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Mensagem n" 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - AS JOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria n" 1.098, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n q .  160, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nq.163,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria nq1.75, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n". 182, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria nV.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

1 1 - Portaria nQ5, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria n 9 6 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria n" 28, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria n" 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria n q 2 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria n" 36, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria n" 38, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria nQ 40, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nQ 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no inunicípio de Capistrano - CE; 

22 - Portaria n" 49, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria n" 50, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria n" 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria n" 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria n" 60, de 3 de março de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria n" 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere i:ro de 2013. 



Brasília, 30 de março de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato 
Grosso do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n"-53000.029168/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 1) 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinar10 eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N U  O DE 3 DE MARÇO DE 2011. 

O STRO DE ESTADO DAS COR/I~LTNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposlo no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9 .61  5, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.029168/2009, resolve: 

Art. l%utorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Dois Irmãos do Buriti, com sede na Rua Dourados, no 1171, Centro, Município de Dois 
Irmãos do Buriti, Estado do Mato Grosso do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20'4 1 '28" S e longitude em 55" 1 6'43 " W, utilizando a freqüência 
de 98,5 M Z k .  

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do Zj 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILV 
Ministro de Estado das Comunícaçõe ", 



PORTARIA 
l d k  \ I 

/ I  Processo Administra~vo no 53000.029168/09 
t I 

I 
Art. 1" - 

I 
I 
5 .  

, 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultaral 

I 
de Dois Iyrmãos do Buritit 

! Sede:: Rua Dourados, 1171, Centro ------I 
i 
I 

I Número de Volumes: 

Mipnicipio: Dois Irrióãos do Buriti.: 

. 

I 

I O 4 MAR 2011 I 

/Coordenadas: Latitude em 20°41'2897S e Longitude em 55°16943"~( 

i f f  - !?.r ; $ri» Final - Processo no 53000.029168/09, Local: Dois Irmãos do Buriti, UF: MS Página 7 de 7 
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EXCELENTÍSSIMO SE STRO DAS C 0  ICAÇÓES ::% -, &:?:;,,J ; 
4<.(,?3'.' l 

i 

A ASSOCIAÇÃO C O M I S N I T ~ A  DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Inscrita no 
CNPJ sob o no de Identificação 00000549338110, com sede, na Rua 
Dourados. 1 17 1 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritiIMS, CEP: 
79215-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente, 21 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso no 0112009, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Noma no 112004 - 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

,..*.<, - 5  P--- 
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!?:z :.ys.-< $.'.-i :, 

Dois Irmãos do BuritiIMS, 16 de T ~ & Q  2009 

csldbb%'b..m 
AZDO CLOVIS S W A  GOMES 

CPF: 005.493.381-10 , 

Presidente "v=.-"- 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COIMUNICAÇ~ES c\ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Inscrita no 
CNPJ sob o no de Identificação 00000549338110, com sede, na Rua 
Dourados. 1 17 1 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 
792 15-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso lnO 0 112009, 

{ I  apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifùsão Comunitária, aprovada 
pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 16 de Junho de 2009 

(---&L&& 
ALDO CLOVIS SILVA GOMES 

CPP: 005.493.381-10 
Presidente 



I - RELA~ÁO DE DOC ENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Não 

Sim 
x 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada 

Não 

Sim 
x 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais e jurídicas 

Não 

Sim 
X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

Não 

Sim 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos 
ou emancipados 

Não 

Sim 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da entidade 

SERVIÇO PUBLICO FEGERd. 
Minbtério das Camur;ica$e:% 

CO@EF:E (:!I$ O 0R;Oll~i.: 

Não 

Sim 
X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso 

O 4 MAR 2011 

d2 

Não 

Sim 
X 

Não 

Sim 
X 

Não 



I estabelecidas para o Serviço 

. .:.pZ . s '; . I .  ..c 

;.:,.:: 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, 

1 1 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de,.' 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não te@' 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
constando a denominação de fantasia da emissora, se houver 

.$ Sim 

Sim 
. X 

, 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

*Não r 

Não 

Sim 
X 

f-3 .. :,. ,,:r3 , ., :..$ ?- i..' <.:. S. 
.I__ . a > .  .,b comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

Não 

Sim 
X 

Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar no 112004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

k9inist8iio das Coiniinicage. 
CONF!;RE COM 0 ORIGll\i5' 

X 

Não 

Sim 
X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às 
despesas de cadastramento 

Sim 
X 

Não 

Sim 
X 

Não 
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(5 
11 - IFESTAÇÕES DE APOIO !c..:; :'5 

f .Y? . -1. 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o 
número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante 
1.1  - Soma das manifestações individuais apresentadas . 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endéreço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma 
de abaixo-assinado, contendo o nome, o número. da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o código 
de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo- 
assinado 

assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 

1 associativas e comunitárias a~resentadas- 

Sim 
X 

Não 

93-6 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requente comprovada por meio de assinatura constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Sorna das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 

Sim 
X: 

Não 

a 2  
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Inl - ACORDO P ASSOCIAÇÃO DAS ENTTDADES . 6% Bd .,,J ,, . 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem 

J 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. i 

C14$_y &A R 4 h  *- 
ALDO CLOVIS SILVA GOMES 

CPF: 005.493.381-10 
Presidente 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma 
área de serviço, a requerente declara que concorda em 
associar-se às demais entidades 

SER\llÇC! P~BUCO FEGERn:. 
Minisihrio d8.s Cornlrriicaq7,e:: 

CONFERE !:.v (;i qg!r,itt.:r 1 

O 4 MAR 2011 

Sim 
X 

Endereço para correspondência : Rua Félix de Albuquerque, 468 - Vila 
Ana Maria do Couto - CEP: 79103-620 - Campo Grande/NIS 
Telefone para contato: (067) 3363-383119601-5878(falar com EngO [ 

Juscelino) Email: soaresbrum@yahoo.com.br 

Pretende instalar o Sistema Irradiante de sua Estação na Rua 
Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do Buriti/MS, 
CEP: 79215-000, de Coordenadas Geográficas: 20°41'45"S de latitude 
e 55O16'41"W de longitude 



SECRETARIA 'DA 'RECEITA 'FEDERAL '830 'BRASIL 

'RECIBO 'DE 'EMTAE'GB DO 'DOCUMENTO "CNPJ 

01. 'IDENTIFICAÇAO DO 'CONTRIBUINTE . I  . I 'N'J,DE INSCRIÇAO NO CNPJ I . NOME.EMPREWRwL 

***e**** ..ASS,OCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E 
,..CULTUR .. . 

02. .IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE DK'PESSOA JURIDICA 

:a :ReepqnsBvel Z]-Preposto 

li ~NTAÇAO AO 'CONTRIBUINTE: I 

i 

/' 

I 

.'Para acompafiliainento do aridamento'do seu,petliclo, éfètOe GorisUltas,'~eri6diais B'phgina da 'Sectetária'da Receita 
Federal.na :Iritemet (~.re&ita~fazendaagov.tir), utilizando a~opç%o'"Consulta da 'Situação de P6dido:Referente ao 
'Cadastro Nacional Ba'Pessoa Jur1dica.e CNPJ, ènJiaao.pela~.lhterner'. O código de acesso'à'informação &'formado 
'pelo'NO Çlo'Recibo e No de Identificação descritos na quadrícula abaixo, 

CPF NOME ,,.vfi t?c; Lia- L i - 

i / do Recibo: 07.04.73.77.85 
I 

.No de Identificação: 000005493381 10 

' 

. . 

.Documento recebido via Internet 
.,pelo Agente Receptor SERPRO 
.em 25/06/2009 9s 1.1:48:20 hs 

.I 806700780 

J 

. 'Maiores'informa,~es.soBre o'CNPJ .podem'ser obtidas'no 'Gdia.de Orieritac$es ao'contribtlinte nb'mesmo endereço 
da 'RFB na 'lntemet. 

'005.493.381-10 

, - - "  L , . 1 _ - . . .  

A l a 0  CLOVIS SILVA GOMES 
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Tabelião 

SEDE E F ~ S  

Art. 1" - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, doravante 
denominada, é uma entidade civil de direito, ,privado, sem fins 

. .. lucrativos, de duração indeterminada, de caráter.,cultural e social, 'de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associádos. e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fms não econômicos, do Município de 
Dois Irrnãos do Buriti, Estado. de Mato Grosso do Sul, com sede, na 1 

Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de ,Dois Irrnãos do 
BuritiMS, CEP: 79215-000 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS 

. DO BURITI , utilizará como denominação fantasia "ASCODIB" e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 
Art.2"- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

I .  ARTÍSTICO E CULTURALDE DOIS IRMÃOS DO BURITI, tem por, 

*. obj eti'vo EXECUTAR SERVIÇO ' D E  RADIODIFUSÃO 
C O ~ ~ ~ I A ,  bim como:,, . .: . : .-.'. .. . 

, t< , ?.' . ,f:..:~''.;., .,: .S.. :.-1-;..3- . e  ,. ,,."'.', 
,, .r - .ben~f i~cfara~~mün~dade 'co~ vistas a : 

..,!;'a ,!. ,,g);g,.:;.r :;,. : .. ,S. ' .  . -v  *",'.*.*. ..,. *,. .., 
. , , :+~) ; :Da?: ,~~,o~udade .  a jdifusão: de idéias, elementos de cultura, 

. . ..?- 
.,.- 

I, 
. - ., . I  - ,tkadições e hábitosso'ciais da . . "< .'I. 1 i 

i i::!,P, ti-w , . I .  . ,  
. , . . . .bldd: rl.. . .,~O'~unidade; .,%, -..-. . . . .. . . ... 

Y ,,,, ,$< .,7* , .c?i.+.-: " ' . 
i; d' ; i* . , .  +ii:~-:.~-:b) oferecer mecanismos à formação, e ,integração da comunidzde, 

.I;. . . ' ,.S. .. . 
.t,,!. ,$:3$5 

... 
..r. . ír+ . :. ., .,<.i* .,,#+' .: . - estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

I ' 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

. . . ?; 
, . ,:L! 2. 
..> .,. ... ;S. 

profissional vigente; 
, " . *. 

d,t.; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do 
,: , ., 1 expressão da forma mais acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

. . 

.a 01 l,,.j-.".. 31 .' :Í\dL&*. v, , 0. . 

I . .  

J 
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t Tabelião , : 
L....(:,;, ... 

c.,:. 
' 9 q-.::: finalidades educativas, artísticas, culturais e,. 
~,i9C $. fício do desenvolvimento geral da comunidade; ,r? .,S.2. L, 

artísticas e jornalísticas na comunidade e'*3$ . . . -. a:.@', ,dG' 

s membros da comunidade atendida; . , 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo,. $referências sexuais, 
convicção político-ideológicopartidário e condiçã'o social nas relações 
comunitárias; 
$ 1" Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá publicar 
jornais, revistas, folhetos, organizar cursos; debates, palestras, 
seminários, estabelecer convênios e ac&dp de cooperação . com 
entidades públicas ou privadas de caráter nacional ou internacional e 
posteriormente executar o Serviço de ~adibdifusão Comunitária, 
conforme a Lei no 9.6 12 de 19 de Fevereiro .de 1998, que instituiu o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e da ~ o r r n a  Complementar no i 

112004, do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
$2' E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , 
de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
$3" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de foma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
infomativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 
$4" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na prograniação d a  
emissora, . bem como - manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclam&õ.es. oü rkiiviiiilic&çõ&s, ;devendo apenas observar o momento 
adequado da , .: programação , :! .., , ( . . .  para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 
à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

i i 

&.. 3" - Os. dirigentes e associados não responderão, nem' mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. CJ 

Art.4"- A receita da ~ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE ir. I: 
4 
P. DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE.DOIS IRMAOS % i' v. 

DO BURITI, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução , ;: 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração fd 3 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a I": 
distribuição de c$.$ 1 3  

lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos ,,cLJ 

seus associados ou dirigentes. 

02 L ~ ~ J A ~ V .  

. 2  
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H1 - DOS ASSOCWOS , . .. 
' T a b e l i ã o , , b  .6,,; 

f? . .  : I  
Art. 5" - Serão admitidos pessoas físicas e.'., ' i ' I 

jurídicas que tenham preench i '  i0 e admitidas em,,$ . 
: 

Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que 
se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 6" - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃO~ DO BURITI, será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - Os que -se inscreveram-se como 
Associados após a Assembléia de fundação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE DOIS IIWÃOS DO BURITL'~ pagam regularmente 
suas contribuições sociais definidas em livro Ata. 
I11 - Honorários - Os que, pertencendo ou não a ASSOCIAÇÃO j 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI tenham prestados 
relevantes serviços às causas da Associação. 
Art. 7" - As contribuiqões dos associados serão reguladas em 
Assembléia Geral. 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 
para cargos .diretivos, desde que atendam ao disposto no $2" do art. 
12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela 

6,. Assembléia Geral. 2 

c) Cumprir e fazer cumprir e Estatuto Social e as nomia? regem a 
. A ~ ~ O C I A Ç Ã ~ .  : c ' b M ~ T ~ N A  DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO E, ,C,ULTURAL . . DE DOIS IIW~ÃOS DO BURITI. 
( ! 

d) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da . . 

ASSOCIAÇÃO. . . COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IR.I'V~ÃOS DO BURITI. 

:"-"v4,, 

e) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da /Q  "- 
Associação. / :a 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária 'ou de exclusão 
definitiva do quadro social, havendo justa causa, os as 

. infiingirern este estatuto, desde que sua transgressão s 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
da solicitação, deverá .submetê-la à Assembléia Geral, 
especialmente para este fim, para deliberação fund 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

. J- 03 
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111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FmCHONAMENTO 
9~PauQ~'iloBeriPo.~a, 

Tabelião ' .., 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE. ,..-f!& :;r .I- 

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS >. 
7' 

i.-,. 
. -:A:. , .. 

DO BURITI : 
-'v 

@c.. -.% 

I'. 

a) Assembléia Geral : 
I 

b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliber 
ASSOCIAÇÃO C O ~ T Á R I A  DE DESENVOLVI 
ARTÍSTICO E CULTURAL. DE DOIS IRMÃOS DO BURI 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cad 

_C)..<'./ ..,.->.... . . " .  
. .  .... ... " 

no dia 01 do mês de 
i..z .".... - '  

S..., I 

Maio para avaliação e prestação de contas d a  Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assiuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 3 (três) anos para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o i 

disposto no 5 1". 
$ 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fwidadores ou, 
no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), 

, para 'discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando 
a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou corri pelo menos de um terço nas convocações 

.- seguintes. . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  "1 1, 

$2' --A c o n ~ c a ç b  . . . . . .  , ). . deverá 'ser [feita com antecedência mínima de oito 
&as; através . de.., :edita1 ou! comunicado afixado na sede da 
ASSOCIAÇÃO - ' ' COMCJNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO I I 

ARTÍSTICOE CULTURAL DE:DOIS IRMÃOS DO BURITI e estúdio, 
bem, ' como . n a ,  sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de .pelo menos quatro r “ ~ ,  

i p .-h* 

chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter i 'GL? 

data, hora, local e pauta da reunião. i, 
$3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade mais um dos associados aptos a votar e, em 
convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 



t - 
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TabeliBo . 
$4" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de - 

bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser .'p .&  convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este . 
" l-3 

estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações . +.';;F~ - 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no $1 O. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS 
DO BURITI , órgão executivo e administrati;o.;$&á composta por um 
Presidente, um Diretor Administrativo e um'l%etor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 3(Três) anos, 
permitida a reeleição. 
$1" - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO . COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULT'UfL4.L DE DOIS IRMÃOS 

, DO BURITI poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em ~ss imblé ia  Geral, respeitadas 
as disposições dispostas no Cj 1". . .. .. . _ 

Cj ' 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros. natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - A.Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
Estatuto Social sem prévia .autorização da Secretaria 'Executiva .& 
Conselho de Defesa Nacional; 
Art. 14 - Oquadro de &soa1 será constituído de, pelo menos,dciis 
terços de trabalhadores brasileiros; 

.. . . Art. 15 - . A responsabilidade e a orientação intelectual . e 
1 

administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos 6u 
naturalizados há mais de dez anos; 
Art. 16 - São atribuições: 
I )'Da Dír,etgria:,:. .;.:~. ::. :;i,: 

a) Administrar e :superintender os trabalhos e o patrimônio da 
entidade. ' , , 

b) Convocar as..reuniões e Assembléias Gerais; //:r: c) Representar a ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ A  DE $2 

DESENVOLWMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS I ~ O S  L 25 r c 
DO BURITI em atos públicos ou internos. i h. 

i ,  3 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO/~ =. \P 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E C U L T W ' Q ~  3 
DE DOIS IRMÃOS DO BURITI. &? .+ 

e )  Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço - . 

Patriinonial e o Relatório de Atividades; 
o final de cada exercício financeiro. &!: 4s 

b'J&ms. \I i 1. ..$, 
05 'q 4 3 s  

&p 
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Tabelih ;.;, -. , 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e :. - 

' 

, . . . & "., 
entidades afins .'L . I,. 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização dg  +e-,<., . . . i .. .. : ,.A t! 
\ <A'.", ;,;. .$; desenvolvimentos das finalidades da entidade; > . .... _ ,.&a" :A';< 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis 
e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 
11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO 
COMLTNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO .. ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as : reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da en~islide com os demais. 

. responsáveis, votar e deter o voto de desempcfe nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar to,&bb. os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus séh$iios e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho cbmmitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisio 
os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunt 
demais responsáveis e assinar com o Presidente 
concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO C 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
DO BURITI, secretariar as reuniões da diretoria, 1 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tehuraria e secretaria, dirigir e supervisionar 
os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

'i. escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar 
todos OS ,aspec$os . concernentes .. : ,  , . , .  a execução do serviço de radiodifusão 

,j comunikkia, relativamente $aos seus aspectos legais, técnicos e 
,.,I , qualitativos, ".gerir. .e . captar os recursos advindos de patrocínio sob 

forrna de apoio cultural, bem: como supervisionar e'ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das opqrações relativas ao 
serviço.de radiodifusão; promover a integração da'comunidade com o "- serviço prestado; r $  

j 5: 
Art. 17 - O Conselho Comunitár.io, eleito em Assembléia Geral para ; 0 $8 

I o $2) 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco i 

-'-a?) p. 
pessoas representantes de entidades da comunidadé locax tais como /a .v -- 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde i .2-' ??,: ,, ; / ,z . .... *. .? que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar g q j  .,.. . ,:., 

.'..* : . - ,. programação da emissora, com vista ao atendimento do interessèl~-~~,,::-./ 
exclusivo da comunidade. . -: 

\Jj&,&YI j/, 
06 

. . . . 
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Parágrafo único , -  O Conselho Comunitário deverá organizar-set? @ '.:: C:;. .- 

através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definida~,~~""%:-. 
pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 18 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 
dias antes da Ãss~mbléia Geral de eleição, , põi requerimento a I I 

Comissão eleitoral, acompanhada de nominativi completa e pelo 
I 
I 1 

devido expresso consentimento de seus membros bem como do - 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 
5.1" - É vedada a participação de associados em.ma.is de uma chapa, I 
bem como o voto cumulativo ou por procuração. . 

52" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade #os votos obtidos por I 

cada chapa, desde que obtido o mínimo de vin@ por cento dos votos I 

validos totalizados no processo eleitoral.  colha do critério para I 
~ - , " . . - _ m _ . V " P  

contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 
j!ir;t&fi~ &as C~miir;icar,~+c: 

V - DA PRQBG ACAO 
I 0 4 MAR 2011 1 

Art. 19 - A programação da emissora, deverá respeitar todo 
princípios e normas dispostas na legislação vigente no terri 
nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação 
de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 

'.. 
epidemias e as transrnissões~~obrigatórias dos Poderes Executivo, . .  i 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 1 

. ' ~essão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 1 , 
r ,Comunitária ou.de horários de sua programação. ., . 

. . . .  . .  < , . . .  < . < . . .  ... 1 .  

. .  , 
! . . .  . . . .  . < ' 2 ,  . ,. '  . *  .." 

. VI - DA RECEPTA: E, p~ PATRWIONBO 
. .  . , , <.. 

Art. 20 - . 
DE DESENVOLVI 
IRMÃOS DO BURI 
definidas pela As 
subvenções, pelos be 
depósitos bancários e 
financeiros anteriore 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem c 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pe 
diretoria e nenhum me 

& $ a W , d -  



:,ypz ; Art. 21 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por&* 
L2 :..j$.& ,.:r; 

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente$, Q8 - .$+ 

convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um ter90 nas convocações seguintes. 

<..,. : . 

Art. 22" - A dissolução da ASSOCIAÇAO.;~~OMUNITÁRIA DE' 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMAOS 
DO BURTTI ocorrerá segundo decisão de Asseinbléia Geral, e o 
remanescente de seu patrirnônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

. , w~ - DISPOSIÇ~ES FINAIS 

Art. 23 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria , com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se 
achar prejudicado. 

Art. 24 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 
01/06/2009 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

Dois Irmãos do BuitiMS, 0 1 de Junho dG009. 

. .  . 
! '  ;: GLn 6 

ALDO CLOVIS SILVA . .. 

' ' CPF: 005.493.381-10 
. " Presidente . . 



Ata da Fundação, aprovação do Estatuto, Eleição e Posse da primeira 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE Administração da I 

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO 
BURITI. Aos 01 dias do mês de Junho de 2009, reuniram-se representantes da 
Comunidade de Dois Irmãos do BuritilMS, para criar uma Associação civil. 
Para presidir e secretariar a reunião foi aclamada, o Sr. ALDO CLOVIS I 

SILVA GOMES. O Estatuto proposto foi lido, arti-go, por artigo e aprovado por i 
i 

unanimidade, ficando assim: A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO 
BURITI ESETUTO, digo, ESTATUTO SOCIAL I. - DA DENOMINAÇÃO, 
SEDE E FINS Art. 1' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁTIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTITISTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS 
DO BURITI, doravante denominada, é urna entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada,: de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituidg 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 

I I 

, < 

j 
, , 

atendida, para fins não econômicos, do Município de Dois Irmãos do Buriti, 
Estado de Mato Grosso do Sul, com sede, na Rua Dourados 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritilMS, CEP: 79215-000 Parágrafo Único - A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE DOIS IRIMÃos DO BURITI , utilizará como denominação 
fantasia "ASCODIB" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. ~ r t  20 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS 
DO BURITI, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA, bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a : a) Dar 

I 
I 

oportunidade a difusão. de, idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 1 
sociais da comunidade; b) ofereçer mecanismos à formação e integração da 

, . 
i. . - cb&kskidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar 

> . .  .,.= ..:;;:;:,, .;c y.<.;' ' V' - 
,. . , .. . .i&,=. , . ; * , .  'servibos . de utilidade pública, integrandp-se aos serviços de defesa civil, sempre 

S..* . . . .  . ' , , i  1 .  . : .: I:..< v, . :, --. . que 1iec6ssário; d) ,contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
."h , .%kt:3.::?, $,;., . . . 

,<$* :ca'. *.,":.i;.,> 
. . o T  :* '. :., ..,;!1,í ..,:>.i 

,,.,..v ,. .,., .-' ,..~..,.. .- . . .. atuação dos jornaliitas:::.e ... . : _ > .  radialistas, de conformidade com' a legislação . 

\,)? ; ., , .;:r:. .i.:? 5 :,,. .':. ;,;.,$k. , . 
..,.*i:. a .. C & ;  ' ~rofissiona1. vigént~~~$)~$ermitir  a capacitação dos cidadãos no exercício do 

' ... , e ,  . .+ . .> ;r .  
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1 .lll.l 
, . , . .:... ,:direito de , e x p & ~ s ã ~ ~ ~ ~ a . ~ ~ ~ r l n a  mais acessível possível. I1 - respeitar e atender 

< . :.. .. . ,.f:;,,,%%;".<;: ' , r  .. . . ..,. - . v .  <..,. ' 0  " ," 
t . .  . . . . . .  . . .  . . aos seguintes .pfjr$f$iõs~) preferência das finalidades educativas, artísticas, 

. . 
' 

: :.r-,:.' ..,,:7i:,. . 
;,.. . '  , ,, : ::/:.,,a. .c).., . ciilturais. e ' irifo&ativ&c:em benefício do desenvolvime~to geral da 

,*;.::.:;+ :.::::"< '. .. . .. . i ' . 
, , , #,(., ,., ,,:,,; :fii',,*, . ,:. . ,: , ! '* ' 

,.. ... . . ).. . ,  , .,... . - . zil:r . .  .... - ,comunidade; '. b) ,'$i&&$& '., das atividades artísticas e jornalisticas na 
: ... .'. 4 .  

. . ._ ,. .. .. . . .,..ia ...::c. 

. . . .  . .. . . . . cbm'unidade e da integraçaa .4os membros da comunidade atendida; c) respeito 
. .. aos valores éticos e sociaii da pessoa e da família, favorecendo a integração j8 

dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, 
. sexo, preferências sexuais, convicção,político-ideológicoparlidário e condição 

social nas relações comunitárias; $Io Para a consecução de 
Associação poderá publicar jornais, revistas, folhetos, organizar 
debates, palestras, seminários, estabelecer convênios e acordo de 

. ,com entidades públicas ou privadas de caráter nacional ou 
posteriormente executar o Serviço de Radiodiiiisão Comunitária, conform 

. . 9.612 de 19 de Fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de 
. . ifusão Comunitária e da Norma Complementar no 112004, do Serviço de . . .*i'-. 

ifusão Comunitária.,$2O É vedado o proselitismo de qualquer natureza, ,;3' I 

omo qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual,'? /' ,*' 1 
3 c:.%./ >. 
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de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; $3" Skiá 
obrigatória a pluralidade de opniões, digo, opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
$4" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programaqão da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, r6c~~&ações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequad~"da. '~&grama~ão para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsdvel pela Rádio Comunitária. 
Art 3" - Os dirigentes e associados não..lresponderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprbvada culpa no desempenho 
de suas funções. Art 4" - A receita da ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO 
BURITI, será utilizada, única e exclusivamente, ipara a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a rèmuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. I1 - DOS ASSOCIADOS Art. 5" - Serão admitidos como associados 
as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde .que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art 6" - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULLURAL, digo, CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO 
BURITI, será composta pelas seguintes categorias de associados: I - 
Fundodores , digo, Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a 
ata de fundação I1 - C.ontribuintes ou Efetivos - Os que se inscreveram-se 
como Associados após " a  Assembléia de fundação ~ ~ . , A S S O C I A Ç Ã O  
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
DE DOIS IRMÃOS DO BURITI e pagam regularmente suas contribuições 
sociais definidas em livro Ata. I11 - Honorários - Os que, pertencendo ou não a 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE DOIS IRMÃO! .DO BURITI tenham prestados relevantes 
.serviços às causas da ~ s s o c i a ~ & .  Art 7" - As contribuições dos associados 
serão reguladas .,.. , .  e m  Asskrnbléia Geral. Art 8" - São direitos e deveres dos . , 

assoc'iados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo. ser votados 
para cargos ..diretivos,, desde que atendam ao disposto 110 $2" do art. 12; b) 
manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c) Cumprir e fazer cumprir e Estatuto Social e as normas que regem a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI. d) Prestigiar com sua presença 
e sua participação às atividades da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMAOS 
BURITI. e) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades 
Associação. Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou 
definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 

diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la i ../ 
bléia Geral, 'convocada especialmente, para este fim, para deliberação ,<r*' . . . 
ntada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em quest?io*:' ,,/ , .c.:- .:C:,,' 
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I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO Art. 10 - São órgãos da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI: a) Assembléia Geral; b) 
Diretoria; c) Conselho Comunitário. Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão 
máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO 
BURITI, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 
ano, no dia 01 do mês de Maio para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de Planos, projetos eassuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 3 (três) anis para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária,respeitando-sk 6 disposto no 
$1". $ 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraok-atinariamente, 
digo extraordinariamente pela maipria da diretoria, por ù&I:.terço dos 
associados fundadores oú, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes 
ou alteração istatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocaç6es seguintes. $2" - A 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO 
BURITI e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação .da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. $3" - A ~ssemblê i a  Geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
trinta minutos após com qualquer ,número de associados aptos a votar, 

'respeitadas as disposições dispostas no $1.". $4". - A Assembléia Geral 
convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção,'da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 

'deliberará conforme este estàtuto, mediante voto dos associados em dia com 
suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições. dispostas no., ,910. Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO 
.COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
D E  DOIS IRMÃOS DO BURITI , órgão executivo e administrativo, será 
composta por um, Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 3(Três) anos, 
permitida ã reeleição. $1" - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

O DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMAOS , 
DO BURITI poderá ser substituída, para finalizapão do mandato, no todo ou /$ em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no $1". $ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
digo, ern~ncipados, cujas residências sejam situadas na área da 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato?' . . . . . ,. 
eletivo que lhes assegure imun ção da qual decorra?:; : 
foro especial. Art. 13 - A Enti enhuma a1teraçã.o -. I, do .::.-. 
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seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do . 

Conselho de Defesa Nacional; Art. 14 - O quadro de pessoal será constituído 
de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; Art. 15 - A 
responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; Art.' 16 - São 
atribuições: I ) Da Diretoria: a) Administrar e superintender os trabalhos e o 
patrimônio da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) 
Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI em atos 
públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI. e) Apresentar relatório anual a 
Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. g)  envolver e 
promover o itercãmbio, digo, intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre 
aquisição e construir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 
da Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: 
representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter 
o voto .de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
seiviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 

. . 
Comunitário; b) Ao ~ i r è t o r  Administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 
serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta .com os demais 
responsáveis e assinar com o presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

; ART~STICO E CULTURAL, DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, secretariar as 
. ' reuniões da.,dfretorlii, ':'iavrai. .as: atas, ter sob sua guarda os livros, atas e . . 

pareceres 'da entidade, bem com0 todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir. e siipeivisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e 'hanter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; c) Ao Direto;r.de 'Operações compete: implementar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes a execussçao, digo, execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qiialitativos, gerir e captar os recursos,ad 
apoio cultural, bem como supervisionar e t 
considerado no âmbito das operações rel 
promover a integração da comunidade co 
Conselho Comunitário, eleito em Assembléi 
Diretoria, será composto por, no mínimo, 
entidades da comunidade local, tais como as 
religiosas ou de moradores, desde que legalm 
de acompanhar a programação da emissora, 
interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo 
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votação a chapa de composição dos cargos previstos no Estatuto, elaborado em 
consenso pelos presentes com a seguinte formação: - PRESIDENTE: ALDO 
CLOVIS SILVA GOMES, brasileiro, solteiro, funcionário publico municipal, 
CPF: 005.493.3 8 1-1 0, RG: 000929392-SSPIMS, residente na Rua Dourados, 
1 17 1 - Centro - CEP: 792 15-000 - Dois :Ispãb's do BuritiIMS; DIRETOR 
ADMINISTRATIVO: WENDERSON VALENCIO CINTURIÃO, brasileiro, 
solteiro, técnico em computação, CPF: 041 . :332.43 ,_;. _.. 1-10, RG: 001.748.726- 
SSPIMS, residente na Rua Alfredo Galdino iJt: Oliveira, 7 - Centro - CEP: 
79215-000 - Dois Irmãos do ~ u r i t i l ~ ~ ;  DIRETOR DE OPERAÇÕES: 
ALEXANDRE RIBEIRO, brasileiro, casad~,  funcionário publico municipal, 
CPF: 897.141.721-87, RG: 1 14378 1-SSPIMS,. residente na Rua Nissaburo 
Kato, 559 - Centro - CEP: 79215-000 - Dois Irmãos do BuritiIMS. Foram 
todos eleitos por aclamação e empossados :no ato. O mandato da primeira 
Administração será até a Assembléia Geral Ordinária, que se realizará no mês 
de Junho de 2012, sendo, que o mandato é de três anos a contar de Junho de 
2009. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião, e 
eu ~ e n d e r s o n ,  digo, WENDERSON VALENCIO CINTURIÃO, Diretor 
Administrativo lavrei a presente ata, que será assinada por todos os presentes 
sócios fundadores. Wenderson V. Centurion, Aldo Clóvis Silva Gomes, 
Alexandre Ribeiro, Jurandir Lima, Leniro Linhares Filho, José Roberto dos 
Santos, Eliziel de Lima Amosim, Rodolfo Cezário, Marcio Moreira do 
Nascimento, Airton Belizário da Silva, Rodrigo Ferreira de aguiar,.Lucinei de 
Souza Domingues, Lidiane ~ ~ a ' r e c i d a  Ramos de Oliveira, Souza, Cláudio 
Marques de Oliveira, José de Ávila Ferraz, Aldrio Jesus Orlando, Irineu 
Morais; Wendell Lima Lopes Medeiros. 
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ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
...# 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA E FUNDADORES: 
" r i  

.. i.,; 
: 

01 - PRESIDENTE 

ALDO CLOVIS SILVA GOMES, brasileiro, solteiro, funcionário 
publico municipal, CPP: 005.493.381-10, RG: 000929392-SSPNS, , 

residente na Rua Dourados, 1171 - Centro - CEP: 79215-000 - 
Dois Irmãos do BuritiMS. 

02 -DIRETOR ADMINISTRAT'O 

WENDERSON VALENCIO CINTURIÃO, brasileiro, solteiro, 
técnico em computação, CPF: 041.332.431-10, RG: 001.748.726- 
SSPJMS, residente na Rua Alfredo Goldino de Oliveira, 7 - 
Centro - CEP: 79215-000 - Dois Irmãos do BuritiNS. 

ALEXANDRE RIBEIRO, brasileiro, casado, funcionário publico 
municipal, CPF: 897.141.721-87, RG: 1143781-SSPNS, residente 
na Rua Nissaburo Kato, 559 - Centro - CEP: 79215-000 - Dois 
Irm.ãos do BuritiíMS. 
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Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
C O M U N I T ~  DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 

i DE DOIS IRJUÃOS DO BURTTI, declaro que o local pretendido para 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
item 18.2.7.1 da Norma complementar no 112004. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 16 de Junho de 2009 

cs9,&~&* 
ALDO CLOVIS SILVA GOMES 

CPF: 005.493.381-10 
Presidente 
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Na qualidade de representant&:16gal da ASSOCIAÇÁO 
COMUNIT&A DE DESENVOLVIMENTO ARTI[STICO E CULTURAL 

i 
DE DOIS IRMÃos DO B TI , declaro que a denominação de fantasia da 
emissora é : B 

Dois Irmãos do BuritiMS, 16 de Junho de 2009 

i' 

CPF: 005.493.381-10 
Presidente 



Na qualidade de representar& legal da ASSOCIAÇAO 
A DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 

DE DOIS IRMÃos DO BURITI, declaro que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 

I de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
i assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus 

quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados. 

Dois Irmãos do BuritilMS, 16 de Junho de 2009 

a! & PL w, 
ALDO CLOVIS SILVA GOMES 

CPF: 005.493.381-10 
Presidente 



-. 
DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade d6 &igentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T ~ ~  . .- ,I: E CULTURAL DE DOIS 
IRMÁos DO BURITI , declaramos, para os devidos f$3, iue nos comprometernos 
ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do ~&?ilâmento :"a , . e das Normas 
estabelecidas para o Serviqo de Radiodifusão Comunitáril&: . .  . , . 

. . c ,  
-1. . .. ,, .. 3 

, .. , 3 .  

d h  
I &DO CLOVIS SILVA GOMES 

t Presidente Diretor Administrativo 

L /  Diretor de Operagões (I 

Endereço para correspondência : Rua Félk de Albuquerque, 482 - Vila 
Ana Maria do Couto - CEP: 79103-620 - Campo Grande* 

.... 
1 

, Telefone para contato: (067) 3363-3831/9601-5878cfa1.h com EngO 
I Juscelino) h a i l :  soaresbrum@yahoo.com.br 



Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CONIUNITÁ.RIA DE DESENVOLVIMENTO AKTISTICO E CULTURAL 
DE DOIS ÃOS DO BURTTI, declaro que o endereço da Sede da 
Entidade é: Rua Dourados, 1 17 1 - Centro, na Cidade de Dois Irrnão do 
BuritiMS - CEP: 7921 5-000 

Dois Irrnãos do BuritiMS, 16 de Junho de 2009 

& c& *,, ' .;;<:,.: . . , r _  

.. . ... . 

. . Alb,DO CLOVIS SILVA GOMES ..::: '.. . 

CPP: 005.493.381-10 
Presidente 



i 
Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 

) COMUNIT DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAI, 
DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, declaro que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estaqão ou na área urbana da 
localidade, conforme ocaso. 

Dois Irmãos do BuritiNS, 16 de Junho de 2009 

. . 
&-%- 

<.> .' 
. , .. . 
.. > . 

ALDO CLOVIS SILVA GOMES 
CPF: 005.493.381-10 

Presidente 



i 
Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
DE DOIS XRMÃOS DO BURTTI , declaro que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposiqões da Norma Complementar no 112004 e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 16 de Junho de 2009 
:. . 

. :  # .. 
I <,, "' 

G&LQ &A ILJ, 3 

ALDO CLOWS SILVA G z  
CPE': 005.493.381-10 

Presidente 

O 4 MAR 2011 I 



1 ;, i 
Na qualidade de representante legal ~~~AS$~$CIAÇÁO 

DE DESENVOLWMENTO ART~STICO E' T L T  
S DO B W T I ,  declaro que as C~ordenadas~G~ográficas e 

o endereço proposto para instalação do sistema Irradiante são . b$.seguintes: . 
, ' ' l . . i l .  
: '"CI;.. 

-.! 
6.3 i, 

' ...,,:L,,/ : 
/ Ir.;r r , ,  '4' Coordenadas Geográficas : g ., O.$ :+,>i . 'A' i! 
' ,  . . ..,. , 

Latitude: 20" 41' 45" S 
i Longitude: 55" 16'41" W 

Endereço de Instalação do Sistema Irradiante : 

Rua Dourados, 1171 - Centro, na Cidade Dois Irmãos do BuritiNS- CEP: 
'79215-000 

. . 

Dois Irmãos do BuritiMS, 16 de Junho de 2009 . . ;. .. . 

. " 

1 .  
. .  . 

CPF: 005.493.381-10 
Presidente 



POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

OS. 1171 - CENTRO, P6A.CIDADE DE DOIS 
CEP: 79215-000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LE 

. .. 

. . 
S... . __..I' 

" ; 

D E C L A R A C A O  1 I I 

&.vi Tf.7 /3&'[ 4-  A- , entidade, 
estabelecida h: !I 

U 

inscrita no CNPJMF sob o no ~ o - ~ t 0 - @ 0 0 / 7 / , 1 $  - X ?  , declara para os 
bevidos fins de direito que damos total apoio a : ASSOCIAÇAO CO TARIIA DE 

- DESENVOLVZNZEI;NTO ARTÉSTXCO E C U L T ~ U L  DE DOIS IRNIÁOS DO 
BURITI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "FM Comunitária"). 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que 
surta seus efeitos de igual'teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiNS, ,/ ,y / 0 6 /200Y,. , , 

Nome do representante G& @5/&>& legal: 

ATEN~ÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do I 

comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 



I M ~ F E S T A Ç Ã O  DE APOIO, FORM'ULADA POR ENTIDDES ASSOCIATIVAS E 
I X&,-UNITAR~'AS, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITU~DA E 

I D ~ ~ ~ ~ ~ D A I M E N T E  R E G I S T W A ,  COM SEDE NA CIDADE DE DOIS 
~ a ~ a  A PRESTAÇÃO 
PELA: ASSOCIAÇA 

~ T H S T I C O  E C ~ T  
DO OS. 1171 - CENTRO, NA CIDADE DE DOIS 
CEP: 79215-000, ENTDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGAILMENTE 

M E N T E  IEIEGISTICADA 

. . ' I  
'r. ,. 
,i : 

. ,  : 

estabelecida 
inscrita no CNP 
.àevidos fins de direito qu 

D E S E N V O L m N T O  
BURITI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "FM Comunitáriav. 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que 
surta seus efeitos de igual'teor e forma. 

I 

Dois Zrmãos do BuritiMS, /$w 12009. ! 

I I 

, , 

Nome do representante legal: i 

I 

ATEN~AO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do I 
/ comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 

de Posse do Declarante. 



" .  . 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da essoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
,. .. 

SRF a sua atualização cadastral. , ?  .\. . ' 

REPÚB ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTR NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA c P 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOC PAIS MESTRES DA ESCEST ES FANIA C GAMBARRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
-***a** 

CbDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA P INCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações dq defesa de direitos sociais 

I 
CbDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMIC 
94.93-6-00 - Atividades de organizaç6es 
SO9b-W -Atividades associativas não 

I 
CbDlGO E DESCRIÇAO DA NATUREA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAC , O 

I 
LOGRADOURO 

I 
COMPLEMENTO 

R CECILIO MASCARENHAS 

I 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
37.198.679/000169 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 

-.---=L--,~-W 

~viçl,~ ~QRIICO ~ t : ~ ~ . f j j . .  

,~.i!i~:.tArio das Con:~~ii+:~i,::. 
COMFE?F (?'?".r Q (jR!Gl!., . 1 

COMPROVANTE 

MUNICIPIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

I ) :%h6 ESPECIAL 
I 

I 
I 

DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

SITUAÇAO CADASTRAL 

I ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
..**e*** 

~ ~ $ ~ ~ ~ ~ T u R A  

DATADASITUAÇAOCADASTRAL 
28/08/1999 

- - i I 





- 
ESTAÇAO DE APOIO COLETIVO( abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso 
oio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMXJWTÁ~UA DE DESENVOLVWIENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 

DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, 
por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. 
amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 



ESTAÇ,. - DE APOIO COLETIVO( ,oaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio 5 iniciativa da. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURBL DE DOIS 
IRMÃos DO B . m I ,  com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro,na Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 



4 

ESTAÇÃO DE APOIO.COLETIIVO( abaixo assinado) 



-- - 
A-- - -- -A -- - -  - 

- 

IFESTACA-3 DE APOIO COLETNOt-abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Narma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO C O ~ M U N I T ~  DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÃos DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretfndida para a prestacão do serviço. 

NOME No IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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r - 

EJTAC - -  3 DE APOIO COLETTVC, -.baixo assinado) 

Nós, abaixo-assiliados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMTJNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE DOIS 
DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, 
or interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 



- 

ESTAC,.-J DE APOIO COLETWOtl abaixo assinado) 

Náls, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 

O BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do Buriti/MS, CEB: 79215-000, 
or interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

*' 

3~ 
'@&barnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do serviço. 

& %, 
.<I j 
-, r- .- - 3  
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osson o soncraãqsuomap '~OOZ/T ou ãaquama1dmo3 arnJoN ap p*r~ rnapqns o qaa) anb ap sorn;ra) sou Cs~pau~ssa-oqaq~ 6sq~ 





- - 
ESTA< - 3 DE APOIO COLETIVCi, -,baixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem .7.2.4 da Norma Complementar no 1/2804, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa d a  ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRLA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
IEWÃOS DO BUEUTI, o m  sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritilMS, CEP: 79215-000, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 







ESTAÇ- 3 DE APOIO COLETIVO( -baixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos trrmos de que trata o subitem 7.2.4 da h r m a  Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio àI iniciativa da ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
DWLÃOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, 
que tem por interesse executar o Serviqo de   adio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 



- - 
NIFES'FACr,J DE APOIO COLETIVO( a baixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
tota1 apoio h iniciativa da ASSOCLACÃO C O M U N H T ~ I A  DE D E S E W O L m N T B  ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÃos DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, . . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 



- -  - 

- 
NZFESTAC,I) DE APOIO COLETIVO( abaixo assinado) 

Nbs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio A iniciativa da ASSOCIA~ÃO CQMUNITÁRIA DE D E S E N V O L m W O  AJXT@TICQ E CULTURAL DE DOIS 

OS DO BUX.PrTH, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do B u r i ~ S ,  CEP: 79215-000, . , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 





 ESTA^, - 3 DE APOIO  COLETIVO(-^^^^ assinado) 

Nós, abaixo-assinados, .nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio àI iniciativa da ASSOCIAÇÃO C0MUNITÁ.RI.A DE DESENVOLVIMENTO A&STICO E CULTURAL DE DOIS 
INMÃos DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritilMS, CEP: 79215-000, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pres 
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ESTAc-&3 DE APOIO COLETIVO(-abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, n,os termos de que trata o subifem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÁos DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do B u r i W S ,  CEP: 79215-000, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mãrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO( abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Narma Complementar no 112004; demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ~ S T I C O  E CULTURAL DE DOIS 
IRMÃOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritílMS, CEP: 79215-000, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornúnitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 



STAÇÀ3 DE APOIO COLETIVO( ãbaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Ncrma Complementar no í'/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIUA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÃOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215000, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaciio do serviço. 
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ESTAC - + 3 DE APOIO COLETIVO{ baixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2C04, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CBTLTURAE DE DOIS 
LEOXÃOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. o a 



-- - 
7 

- - 
IFESTAÇk, -1 DE APOIO COLETIVO( ,baixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos,de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~  DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E C U L T U  DE -DOIS 

I, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritUMS, CEP: 79215-000, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 





IFESTACÃ DE APOIO COLETIVO(< - aixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃQ COMUMCTÁRIA DE DESENVOLWMENTO ARTÍSTPCO E CULTURAL DE DOIS 
WMÃ.OS DO B I, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois ~ rmãos  do BurituMS, CEP: 79215-000, 
que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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IFESTAÇL-~ DE APOIO COLETIVO( abaixo assinado) 







WSIFESTAÇÃO DE APOIO, PO ULADA POR ENT~DADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNIT&AS, SEM FINS L TIVOS, LEGALMENTE CONSTITUIDA E 

-RE&IISTR4DAJ COM SEDE NA CIDADE DE D 
PARA A PRESTAÇAO DO s 
PELA: ASSOCMÇÃO COMUNITÁ 

E DE DOIS 
CENTRO, NA CIDADE DE DOI 

15-000, 'ENTIDADE SEM FINS LUC 
AMENTE REGISTRADA 

&ir,- $?@,C- LpJ-JwL 3 , entidade, 
estabelecida à: (',Pdeyo- 'c3~uUf;')~ 9 

inscrita no CNPJLMI? sob o no (3 -19 L305 9000 3 d q  , declara para os 

) 
levidos fins de direito que damos total apoio a : ASSOCIAÇA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DO 

TI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "FM Comunitária". 

Por ser a expressão d e  verdade, assino a presente declaração para que 
surta seus efeitos de igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiMS, $ 3 1 8 b 12009. 
I 

Nome do representante legal: 
U 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser acompanhada de cópia autenticada do I 

comprovante de inscriçlo no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Temo 
de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
01.923.059/0001-14 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zg$FRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA POLO MUNICIPAL RURAL DE I GRAU ANTONIO CASTILHO 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~OICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
SIT OURO VERDE 

BAIRROIDISTRITO -, 1 MUNICIPIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Emitido no dia 25/06/2009 as 19:08:24 (data e hora de Brasilia). 

...e , 
' . 1 j Pmparar P8giiia 

-_,i paro t m p r c s s í i o  

A W B  agradece a sua visita. Para inforrnaqões sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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FESTAÇÃO DE APOIO, PO ADA POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS, SEM FINS L u m  TIVOS, LEGALMENTE 
DEWDAMENTE R B G I S T W A ,  COM SEDE NA CIDADE DE D 

PARA A PR-ES 
DE DESENVOLVIMENTO 

S 
D 

CEP: 79215-000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE 

dhsociação de pequenos Produtores R3col - iha  Ou-ro Verde 
,., _ 1 .. , . v * w  , entidade, 

estabelecida h: Rural JiioLs lrl'fLt3Os ao ~ U ~ ! ~ . ~ J - - ~ f ~ ~  r :  9 

inscrita no CNP J/m sob o no 24.. 616.4-50/0001-71 I "au' v , declara para os 
evidos fins de direito que damos total apoio a : ASSOCIAÇAO C 0  T.ÁWA DE 

DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO 
B W T I ,  na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaraçiio para que 
surta seus efeitos de igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 1 6  1 O6 12009. 

Edrajl-son ~ ~ l i z á - ~ á o  da S i l v a  ,' 
. .. - 

Nome do representante legal: .. . 

CPF: 4OggOO91i-00 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do 
comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Campt~~achte de Ifaascri$ão e de Situasão Gãciast-! 
_-.-. ........----." ---.- .....---.- ...-... _--- " .....-XX.-...--II.--~,.---. - ..-... ---- .-.- .........- < -  .<.".. .--.- . ...-. *,-. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Ideni.ificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizaqão cadastra!. 

WEP~BLIICA "DERATIVA DO BWASIIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BIIGA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
24.616.450/0001-73 

COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SIFUAÇÃO :$z:$FRA 
MATRIZ CA8)ASTRAL I 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PEQUENOS PRODUTORES ESCOLINHA OURO VERDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****L)** . * 

I< .. :" 
CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECOE16MICA PRINCIPAL ,: I .  ,;.;-: 

.?' ':O0 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

, ) 2 0  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
$4.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 1 
LOGRADOURO COMPLEMENTO 
EST DOIS IRMAOS/SIDROLANDIA 

BAIRROIDISTRITO I ESCOLA OURO VERDE 
MUNICIPIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

SlTUAÇÃ0 ESPECIAL 

I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Aprovrdo pela lnstruqão Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

B tiuo no dia 19/06/2009 as 10:25:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

MOTIVO DE SITUAÇhO CADASTRAL 

. . .  
A RFB agradece a sua visita. Para iiSormações sobre política de privacidade e uso, c l jq~~e  itgui. 
Atualize sua pc?gi~~-i' 



FESTACÃO DE APOIO FO ADA POR PESSOAS JUH~IGAS 

I 

f l & ~ s s ~ d ~ ? f i  G/,XI:)IEA Q61 MOS , firma de direito 
privado, inscrita no CNP sob o n"B64.3221 504-91 9 

estabelecida na cidade de Dois Irmãos do Buriti, ~ s t a d o  d * , ~ a t o  Grosso do Sul, CEP: 
79215-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 46 i ~ o r m a  Complementar no 
112004, demonstramos o seu total apoio à iniciativa da A S S O ~ ~ Ç Ã O  COMUNITÁRIA DE 

JESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DE DOIS'; ~RMÃOS DO BURITI, com ' sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do BuritiNS, CEP: 
79215-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO, FORMULADA POR ENTIDADES A ~ C I A T I V A S  s 
COMUNITARIAS, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITLIDA E 
DEUDAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CIDADE DE DOIS IRMÃOS DO 
BURETIMS, PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
C SSOC RIA DE DESENVOLVWENTO 
A L DE' BURITI, COM SEDE NA W A  

1 DOURADOS. 1171 - CENTRO, NA CIDADE DE DOIS DRMÃOS DO BUNTVMS, 
I CEP: 79215-000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, 

CONSTITUÍDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA 

. .e 
, , 

i..; 
I 

DECLARACÃO' . : ,  . ,. , 

~ s s o c i a ~ ã o  de Monoradores da  Vil-a Ilova \'i, , entidade, 
esta belecida a: ~ o i s  ~rrnEos do BUri.l-i-MbS, ' a  

9 

inscrita no CNPJMF s6b o no 1.5306076,/0001-58 \ ' r  : . I  , declara para os 
{ridos Fins de direito que damos total apoio a : ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 

' dESENVOLVIMIENT0 ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IIRMÃOS DO 
BVRITI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária '(FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que 
surta seus efeitos dc igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 16 I 06 12009. 
.-,L-m..,-tm- ,,.....m- 

~i,-.~*j q]~;l ,c J,,. e,. .-t-,v-r. . 
~ < s ~ v ,  " .?I,-ir.cC:',; 

í, & ! ? - i 3  w v- 
\ v .(!?&L ~\ / ,ãz ,  

I ~ o m e  cio representante legal: 
~1.ahd.j.o lliarquea de  O l i v e i r a  

,:,+ ' 
'S.! I ;, ,., 

CPF: A 5 , : { :.*,:;,,, . ., . , 

i '  I' 

ATENGAO: Para ser considerada válida, esta declaraqão dever6 ser acompanhada de cópia autenticada do 
comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Teimo 
de Posse do Declarante. 



I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 I 
Comps&vaiits de Ilsascri~ão e de SBtua~ã10 Cadastrall 

c.. &3i5, (7 . ":::h 
~ ,--.--* --.-,.-.,.-.,..*-,.-,.-.-.-..-. . ......" --.-... .-.--.. ".--- -.---....-*--..-. ........---,-. ...."...-..-..-.....-- ,.---.- --.,.-,.-....-*...--.-....-.--. ,... '64) 4. 

e<:.. ' 
Contribuinte, - !  $0 ?i, 

: ':;!,G..>,w 8 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizacão cadastral. 

REP~BLIICA FEBEWATRVA DO BRASIL 

CADASTRO NACUONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOYERO DE INSCRIÇÃO 
15.906.07610001-58 

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 
.. . .  

I NOME EMPRESARIAL I 1 ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA NOVA I 

TITULO DO ESTABELECIUENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

I L *  

CbDlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
H***. 

'-L3 
- I ,- 

r <I r; L ,O* 
****i*** 

- 3 .  \ 
& . .  , L I  

# \ r , 1  

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA .. - 1' 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
****i*** C******* 

BAIRROIDISTRITO UUNICIPIO 
****t*** -**c** 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 2210212003 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. c;(J{J,FE~:~; (;~r,,f r: o~!GII.;:I: 

I Emitir 10 dia li'lO612009 às 10:25:01 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

.-- 
/._ 

- I Praao,-sf .!&glri;t 
1 'I p:ii í:3 j ~ l p  ccii~gai. 

I ' 1  --. r L 

A RFB agradece a sua visita. Para i~lfor~na~ões sobre política de privacidade e uso, clijie aqui. 
Atualize sua pigi11a - - -- -- - - - 

h~p://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaTuridicdC~J/cnpjrevdCnpjreva~Comprovmte. asp 



SEDE NA C!IXM.DE DE D 

NTE REGIST 

rl&JJ i 2-dL;~ L.. h .  b$tLtc~d' entidade, 
esta belecida à: ~uAGL.'~.J.~~;,~, ~ k .  hL~UU&d no 7 4  .?~wI. ~ r u ~ r h ~  MCD.WZLK 9 

inscrita no CNPJMF sob o no 019 23 0.5 20B(3  j2,h. l u  , declara para os 
i ievidos fins de direito que damos total apoio a : ASSOCIAÇ&OCO TA DE 

I I DESENVO TO ART~STICO E CULTURAL D~ ' :DOIS  TIRILIÃOS DO 
TI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de MatoZGrosso do Sul, para 

instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária <'FM C!omunitáriay9. 
Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que 

surta seus efeitos de igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiMS, I O 6 12009. 

Decreto Municipal no 03712009 

I 
he -whca .  &&& 1 Nome do representante legal: Y 

CPF: YL b ~ 4 g 4 6  1-91 

I ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do 
comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situaqão Cadastra1 

COPPS~FQIV~I IB~~ de Ins~r ição e de Situag;%o Cadastra1 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA, '' 

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 01.923.05710001-25 ;i;n4/fi9;yRA 
MATRIZ CADASTRAL 1 I 

1 1 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE I GRAU FELICIA EMIKO KAW~MURA SAKITANI 

b i 
TiTLlLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A.P.M. . .% 

, ?d. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL ' .  i )  
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais r . _  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I I 
LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R FELICIA EMIKO KAWAMURA SAKITANI 

t4AIRRODISTRITO I CONJJANDIRA MOURA 
MUNIC~PIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

sr runçÃo CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03H 112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I I 
s i n i ~ ç Ã o  ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**H** HfH*ht I I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/06/2009 as 15:31:12 (data e hora de Brasllia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



ESTACÃO DE APOIO, FO ULADA POR ENTIDADES ASSOCIATmS . I E 
.CO~~~NIT&AS, SEM FINS LUCRA TIVQS, LEGALMENTE 

OM SEDE NA CmAã)P-, DE D 

DE DESEWOL 

4,' i &, i 
"' , 

instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "FM Comunitária". 
Por ser a expressão .de verdade, assino a presente declaração para que 

surta seus efeitos de igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiMS, .Z 6 1 0 6 12009. 

I 
Nome do representante legal: " I ' f  

CPF: SShB, 8 O i -  % Y J  .- 20 
"/' 

ATENCÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do 1 comprovante de inscricão no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPl) e da Ata de Eleiqão ou do Termo, 
! de Posse do Declarante. 

! 
i 



Comprovante de Inscrigão e de Situagão Cadastra1 

Comprovante de ilnâcrilpão e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página..l: de. 1 .-.. 
i,'.. ..,,O?. ": 

"r... . .r,., '. -. ; *... .... .:.,, 
: v ;> ::'3 

! v.: ..,, c, 
.V..? 

e UF: ,j 
fa<?.Q @?: .. 

C. ._ - ,B 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
07.261.78810001-39 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO %$$:rRA 
MATRIZ CADASTWL 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA POLO MUNICIPAL INDIGENA NDETI REGINALDO 

' 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APM --- 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL . . 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C~DIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURbICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
ALDEIA AGUA AZUL 

BAIRROIDISTRITO 1 ZONA RURAL 
MUNIC~PIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

SITUAÇÃO CADA~TRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 3011 112004 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL i I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
a****** 

I A ~ d  1 ('JJf,!FF;:E (';';c\$ 9 flct<;?i,~sl, 
o pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17106/2009 às 15:29:14 (data e hora de Brasília). 

A * ~  agradece a sua visita. Para informagões sobre política de privacidade e uso, cAkq~~e.aq-ui. 
A1:ualize sua 1iá.gina 



1 

ESTAÇÃO DE APOIO, FO ADA POR ENTIDADES ASSQCIATIVAS E 
. ÇOMUNTTARLAS, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE 
WEVDAIMTENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CEDADE DE D 

PARA A PRESTAÇÃO 
PELA: ASSOCIAÇÁO CO 

DE DOIS 
RO, NA C 

CEP: 79215-000, ENTmADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMIENTE 
ENTE REGIST A C? -*.c. 

f C  J.T,? : .,,, ~ ~ . y z ~ : ~  

, L.' . r  \ 

.:s 

' .:. i=? -- >... 53 

' 

.bvidos fins de direito que da 
I ' DESEWOL 

TI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária '(FM Comunitária". 

I 
I Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que 

i surta seus efeitos de igual teor e forma. 
, 

i 
I 

Dois Irmãos do BuritiMS, L 6 1 0 6 12009. 1 
I 

, x d ~ & . ~  I 
. . - . ,,. 
i ;, 

: a. 

I .. 
5 .  

Nome do representante legal 

CPF: 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do 
comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Cornprova~~te de Bnseri(;ãto e de Situação Cadâstraii 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BL~CA FEDERATIVA DO BRAÇ' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DI$A 

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
i. . . 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ANDRE SALES DE CARVALHO 

i 

BAIRRODISTRITO I 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.206.84010001-69 
MATRIZ 

T ~ U L O  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) f ,,i+ !: : 
A P M POLO MUNIC EDUC INF ANJOS DIA EXTENSAO QUERUBIM . :r,% " 

: . . I !  I. , ..''.2", 6 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONbMlCA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas nao especificadas anteriormente ,;;i,; 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
O110712008 I I 

.. ..- 
: . * '  . C 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS ' : T j j  'C?. ... ( I . 
Não informada I 1' 

I I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL . . I I 

: a -  
NOME EMPRESARIAL 

. -  . , . v  

ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO POLO MUNICIPAL DE EDUCACAO INF$NTILANJOS DO DIA 
EXTENSA0 QUERUBIM :. % 

% 

COMPROVANTE DE INSCRIÇIO E DE SITUAÇÃ? 
CADASTRAL I 

: 

Emitido no dia 17/06/2009 às 15:26:55 (data e hora de Brasilia). 

b 

; . i  
-' I 
i 

~~~~~ 
Ar.  

A RFB agradece a sua visita. Para ir&ormagões sobre política de privacidade e uso, cliq~je aqt.'. 
Atrialize sua ~6~i11.a  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO, FORMULADA POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS 6 
COIIUNITARIAS, SEM FINS LC~CRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITU~DA E 
DEJ@DAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CIDADE DE DOIS rmAos DO 
BURITIMS, PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIPUSAO 
COMUNITARIA PELA: ASSOCIAÇA TARIA DE PESENVOEVINI[ENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS OS DO BURITX, COM SEDE NA RUA 
DOURADOS. 1171 - CENTRO, NA CIDADE DE DOIS XRMÃOS DO BUNTn/MS, 
CEP: 79215-000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, 
CONSTXTUI~DA E DEVIDAMENTE REGISTRADA 

. ..:.. 
í?<:<jt>. i.;; '> 

3: 
. .' , v*.. . .. .; .: 

.r, ,. t;,C$ j 
.L>'&?.," .::-< * 

, entidade, 
estabelecida 9 

. , !  
inscrita no CNPJMP' sob o no 2 4 . 6 ~ 5 .  vj,y /ooil- 8 0  ., ..;. , declara para os 
( i r  dos Fins de direito que damos total apoio a : ASSOCXAÇAO COMUNITARIA DE * ,  

: s ,  -., LESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE :D@S IRMAOS DO 
BURITI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de ~ a t o f i r o s s o  do Sul, para 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitiiria 66FM Cohunitária". 

Por ser a expressfio de verdade, assino a presente declaração para que 
surta seus efeitos do igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritifMS, -1 6 I O 12009. 

I L 

1 &-r, - -4' ,+,Ra . ~ , ~ k ,  
e"itesidm& do 8.XR 
be1tlelw da 8 h  
CPF 177.640.33 1-SC 

Nome do representante legal; 

CPF: Y U - ' ? ~  ./ i -  20 ,' 

ATENQ=ÃO: P a a  ser considerada válida, esta declara@ío dever6 ser acompanhada de cbpia autenticada do 
comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 

I 

I 



,.. .- 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral página 1 dk 1 3 5  S..: ;:, V., ?-,; i 

'.'*v ' 

4, qd  363. 

; : r. li I 
; ..lt 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! Q :a I 

>, ",. - $&, 
..J.,;'fi I 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

- NOMEEMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOIS IRMAOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

GgE8TURA NUMERO DE INSCRIÇÃO 
24.645.03810001-80 
MATRIZ 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV REGINALDO LEME DA SILVA I 11 1 SALAO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

BAIRRO/DISTRITO [ ( r 1  I CENTRO 
MUNICIPIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I Emitido no dia 17/06/2009 as 11:39:04 (data e hora de Brasilia). 
0 4 MJR 2011 I 

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
1611 012004 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique a ~ u i .  
Atualize sua página 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL ******** 

http://www .receita. fazenda. gov.br/PessoaSuridicdCNPJ/cnpjreva/Cnpjreva~Comprovant.. . 2/6/2009 

< 
I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 1  



MANTFESTAÇAO DE APOIO, FORMULADA POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
CQ~T~~MTARIAS, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITU~IIA E 
DEYIDAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CIDADE DE DOIS IRMAOS DO 
BUNTIMS, PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE MDIODIPUSÃO 
COMUNITARIA PELA: ASSOCIACAO COM ARI[A I)E ]0&SEmWI[MENTO 
ART'~STICO E CULTURAL DE,DOIS TRMÁOS DO BURITI, COM SEDE NA RUA 
DOURADOS. 1171 - CENTRO, NA CIDADE DE DOIS IRMÃOS DO BURITIIMS, 
CLP: 79215-000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENx@,% c,?> L* -# ..., . 

CONSTITUÍDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA 'dbji  
,$:' ...* ',..3 

r 1  

, .:,. f 3 &*".'" & ..& 

0 
.> 

% . $2. .#p$ - ;<- 
C ..L>' 

8 ~ ; ~ s  L9 s entidade9 
estabelecida h: 3 

inscrita no CNPJMF sob o no ou, GOS,  SF-S/-~- a4 , declara para os 
, df dos fins de direito que damos total apoio a : 'ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 

LASENVOLWMENTO ART~STXCO E CULTURAL DE DOIS IRMAOS DO I 
I BURITI, na cidade de Dois Irmios do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
1 instalação de urna Emissora de Radiodifusão Comunitária «FIM Comunitária9'. 

Por ser a expressiio de verdade, assino a presente dcelaração para que 
surta seus efeitos de igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiNS, 6 I O 12009. 

O 4 MAR 2011 I 

ATENÇÃO: Pua ser considerada válida, esta declarapão deverá, ser acompanhada de cdpia autenticada do 
comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Temo 
de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 d!?: ,r-.; ,., 
$".'.' ..,,..' ':. . 1,. .: ... . ,. . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

I 
.... . . . ..- 1 I 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCICAO DOS PRODUTORES DE LEITE DO ASSENTAMENTO MARCOS FREIRE - DOIS IRMAOS DO BURITI -MS I 

I I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) . .: 
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DO ASSENTAMENTO MARC . .  - 

' D  1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL C 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 1 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
04.605.58510001-24 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

1 94.99-5-00 - Atividades assodativas não especificadasãnteriormente 

MATRI7 CADASTRAL I I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 1 

"8/E2$y 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
ASSENTAMENTO MARCOS FEIRE 

BAIRRO/DISTRITO I ZONA RURAL 
MUNICIPIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

l 
i ' Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

I Emitido no dia 47/06/2009 as 41:37:00 (data e hora de Brasilia). i O 4 MAR 2011 1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**i***** 

-. ..--. --. .., -V -- , 

a-" *a Pwpayar P5gine 
1 para lrnprsss&o 

+..,ll'a?ls: 

D nvc., >r , - . i<  i , t '~r , i  . 
(1 LILI ,'"'+" I V!.%.,\, 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaci-dade e uso, clique aqui. 
Atualize sua pá~ina  



DE APOIO, FORMULADA POR ENTIDADES ASSOCIATNAS 6 
SEM FINS LUCRATIVOS, LLEGALMENTE CONSTIIZIIDA E 

DEnDAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CIDADE DE DOIS IRMAOS DO 
BUMTPMS, PARA A PRES DE RADIODIFUSÃO 
CORIUNWÁRIA PEL SSOC DESENVOLVII[MENTO 
ART~STICO E CUL'F L DE' COM SEDE NA RUA 
DOURADOS. 1171 - CENTRO, NA CIDADE DE DOIS OS DO BUNTVMIS, 
CEP: 79215-000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE - 
CONSTITUXDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA /' @c4 CG:LT~ik 

1 

esta belecid 
inscrita no CNPJM 

i . lidos fins de direito que damos tota1 apoio a : ASSOCI 
) DESENVOLVXMENTO ART~STICO E CULTURAL 

BUNTI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "FM Comunitária". 

I Por ser a expressiío de verdade, assino a presente declaração para que 
surta seus efeitos de igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiMS, / 4 I O 4 12009. 

( O I MAR 2011 1 

Nome do representante legal: 
' i  , , , ' I .  

r-,... . . . . 
CPF: S B Z  - 3 ~ ~ I .  351!04  i, 

: < . . 
,! 

. :  

L '  !, 

I ATENÇAO: Para ser considerada vhlida, esta deolaração deverii ser acompanhada de cópia autenticada do 
I comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNI'J) e da Ata de Eleição ou do Temo 
I de Posse do Declarante. 
i 
l 
i 

\\ 

i 



Comprovante de Inscrigão e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Compruirar.iite de Ilnscsii$ão e de Sétua~ãs Cadastrai 

Contribuinte, 
<:I-. <..>'c: , 

.: 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à , .6:1:g ., 
n.2p': 

RFB a sua atualizacão cadastrat. 

REP~~~BLUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JBQRCBUGA 
NOMERO DE INSCRIÇAO 
06.955.1121000142 

COMPROVANTE DE I N S C R I ~ ~ O  E DE SITUAÇÃO i":iiFRA 
MATRIZ CADASTRA b 
NOME EFAPRESARIAL 
ASSOCIACAO DO ASSENTAMENTO PAULO FREIRE 1 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO DO ASSENTAMENTO PAULO FREIRE I 
CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.? ' iOO -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
I 

\- >O E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOIVIICAS SECUNDARIAS 
~h.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

CENTRO COMUNITARIO 
COIVI PLEM ENTO 
ASSENT. PAULO FRElpE 

BAIRROIDISTRITO I 11 1 ZONA RURAL 
IvIUNICIPIO 

DOIS IRMAOS DO BURITI 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL I I ATIVA 03/11/2005 

I I MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

I I SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
f t*f e*** H*%**** I I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

E t~ i i t , _~  no dia 1710612009 às 110:26:23 (data e hora de Brasflia). 
1 

I 

O 4 MAR 2011 I 
Voltar --- ---- 

e*-. .- - - -.- L u ]  

A RFB agradece a sua visita. Para infor111ac;ões sobre política de privaciclade e uso, cliqttqgcu. 
.'>' :L 

&tgri!izee sua 13agi11g , .i . ,! < .  ' 



ESTAÇAO DE APOIO, FO UL,AE)A POR ENTIDADES ASSOCIATIVA$ E 
COM~U~T&AS, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE 

E NA CIDADE DE D 

SEDE NA RUA 
RO, NA CIBDADE DE DOIS 

< 4, 

.-, h . 5 8 .' 

inscrita no CNPJMIF sob o n 
que damos total apoio a : 
6 AJXTÍSTICO E CUL 

TI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
instaração de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "FM Comunitáriay9. 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que 
surta seus efeitos de igual'teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiMS, -1 . 12009. 
r*.: "'?-T """'?"- -,-,- ,,,... 
.;<ET,jy[j ;?{/>i 1l-Y. .-. ,, 

r . - 4  . '..'.. ' L ! , ' : , : ' .  

~ " X C L -  
I / I 

. .- U-.-_.-OIIUI - --'. L--.<.--.==?>~ .. 

. . 

Nome do representante legal: & A& 
I - 

CPF: OG). 224% J, 
1 . 

ATEN~ÃQ: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do 
comprovante de inscrição no cadastro Naciona! de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 



' C.,,<?& :. ;'<. .:.. ... ..-g;.c 3% 
3 '  

e:?;,'; .?C. 
$2 . . 2 

' *;: ...,.. i.: 
,\i.L....c: ..,, 

(i[' 
,&V i,;s ... ::q.: j Q'.? ,. E;.:. . 

i ,,i -. i ._..- 

Cc;i\!f;EE' ,:i':;;!! i', !.\i.!/;:. 

O 4 MAR 2011 

W' 
.-----.-...-s:-_~~_ _. 
-r--..- .r.:. &_.-wii__z i 



I ~ ~ E S T A G Ã O  DE APOIO, F o  
I 

D A  POR ENTIDRDES ASSOCIA2'1'VAS E 
C O ~ M T & A S ,  SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUIDA E 

E NA CICDOE DE DOIS 

SEDE NA RUA 
OS. 1171 - CENTRO, NA CTX)AI)E DE DOIS 

CEP: 79215-000, ENTIDmII, SEM. FINS LUCfpATFVOS, LEGALN6ENTE 

es tabelecida 

) '  
que damos total apoio a : 
o ART~STICO E CUL 

instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "'FM. Comunitária". 
Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que 

surta seus efeitos de igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiMS, ./ I 12009. 

I 
I - 

: 1 .. 

I 

Nome do representante ?$7 c/~t .c  .- 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada da ,: 1 
comprovante de inscrigão no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 1 



~ ~ i ~ n 7 ~ ~ ~ : ~ ~ 0 1 ; ~ ~ ~ p ~ ~ ~  d@ al-i%~ETj@;-+ e ~ I Q  $jtua$& Cai;&s;;tt-sril : t ,. !..,-; r? ,:. {L , =,+,., . . 
IJ 

. h,.. . "!'$t, ' ., . 
~aitrilbaaínte, .. .., ..-. .. 

R,;3::><pc, :.- : 
:>"? . > 
.! Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverghcia, providencie 

G-!>,$, ..! ,,. 
RFB a ,sua atualização cadastral. 'e &. .. ., .. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DBCA 

COMPLEMENTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/2006 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/05/2009 às íl:03:00 (data e hora de BrasBa). 

O 4 MAR 2011 1 

A WB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
L : . .  1 



, 

I Aos dez dias do niês de novembro de dois mil e sete, às oove horas, na 
Estadual Estefana Centiirion Gambarra, situada a Rua Cecílio Mascarenhas, s/nO., 
Centro, neste município de .Dois Irmãos do Buríti, Estado de Mato .Grosso do ,Sul, 
com a presença dos associados e pais, conforme registro rio livro próprio de 
assinaturas, conforme Edita1 de Convocação, afixado em lugares públicos, no dia 
dez de outubro de dois mil e sete. A Assembléia Geral Ordinária foi instalada pelo 
atual Presidente da APAE, apresentando para aprovação o Relatório de 
Atividades e Balanço Financeiro da Gestiio 2006/2007. O Relatório de Atividades e 
as Contas da Diretoiia Executiva foram aprovadas pela Assembléia Geral. 
Passando ao terceiro item da pauta, eleição da Diretoria da APAE, foram eleitos o 
Presidente e o Secretário da Assembléia ~ e r a l  Ordiniria, respectivamente, Sr. 
Luiz Emidio dos Santos Fabiano e Sr". Lidiane Rubira Poiani. Em seguida, foi 
realizada a eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal para exercício do mandato no período de 01/01/2008 a 31/12/2010. 
Considerando a inscrição de chapa única, foi a mesma eleita por aclamação, 
ficando constituída dos seguirites membros: Presidente: Sr. Ronie GarciaTerreira, 
residente na Fazenda Pouso Alegre - Zona Rural, CPF 030502.$?1-15; Vice 
Presidente: Sr. Almir de Oliveira Saraiva, residente a Av. Reginaldo .Lemes da 
Silva, no. 491, CPF 366.113.951-72; 1'. Diretor Secretário: Sr". Tereza Maria 
Pomini, residente iiu Rua Malaquias Aguirres, no. 660, CFF 511.830.991-34; 2O. 
Diretor Financeiro: SiJ'. Sirlei Pereira Caxias, residente nil rua Miguel Jojio de 
Castro, no. 808, CPF 899,321.451-49; 1°. Diretor, digo, 1'. Diretor Finariceiro: Sr. 
Eder Oliveira Pereira, residente na Rua Vicente Anastácio, iiO. 1.775, CPF 
421.110.211-72; 2O.  Diretor Financeiro: Sr". Sirlei Pereira Caxias, residente na Rua 
Miguel João de Castro no. 808, CPF 899.321.451-49; 1°. Diretor Social: Sr". Jane 
Carla Moreira Zacarim, residente na Rua Antônio José Avelino, no. 55, CPF 
067.224.378-41; 2O. Diretor Social: Wilson José Avelino, residente na Rua Vicente 
Anastácio, no. 1.016, CPP 528.303.901-30; 1°. Diretor de Patrimônio: Sr. José 
Eduardo Castelo Branco, residente na Rua Dourados s/nO., CPP 835.160.001-63; 
2O. Diretor de Patrimônio: SiL. Osair Antunes de Freitas Xtamura, residente na 
Rua Antônio José Avelino, no. 47, CPF 421.940.671-91. Ressaltando que foram 
criados dois novos cargos na diretoria executiva: 2O. Diretor Social e 2O. Diretor de 
Patrimônio. Bem como a ampliação do número de membros do Conselho de 
Admiriistração de 15 (quinze) para 19 (dezenove). Nada mais havendo a tratar eu 
: w i a n e  Rubira Poiani, secretariei e assirio a presente ata. Em tempo: Neste 
mesmo ato, o Presidente da Assembléia, Sr. Luiz Ernídio dos Santos Fabiano 
chamou nominalmente todos os eleitos, bem como a Comissão Eleitoral, composta 
pelos seguintes membros: como presidente Lieko, digo, Rosangela Lieko &to; 
vice-presidente Edcr de Aguiar Viana e como secretária Lidiane Rubira Poiani. A 
presidente da Comissão Eleitoral deu posse a Diretoria Eleita, cujo exercício de 
mandato será efetivado a partir do dia 01.01.2008 com término previsto para 
31.12.2010. Nada mais a tratar, encerra-se a presente assembléia. Eu, Lidiane 
Rtibira Poiani secretariei a presente assembléia que vai assinada por mim e pelos 
dmais  menibros da diretoria eleita e empossadk: Ronie Garcia Ferreira, Almir de 
Oliveira Saraiva, Tereza Maria Pomini, Marlene Aparecida Leal, Eder Oliveira 
Pereira, Sirlei Pereira Caxias, Jane Carla ~ o r c i r a  Zacaiim, Wilson José Avelino 
Jos& Eduardo Castelo Branco, Osair Antunes de Preitas Itamura, Claudenir 

de Carvalho, Hvo Donizetti Ferri, Sueli Mania de Carvalho Santos Maia, 
AI% ~ a r ~ u e s  Rosa, Antônio Barcelos Corrêa da Silva, Vaires Pigueiredo d e  

T.r-7:,.,..%-..=%- 3 .e- T..--x?:.7 : .. Almeida, Alessaiidra Braz de Souza, Antonio João Lopes Benites, Aramis ~ $ r ; t ! ~ q i ~ i ; L  ;,i:!~,;,: 

I i$Alf\: ~i.)+i-i$ (jz:: ! ~ < ~ ~ i J ! ; ~ , , ! , : t , ,  " 

[;-J;$y:![; ,-;?,;:i ('; :,'),~:'[-,;. 



r ,  i; . . 
.. I ,r; r,-? <: . . . . . .  %,a< 

....... .. i. r .&,, a 
. . .  ..... , 4  .ir ! 

' i : J @ $  a 
,.e, , ! , ; ;  -- de Pinho, Aucélia Centurion Lopes Rocha, Beatriz Cristaldo Orlando, CéII$., I?.. ,.: " .. , .,.i . . * .,;a . Regina Corrêa da Silva, Edoei de Oliveira Rocha, Flávio &mão ~epilask&i,; 

"3 ., derson de Souza Rgnios, Lailson Carvalho de Oliveira, Luiz Carlos Zacarim, . f- 

Massatoshi Kato, Marcelo Eduardo Fons Barbatella, Maria Oleide Berça dos 
Santos Oliveira, Marlene dos Santos Cânepa, Mirian Nogueira Júlio, Rodolfo 
Barbosa Falcão, Rosineire Lacerda Miyadi Mntsuda, Valdir Vieira dos Santos, 
Tereza Maria Bomini. I 
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POR ENTIDADES ASSOCIATWAS E 

CEB: 79215-000, ENTIDADE SEM FINS LUCMTIVOS, EEGA4JMENTE 
A ,J tb ~ " Y A  pcqF;rq: 

esta belecida 
inscrita no CNP 
levidos fins de direito que da 

1 DESEWOE 
BURITI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
iinistalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que 
surta seus efeitos de igual' teor e forma. 

1 
Dois Irmãos do BuritiMS, , I  O 1 OG 12009. 1 

I > Z @ c , ~ Q â . 3 @ g - %  
1 ;  ,, p ~ ~ ~ ~ a r ~ ( v ~ ,  W G E Q ~ ~ C W A E ~ ~ A  DE 

Nome do representante legal: 

CPF: &8. d22.2~-1-  Ga 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do 
comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 



I Comprovante de lnscngao e de Situaçao Cadastra1 Pagina 1 de 1 1 
I 

Gomiprovatntci, de, inscrição e de Site9açãcb Cadastra! 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a , 
RFB a sua atualizacão cadastrat. , i 

I 

REP~BLBBBA FEDERABUVA "88 BRASBB, 

CADASTRO NAC110NAL DA PIESSOA JILIIR~IDIICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

00.353.098/0001-00 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i%gFRA 

MATRIZ CADASTRA b 

I I NOME EMPRESARIAL 
COOADI-COOPERATIVA AGROPEC DE DOIS IRMAOS DO BURITI LTD 

1 I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 1 

CODIGO-E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 

li' 00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 
- 
PDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS , 14ão informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 -COOPERATIVA 

LOGRADOURO NUMERO 15161 COMPLEMENTO 

AV REGINiRJ;il3'T):LEMES . . ,, 
. . .  

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO ' 

MUNICIPIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

SITUACAO CADASTRAL DATA DA SlTUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 27/08/2005 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrugão Nomativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

Emitrbd no dia i910612Q09 às 10:24:20 (data e hora de Brasília). 
1 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para i~iforiilações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



STACÃO DE APOIO, P O  ADA POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUMTÁRE~S, SSEM FINS L U W T I V O S ,  LEGALMENTE CONSTITUIDA E 

TRADA, COM SEDE NA CIDADE DE H) O 
O 
O 

SEDE NA RUA 

M E N T E  REGIST q*c; ,c, !. .. 
, . (:;;:>)L ' ",f:;:w. ..' S.,. 

cri: i 
i.' 

. . ($ :.$; 
t I: ., .. 

8 '  1'3; +q- ""3' 4 . . ~3 ..;i. 3 i.: .-, " r -  
*: 

1, 
,7z,'L cussi-s P 

- &,Q. &E x ). G!$yFLr J x~~[?,& R,& C~ -%A7en$iade, 
V - -.a- 

estabelecida à:. &. ' ~ ~ e , p ~ ? d o k f ! - v L ~  .iaic s ~ L I ~ ~  S/N 9 

sob o n8 'a? .*167. {ai / m o o 3 - 6 0  , declara para os 
) p  que damos total apoio a : DE 

NTO ARTÍSTIGO E CUL DO 
Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 

instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária ''FM Comunitária". 
Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que 

surta seus efeitos de igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 1 I O 12009. 

. , 

... . . 

1 

, :. . :,,.-,, , ' ' . . 1. 
< ..' 

. .+i . I!>.?.:;.. : : .. ... .- i : .  . Insc. fct. 28.::.; .. :;,;"s - C.;.: 
r.. , . . . -.. ., ... 
y -  i&; ! i.' /-, . ! , . ' , ',9!-.i , - . . Fone: (67) 2,:>.;3 . jSL:G~ 

k 11 ,:i ;: i ; !  - . v ,  -. 

I r ~aop .  do B;aurili M V i  Nome do represe an e ega . ~ ~ 3 s ; -  I J ~ ~ R c ~  / , J ~  

, i 

CPF: Y6-o . 6 3 ~ .  7 0 8 - - 3 u  

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do 
comprovante de inscrigão no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 
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d=~mprova,rnte de Inscri(;So le de Situia~ão Cadastra! 
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Contribuilato, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizaqão cadastra\. 

REP~BLIICA FEDERATIVA DO BRASIL 

6PADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURCDBCA 
NOMERO DE INSCRIÇAO 

03.487.121/0003-ü0 COWIPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITLBAGÃO ~ $ 0 " / 2 ~ ~ ~ R A  
FILIAL CADASTWAL 
NOME EEAPRESARIAL 

COOP DE ENERG E DESENV RURAL DO SUD MATOGROSSENSE LTDA I 
ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOhqE DE FANTASIA) 

COESO 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

p9 -Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

',QDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓUICAS SECUNDARIAS 

.dão informada 

I CODIGO E DESCRICAO DA N A T U R ~  JURIDICA 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

AV REGINALDO LEMES DA SILVA 

w 
:E 

'i,. &$ 

BAIRROIDISTRITO ITgP215-000 I CENTRO 
MUNICIPIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

/ Aprovado pela Instruqão Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

SITUACÁO CADASTRAL 

ATIVA 

~ r n i t b  no dia 19/08/2009 as í0:23:38 (data e hora de Brasllia). i 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

Voltar 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

' O I MAR 1011 / 



MAHIQESTAÇAO DE APOIO, PORMULADA POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAAS, SEM FINS LUCRA TIVOS, LEGALMENTE CONSTITUIDA E 
DEUDAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CIDADE DE DOIS I R M & X ~  DO 
BURITI/MS, PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA PELA: A S S O C I A ~ ~ O  COMUMTARIA DE D&SENVOLVIMENTO 
ART~STICO L CULTURAL DE'DOIS ENWÃ.OS DO BURITI, COM SEDE NA RUA 
DOURADOS. 1171 - CENTRO, NA CIDADE DE DOIS IRMÃOS DO BURITIMS, 
CEP: 79215-000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. LEGAWEIVTE 

C 

7mC.4 .&UM estabelecida L 9 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 9. 98k. 161 /d - -6~3'  , declara para os 
, '. 'dos Fins de direito que darnoes) total aooio a : ASSOCIACÃO CQ~V~IJNI'I'ARIA Dii. 

II~ESENVOLWMENT~ ARTÍSTICO E CULTURAL DOIS IRMAOS DO 
BURITI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
instalaçiio de uma Emissora de Rtdiodifusflo Comunitária 66PFM Comunitária9'. 

Por ser a expressóo dc verdade, assino a presentc declaração para que 
surta seus efeitos de igual teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiIMS, A E  I 12009. 

ATENCÃO: Pma ser considerada vólida, esta declaraqilo deverá ser acompanhada de cópia autenticada do 
comprovante de inscriçiro no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 

,.. 
, ., 

. -. ... . ,, 
I .... a ,. ; 

i i 

:rSER\liçO p(j8UCC) TEnEf>$.'. 
fdinis\&io das (.!o~~niC3$9: 
CONFERE C Q ~ !  O ORIGIVO, 

O 4 MRR 1111 

Nome do representante legal: ~ G J &  
I I 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante d e  Inscrição e d e  Situação Cadastral 
q,$f~'6 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. . 

Emitido no dia 17/06/2009 as 1 I :25:41 (data e hora de Brasilia). 

Pwp~mr Pigilia [c../ paw !mprassão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, &-ueaqui. 
Atualize sua páyina 



. . 
FESTACÃO DE APOIO,' FORMULADA POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

COMUNITARIAS, SEM FINS L UCZA TIVOS, LEGALMENTE CQNSTITU~'DA E 
DEYIDAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CiDADE DE DOIS I 

DE DESENVOLVXMENTQ) 
M SEDE NA RUA 

OS DO BUWT 
CEP: 79215-000, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE 
CONSTITU~DA E D ;f' 

" 
E 'WEGXSTRthDA .r%,' h.,, 

.*% r!:;, ,., jJFX3' 
r >;;5>::?:.:A u.3, * ,  L? ; ,? 

.r: 3 
i$s - 

D E C L A R A C Ã O  
I 

i ' 

Sociedade 1 , ~ i s s i o n ~ r l a  For ta leza  , entidade, 
estabelecida à: nua. '\rinte oi-to de Sul-ho 534 v 9 

inscrita no C N P S ~ F  sob o no $8 = 596 5 301'0001-70 , declara para os 
, :idos fins de direito que damos total apoio a : ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE DOIS I 
BURITI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no Estado de Mato Grosso do Sul, para 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária 'VM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que - 
surta seus efeitos de igual teor e forma. 

Dois Irmãos do ~ u r i t i - h l ~ ,  I.6 I 06 12009. 

O 4 MAR 2011 1 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração dever6 ser acompanhada de cópia autenticada do 
comprovante de inscriçb no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo 
de Posse do Declarante. 



NOMERO DE INSCRIÇAO 
4S.!B6.5301(HM1-70 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO FEirRA 
CADASTRAL - I 

I I NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE MISSIONARIA FORTALEZA 

TINLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOCIEDADE MISSIUNARIA FORTALEZA 

(%DIGO E DEÇCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91,99650 -Outras atividades associativas, náo esp*écificadas anteriomente 

(%DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSQCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RUA VINTE E OITO DE JULHO 

, 

1 
. . --- , - v  



DE APOIO, FO LADA POR ENTIDDES ASMCIATIVAS E 

E NA CIIDmE DE DOIS 

I 

WCRGTnVOS, 

W 

Sina-icato aos Tyai>aiiia6ores Rurais de D Q ~ S  Irmaos , entidade, 
estabelecida à: A.y;Xegln~ildo Le:ues 3i-l Silva 597 9 

I inscrita no CMP sob o no 24645038/oOo1--8o . , declara para os 

1 I èvidos fins de direito que damos total apoio a : A S S O C ~ O  CO DE 
' DESEWOL DE DOIS X ~ O S  DO 

TI, na cidade de Dois Irmãos do Buriti, no de Mato (Brosso do Sul, paira 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "CFM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que 
surta seus efeitos de igual'teor e forma. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 16 / o6 12009. 
. . 

I i 

Nome do representante legal: 

CPF: 
! 

I 
1 

/ ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaraçiio deverá ser acompanhada de cópia autenticada do 1 
I comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo , de Posse do Declarante. I 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de I 

C=omprov'ot;ite de Ilns~rlqSc; e de SiLuaçS~ êadastr~i! 
.--.-.v--,-. ".- .-.-,s-.. .......,...,.-.-.--..---. -.......,- - -.-....-. a--.-. ...-- ".-." ..-,..-...-. -..--..--.-.,..--.--..- ,.- ---..-.....-...---. -.--...,--.- .-.....--.-,---..---.-.,.- ....-. 
Contribuinte, 

Confira os dados de iaentificação da Pessoa Jurídica e, se nouver quaiquer divergência, proviaencie junto a 
RFB a sua atualizar$?io cadastral. 

WEPMBLQCA FEDERATBVA DQ BRASIL 
" '  "t 

CADASTRO NACUêPNAL DA PESSOA SUIFIIDB~A 
. . 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
1 24.645.03810001-80 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siacs~çÃo ~ ~ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTWAl.. 

NOME EMPRESARIAL . . 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOIS IRMAOS ,. ' 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOIUIE DE FAI'4TASIA) 
. .-.. 

*****e** 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94 " ';O0 - Atividades de organizações sindicais 
i 

!LJIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOUICAS SECUFIDARIAS , I Não informada I 
I 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 -EUTIDADE SINDICAL I 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV REGINALDO LEME DA SILVA 1 1597 1 SALAO 

BAIRROIDISTRITO / I (-1 I CENTRO 

MUNICiPIO 
DOIS IRMAOS DO BURITI 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 1611012004 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 1 

Aprovado pela InstruçZIo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Em: ,;o dia '1810612009 às 08:58:27 (data e hora de Brasília). 
I I 

Voltar 

A W B  agradece a sua visita. Para illforiiiações sobre política de privaciclade e uso, c l F ~ ~ e . i - ~ ~ .  
&uslIi~e sttg u:lgiru 

http://www.receita. fazenda. go~.br/lgessojruridicdCNI3 Jlcnpj reva/Cnpjreva_Çoinprovante. asp 18/06/2009 



EU f l h ~ ~ l  J @ A ~ A  Gu~e5  , 
portador da carte'ra de identidade no ,000fi@iF/~ 5s ?/MS , 
residente na /!)I. ~ ~ ~ A / ' A L & J  ~ G ~ I A & S  ,SthiI~ / '  3 9 a 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Nato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa Eisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO CONIUMTÁRXA DE 
DESENVOLVIMENTO ART~[STXCO E CULTURAL DE DOIS 
LRMÁos DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmiíos do BuritYMS, / 9 / ~6 12009. 



Eu 6 b 9 ~  (? 4 (JJ46D &'@ & ] ~ u A  , 
portador da carteira de identidade no &c)3363 5s F'/flG 9 

residente na 8" .. &@i rL/fi$,& ~ U G S  a-fl 54b d /%,  +- 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO co MTÁNA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
XRMÃOS DO B TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritilMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida pa$ a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritVMS, 17 / o ~ '  /2009. 

O 4 MAR 2011 I 
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ri; '  

'y' 
?.;r4 . ., I, 

C,C:~;) ,. :.<j;l..f. ., 

,/ f 

EU JOS C ~ U C I R ~  D ~ N ~ E A  9 

portador da carte'ka de identid de no 4d176~ 5sp /Ms  
residente na AO. & / I L / B ~  28 _Sr&,L& I 2z-F 

9 

9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sut, 
CEP:79215-000, pessoa Gsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma komplèmeniar n o  112004, demonstramos o nosso total 
apoio ii iniciativa da ASSOCIAÇAO C TANA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CUL DE DOIS 
I Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois ãrMã , CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritWS, / v /  L%' 12009. 



. , 
, ... > I . .  . . .  ~,, ; . . . 

Eu f d ~ ~ l y i / ~  & N V ' ) ~ ~ & J G ~  . . ,. ,.'; ... .. .I, 

.I 

portador da carteira de identidade no 5~ 
residente na $ U. bG/ ,/ &L a b&gs ~ , + j  5 1/A , A 6  9 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato 6rosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstnimos o nosso total 
apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO C TÁNA DE 
DESEWOLWMIENTO ART~STICO E CUL DE DOIS 
I TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do Buri , CEP: 79215-000, que tem por 

. interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os emderegos, abaixo indicados estão situados 

na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 3 9  I - OG n009. 

( O 4 MAR 2011 1 
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,A 

c.:, p, $:c: 3'2) 

"i.!. p/ & i  
, ...\Y .\:L! "3 :: 

I.~:?'.. .,,,:p -; 
'3 :, j; . :'?. 2+' . .I<., '. 

EU tJ%630 ni-bdro fdí+daê-s Qoihik 9 

portador da carteira de identidade no 619 $06 5s Qm.5 
residente n a - ~ u -  &,cid~rhm ~ ~ A A P - S  a w  ~ r c i  ~ 4 .  / 4 i r  

9 

9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa %ica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no it2004, demomstramos o nosso total 
apoio ii iniciativa da ASSOCIAÇAO C0 TÁW DE 

~ S T I C O  E CULTUIIAL DE DOIS 
com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritmS, 1 Y I 0 6 ,  12009. 
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EU / ~ L ~ L ) E &  f l i l k l ~  & e i ~ k  ;D.R 5,h- i1& 9 

portador da carteira de identidade no 6 ~&~416:'55;~)/~/1~. 
residente na h. & ? & G , j d ~ ~ * m  heM\(-L~4'áthd.&, I d q ,  

9 

9 

na cidade de Dois IrmBos do Buriti, Estado de Mato drosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa Ssiea, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio I iniciativa da ASSOCIAÇAO C .rÁnr~ DE 
DESEWOEVIMENTO ART~STICO E CUL DE DOIS 

2'1, com sede, ma Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Imáos  do Bur i t im,  CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

. 1. . . 
Dois Irmãos do BurituMS, 1 9 I 0 6 /2009* - 



... ... . . 
:;.,::>-: :, .'í' 

i.. <C '. 
q.., - &'f??:l -:.:.JS, $ 

:4ct3?.::L. , 1 .  

i3 
,XJ 

G$4 ' ".,- .. 2 ,i.. .f. 

':< .. 
: *. \n B a I 4 - 5 ~ 1 3 g ~ ~  j ,$a&m,~~ 4- ; 3 

portador da cartei a de identidade no / (1 3-99 4 S ~ P / M ~  5 
residente na 4 l/. k!e6/n/fi& ,&&v&s 3.1% ~ / i / l & , ,  83 
na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de' Mato Grosso do Sul, 
ClEP:79215-000, pessoa fiica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO C0 TÁNA DE 

, ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irkãos do BuritMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

., Dois Irmãos do Buriti/MS, 1 O) 1 0.6 /2009. 



Eu J&G.-o y rn.&&&. . .. . 

9 

portador da chteira de,  identidade no ... p:q,r $J'$ y- ~ g & r B . ,  
residente na P- PQ&& , ,Q & b Q 13 T : A  9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de 'Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa Bsica, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCLAÇAO COMUNITARIA DE 
DESEWOLWMIENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
XRMÃOS DO X3 TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos 'do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiIMS, / 1062009 .  

I íl 4 MAR 2011 



. .' $7, -.r. 
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Eu C\nd3(i'&~ h~ h%-. -9 

portaddr d% carteira de identidade no 9y7-931 S=X?/rns 
residente na b. 1' â L h  SW 

3 

9 

na cidade de Dois ~ r&ãos  do Buriti. Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEk79215-000, pessoa Gsica, vem, nos terrnos:.de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar ,no 112004, demo~stParnos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃQ COWMTÁRTA DE 
DESEWOCVZMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
X TI, com sedc, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritilMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritVMS, d Y /, OS;-_ /2009. 



r 

Eu K / & z  k @lrn' 
. 1' 

i ' , : .' 9 

portador da carteira de identidade no 9J9 j-32 ./P/-/ , 
residente na 2'- ~4 L u/ /Ln n o A P&CG?$S:. ... 7 6 2 9 

na cidade de Dois l[xm$ios do Buriti, Estado dejMato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa iisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma CompPementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA DE 
DESEWOLVIMENTB ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÁQs DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na hrea pretendida para a prestação do serviço. 

. .  '._ 

Dois Xrmãss do BuritilMS, L@+' l o k / 2 0 0 9 .  - 
.. . . . .. 



EU g ~ ~ ~ & f l l ~  flO1\1.+-fid@dl ' aq~ f i ' f e4de  ., 
portador da carteira de identidade no OooS G o . Q ~ ~  .. . 9 

. A a ~ u ~ ~ a f i d 4 *  5-43, . . residente n d ,  . a 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio H iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLWMENTO ART~STICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÁOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do Buriti/MS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na hrea pretendida para a prestação do serviço. 



portador 
residente 
na cidade 

i ~ d  FCál0 5 P - i  L D R ~ # P F  7 

da cartei a de identidad , no 5'3% 3 4 @I 5- / m5 2 9 

na ~ d .  &m)r\~ao ~ 1 ~ 4 , 5 0 7  9 

de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato ~ro ' s so  do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa rísica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio h iniciativa da ASSOCLAÇÃO COMUMTARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
'I OS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do Buriti/MS, 

1' 
1, 

L:.;.-.- 



'?'.' 
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' ..,%,A f ?...i ..I .,r,. 

p ,,..~. r.. 
* i  

,A:! . , .'& # 
<&I . pi.: ., ,$;,fq!' ..' 

'i. ~ 2 .  4. ..>=r 

.. . 
EU i J 3 b ~ . s d ~ ~ n , e + e  =,JBN)~ , ,  . 9 

portador da carte'm de identidade ,no 19d8+3 5s7 15  9 

residente na %de \. L G i d u a a  & ~ { - 2 4  51/~i/.4,, 2 9 

na cidade de Dois Irmáos do Buriti, Estado de;,Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos ',de. que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO C TÁNA DE 
DESENVOLWMENTO - -ARTÍSTXCO E CUL DE DOIS 
I OS DO BURITX, com sede, na Rua Dourados. 1171. - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BurijVMS, /d /  06 /2009. 
_I_- -. LJCrJ :E~E~:,F..~> : IM1 Ministério da f>?vh~i1i;;2+ $2 

. , , . COWFWF i:i,-jM 0 !-!PIl':\!*;::: 



. . 
EU Q I ~ R L ~ S  d;e,eh .. . 9 

portador da carteira de identidade o' 000 4~t~q 5S.Q 1 In f> 9 

residente na h d  &6 i J 4 L ;-yo &AJLGS A S1d  if& : 303 , 
na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de.Mato , . .  'Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa íísica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrámos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO C0 NITÁNA DE 
DESENVOLVLEMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
DRMÁos DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

.Dois Irmãos do BuritVMS, 
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~,.l\n?iec. .' s t  
pcousue K; ~ d í b ~  
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Eu %os 
portador 
residente 

/ e /  //IQ.6ib&) , / ) P A ~ ) ~ o  EJQIZAI\/P~ 
da carteira de ide nOO'si<i  1 4 4  SS@J - 
na 8 ~ .  & ~ r l ~ & a  ~ ~ V I G S  .n~t i h i l ~  . 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, ~ s t a d o  de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa ilsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ~ s s o c ~ ~ ç Ã o  C0 MTÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTXCO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÁOS DO BUIUTI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Ccntro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiIMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BurituMS, 1 fl 1 0 6 12009. 



. . 

. .t,: 

EU " ' . l . o ~ n ~ s ~  %S il Noiz/v+~ ~. 9 

portador da carteira de identidade 'no 03??~k % S P / M S  9 

residente na AiI. &G~/JA&JM 2 6 ~ 6 s  a& S k b  i/%,, 4?3 9 

na cidade de Dois Irmilos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa Esica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da A S S O C ~ Ã O  C 0  TÁWA DE 
DESENVOLVI TO ARTE[STXCO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÃOS DO 1;com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do Buriti/MS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

I 

Dois Irmáos do BuritVMS, 18 1 06 12009. 

$ER\/IC;Q p&blCQ VEDE& r., 
hiinist6iio das Camei~i~:d(,;s:: 

COI\IFERE COM Q CRI!$\",:li. 

' 4  



EU ~ S M A  
portador da 
residente na 
na cidade de 

< T  . 
' .. 

d J ~ ~ h s # r - r %  . ..d-s . 
\!?:, ' 9 

cartei a de identidade no 440334 S S  P /  mS 9 

/ I  i/. & G / / l / & ~ M  d- h)& s/.&@&; 463- 9 

Dois Irmãos do guriti, Estado de Mato : ~ r o s s o  do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa. Bsica, vem, nos t emos  de :que .trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCLAÇAO TÁNA DE 

ARTÍSTICO E C DE DOIS 
, com sede, na Riaa Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviqo. 

Dois Irmãos do BuritYMS, ,/B /2009. 
. . ... . . 

I' 



Eu *~~dd4?f i  -.- @l/&/é l!?piq-' , 
portador da carteira de identidade no bG 4 tG I 5s p1M-f~ 9 

residente na fid. &/pf~+&jm /gi@&s a 4  ~ / d d A ' ,  4 9  , 
na cidade de Dois Irmãos do ~ u r i t i ,  Estado d e  Mato ~ r o s s o  do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa nsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar na 112004, demonstramos o nosso total 
apoio A iniciativa da ASSOCIA~ÃO C 0  NTÁRIA DE 
DESENVOLWMENTO ART~STXCO I-, CULTUXIAL DE DOIS 
IRM.&os DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

I 
Dois Irmãos do BuritiIMS, % I - .  06 12009. 

. v- . <", fi! . 



EU J / i ~ ~ / r / l r l ~ a  UJIUWE~~ 3 4 q n ~ i ~ -  
portador da carteira de identidade no #$+f-0&569J@a- 55~/fl4 
residente na & / n / f i ~ ~ ~ d e ~ c í ~  3 A 5 1 / J í l . & ,  455 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado' d e  ~ a t Ó  Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio h iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÁOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritilMS, / R  I & f2009. 



E U % ~ M A  ~ ~ A B A ~ R A  r n ~  c S 4 d b s  , 
portador da carteira de identidade no 0008054i~3 5Sd?/Mç 
residente na f l ( j .  &g!dff- ,&m I/efl/l~5 a# âk'd u'&, I 27- 

.¶ 

9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que t ra t i  o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos. o nosso total 
apoio H iniciativa da ASSOCLAÇAO C0 NITÁRTA DE 
DESENVOLVIMENTO "ART~STXCO E CULTURAL DE DOIS 
IIRMÃos DO 11 I, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmáos do BuritUMS, /A I BG 12009. 



~ u , C ; A d ~ f l c ) P  / U # - ~ S  A&~xo,.  9 

portador da carteifs de identidade no 0 f4$47& 55 P / f l S  
residente na F\u. p&, tJ~du*? ,&me5 S l d  L/ A 40.5 

3 

9 

na cidade de Dois Iimlos do Buriti, Estado de Mato brosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio b iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
XRMÃOS DO I3 TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do Buriti/MS, ,/R 1 0 6  12009. 
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EU L q t ,  T _d-n r;- 9 

portadorada carteira de identidade no ( p k  8.3g f q2-20 9- o! 
residente na h ~ r )  0 n n ü ~ A . C .  9.9 -7 9 

na cidade de -0s do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
- 

CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIA~AO C TÁRXA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CUL DE DOIS 
XRMÃOS DO B TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmáos do BuritiMS, 1 L f  1 12009. ' . . .  
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, .:, EU / q f l t ? , i ~ = & ~ o ~ ~ r  S C ) R A I L ~ #  i' . , . ..ia,. l 

portador da carteira de identidade no 1170924 .".55 P M.55 9 
I 

residente na &@/da da& Je~as a& .5,2 uf f i  , B 7  9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado:.de..%4ato ' ~ r o s s o  do Sul, i I 
CEP:79215-000, pessoa fiska, vem, nos termos d e  que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUM 

ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
, com sede, na Rua Dourados. 1171 - centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do Buriti/NIS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritilMS, . /)8 106 /2009. 
, . 



residente na 

7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 

TO ARTÍSTICO E CULTUWL DE DOIS 
TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmáos do ~ u r i t u ~ ~ ,  . I 0 6 12009. 

I O 4 MAR 2011 1 



E~ Jem diildrw'~ Pitton Jeam Diher  . , ,  ' 
9 

portador da carteira de identidade no OOO9'F"3-98 5-323 e EIS a 
residente na Rua ~ildauana 218-..Centro~:-W .'(Y ~ L S O U U  

9 

- ? 

na cidade de Dois Irm%os do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa fisiea, vem, nos temos  de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

i apoio b Iniciativa da ASSOCIAÇÁO C q-Ám~ DE 

D E S E I V V O L V I ~  ARTÍSTICO E CULT DE DOIS 
X OS DO B com sede, na Rua Dourados. - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiNS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na Brea pretendida para a prestação do serviço. 

'1 . .  

Dois Xrmãos do BuriCUMS, 1- /2009. 

I O 4 MAR 2011 1 



/ 
E ~ -  J o . d  -R~TKGG GQw ./ 
portador da carteira d é  ?dentidade no d&! 9 31.1 5 4  ?/M 9 

residente na Ai/. I&G 1 d4..d&a dk~&-> a4 &&'.úd+. 7 4 LL 9 

na cidade de Dois Irmãos do ~ u d t i ,  Estado de i ato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa flsica, ~ e m , . ~ b s  termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar ';n0~1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio H iniciativa da ASSOCIAÇÃO C0 WTÁNA DE 
DESEWOEWMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
I TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 792115-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

E 

Dois Irrnfios do ~ u r i i i / ~ ~ ,  / 3 1 O G 12009. 

SER\liÇO PÚULICO iEGETII::. 
fdinist6rio das Corniinicak?si; 

CONFERE C!3M O ORIGlf\i~!. 

I O 4 MAR 2011 ] 



EU G ~ ~ ~ R / A ~ ~ ~ % ~ ) ~ I ~ ~ ' ~ ~ ~ I ) ~ ~ ~ A G D  Qb35m 3fi17.o , 
portador da carteira de identidade: no O Y& 9 64 6 154 4/&, 
residente na f l  ( j . &  S/dL /A ,  d99 1 3 

na cidade de Dois Irmáos do"~ur i i i ,  Estado de ~ i t o  Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa ffsiea; v6mj' nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIA~ÃO C0 MTÁRXA DE 
DESENVOLVIIMIENTO ARTÍSTXCO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÃOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Xrmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

.. . . . 

Dois Irmãos do BuritVMS, .?SI O 6 ,2009. 

I O 4 MAR 2011 1 



EU J R L D W  Ç e i u w a ~  s>a &Ros I+ , 
portador da carteera de identid de no 3 2 3  8% 5 s  P / M  

6, 9 

residente na Bii. i 61 d&Lw 25hiGS B &314 i/# , ?rg l& 9 

na cidade de Dois Irmáos do Buriti, Estado de Mato ' ~ r o s s o  do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos temios de que trata o subitem 
'7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio 5 iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE 
DESENWLVLmNTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
1-0s DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do IBuritiAVíS, CEP: 79215-000, que tem. por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritifMS, 2 1  0 6 "12009. 



.. 
$,L ~1 ;b -L  Eu MLbdk 0 k 9 

portador da carteira de identidade no 0q?q 4 2 39 3- 2 - flcy 9 

residente na &, . kk.pA'w-bb $e . yl? 8.3 3 9 

na cidade de ~ o i s  ~ r h ã o s  do Buriti, Estado ,de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa iisica, vem, nos tei&s.'de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITANA DE 
DESEWOLWMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÃOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do Buriti/MS, CEP; 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

1 7 1 ' ob '12009. Dois Irmãos do BuritYNS, 
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Eu _"íA,f,,3 L 9 

portador da carteira dk) identidade p0 42W44 ÇS?/@& 9 

residente na+(. h,&& F ~ u t  . . . 4 4 0  ' 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de ~ a t Ó  Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demónstramos o nosso total 

I 

1 apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRZA DE 
D E S E m L W N T O  ART~STICO E CULTURAL DE DOIS 

TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, d 6 1 06 12009. 



CEP:79215-000, pessoa Esica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 

i 
) apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO C 0  TÁRU DE 

DESEW0L;VINíENTO ART~STICO E CULTURAL DE DOIS 
TI, com sede, na Rua Dourados. I171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
I na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 6 / a /2069. 



. /  1 Eu 

CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da 'Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

I apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE ,.' 

&STICO E CULTURAL @E DOIS 
, com sede, na Rua Dourados, 1171 - 

Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 16 1 OG 12009. 



EU I Jqnl /~ Ioic/b,~ag~ B~&GA_~: 2 d ç t . .  UA- . , 
portador da carteira de identidade no 00@3.;,$09 S S P ~ S  , 
residente na PLI %r k b q  e s  3 4 s/.& u 4 . 8 0 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de ~ a t Ó  Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos 'de que trata o subitem 
7.2.4 da Normr Cornplernenitar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNI DE 
DESENVOLW~NTO ART~STICO E CUZTURAL DOIS 

TI, com sede, na R i a  Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

. Dois Irmãos do BuritiMS, !6/ 06 /2009. 



EU R A M ~ G  DG S R R A I ~ ; ~  5 

portador da carteira de identidade no .34&'''&$ . SS ~ / M s  9 

residente na #LI. & / ~ J , # , @ Q . & ~ G ~ ~  5/~>/#;: 410 7 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato 'Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

l 

i apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUMT 
TO ARTÍSTICO E CULTURAL 
TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

I 
1 Dois Irmãos do BuritilMS, /g I 06 12009. - .  

l 
i .  



: . 

EU -. , o  f l 0 . h ~  voshi f i y a õ l ~  ,. . 9 

portador da carteira de identidade no i?&. i'?. ,YZ 7. ?/5- 3 9 

residente na A u  j2qimld~7 ,,,.~>,.vGIc; S ~ / U H  , 220; 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado d e  Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da 'Norma Complementar no 1/2004, demonstr&os o nosso total 
apoio t i  iniciativa da ASSOCIAÇÃO C O ~ T Á R I A  DE 
DESENVOLW~NTO ART~[STICO E CULT DE DOIS 

I, com sede, na Rua Dourados, - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiBMS, I 06 12~09. 



Eu 9 

residente na 

CEP:79215-000, pessoa fisica, vem, nos termos de qup *trata o subitem 
7.2.4 da Norms Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO C O ~ T Á R I A  DE 

ARTÍSTICO E CULT DE DOIS 
, com sede, na Ria  Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritirmS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 

-.........--. 



I Eu i e3 iAJ~~I?5 f i@30ndq Se S Q Z P ;  9 

portador da carteira de identidade no 9 

residente na $!O .h t r ~ ~ w  -& me5 .s G 514 i/&. rS 3& 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado d e  'Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos. de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio i iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUM ' DE 

NTO &STICO E CULTXJRAL DE DOIS 
TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Cen'tro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritilMS, CEP: 79215-000, que tem por 
' 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 

na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuiiBtiMS, 1 G 1 96 ./2009. 



Eu $!oAC/R/[ 
portador da carteira de identidade no 00 ~/;7"i , 06 5s(! /~> , 
residente na d L  ~ X ~ ~ A A - D V  LEMES 3 9  5 / d I / A  i 298 7 

na cidade de ois Irmãos do Buriti, Estado de:"Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos &d. bue trata o subitem 
7.2.4 da 'Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 

da ASSOCLACÃO C DE 
0 AJXT~STICO E CUT_I DOIS 

com sede, na R i a  Dourados, 31171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiBMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirqamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

, Dois Irmãos do Buriti/MS, 16 1 O 6 J2009. 
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J4-Q-W Eu sá-w ESS- X I ~  9 

portador da carteira de identidade no Sl /b .  a- ss@ 1m.S 9 

residente na Qù F4v6 ;*~b %+a h&- -3: dk& zcik 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de .Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa fisica, vem, nos termos d& que trata o subitem 
7.2.4 da 'Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIA~ÁO COMUNI 
DESEW ART~STICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÃos , com sede, na l h a  Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BurituiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

. Dois Irmãos do Buriti/lMS, /b / OL 12009. 



Eu 17&5L 3 0 9 k y ~  5/bl/# 9 

portador da carteira de i d e n t i d g  nOG 136 3i3 ~ ~ P / S P  9 

residente na & / /Vi9 ~$20 fl&5 73 4 ..5fA& u-@ 9 

na cidade de Dois Irmãos dÕ Buriti, Estado de Majo Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos dejque trata o subitem 

\ 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonsirakios o nosso total 

I apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNI DE 
OLVZMIENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 16 106 12009. 
I 



EU de  5/hL)& %~26d36 , 
portador da carteira de identidade no , 55~/R15 , 
residente na AO - &,AJA C W ~ ~ M ~ S  2 a+ 51 b G:".A-, . d 9 $ 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de #atoq ' ~ r o s s o  do Sul, . -;i# 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de ;que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demons@amos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CO~XUNITÁRIA DE 
DESENVOLV1[MENTO ARTÍSTICO E C U L T ~ L  DE DOIS 

TI, com sede, na Rua ~ o u r a d o s j  1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do Buriti/MS, 16 I OG /2004.;. 
; ,!* 

1 i 



EU f l  &&I 
portador da 
residente na 
na cidade de 

O 25-;C&r,<&d..; .*. 9 

de identidade no 4io33iq-a ~ ~ P / M . s  w * , y  

f i i /d&~;r>.o n A e s  a'?> A- (44 9 9 

Dois ~ r k ã o s  do Buriti, Estado -de 'Mato ~ r ~ s s o  do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa iísica, vem, nos te&ios:de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004 i demi6iistramos o nosso total 
apoio à iniciativa da A S S O C I A Ç ~ . ~ ~  - \ C TÁNA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CUL DE DOIS 
I TI, com sede, na Rua ~ouradGs. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmiios do BuritiNS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BurituMS, A 6 I 06 12009. 
. . 



Eu S G . ~ L A ~ J / ~ ~  APAQWIDA $6 Q ~ U F ~ ~ A  fi.86~ . 9 

portador da carteira de identidade no 9 9w.jq 8 -4 5 s P/S  P , 
residente na P d -  &r ,,J LJJO ( & p ~ ~ . 5  30 s , J ~ R . ,  ',FA 0 3 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa ilsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no UZ004 dèmonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIA~>ÃO C 0  N ~ Á ~ A  DE 
DESEWOLVLMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 

OS DO BUMTI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiIMS, /G / 06 /2(109. 
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P .  

&~,eue-s f l  45 ; 
Eu ( 4A~Wfi O I ~  Ç . A LP/-T& , d V  9 

portador da carteira de identidade no '067, Ss ??h5 9 

residente na ~ I J .  L,,,J ~ G ~ G  ~ 4 ' 2 4 ~ 4 .  J. 044 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa iísica, vem, nos termos, de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO ..'co NITÁRXA DE 
DESENVOLWMENTO ART~STICO E CULTURAL DE DOIS 
-OS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEB: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

. . 

Dois ~ r i ã o s  do BuritiIMS, 6 I 06 f2009. 



i 

EU if y 

portador da carteira de identidade no fl.316&>r3? 55?/.6 
residente na / + ~ ~ . ~ G / J A & @ Q A ~ N B ~  DA S I L ~ A ,  669 ' 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de.Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa fElsica, vem, nos termos,,, de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO C 0  NITÁR~EA DE 
DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÁOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritWS, /61 0.6 12009. 
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EU ,5nnlwgau M ~ I Z / ~  & ~ & 5  7 

portador da 9 

residente na 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio 6 iniciativa da ASSOCIAÇAO C0 TÁNA DE 
DESENVOLWMIENTO ARTÍSTXCO E CULTUItAL DE DOIS 
IRMÃOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritUMS, 46 1 06 12009. 



EU ifl A R I A  14 7 0  &e/.Dfi 47fin/ ~ 4 ~ s  ,561d-4-5 , 
portador da carteira de identidade n o  956 9.58 5sP/M5 ., 

residente na flii. @?~~ni / i /~b~o  ~ ' ~ r ~ r & s '  .LI A- A . 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Est,ado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa Gsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO C0 NITÁRXA DE 
DESEWOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
IRMÃOS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmaos do BuritilMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiIMS, 4% 1 P 6  12009. 
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na cidade de 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

i apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUMT' DE 
NTO ART~~TICO E CULT DE DOIS 

TI, com sede, na Rua Dourados. I171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, /fjJ /0d/2009. 



CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que i ra ta  o subitem 
7.2.4 da 'Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLWNLIENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS - 

OS DO BURITIy com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do Buriti/MS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 15'- / ~ 4 2 0 0 9 .  
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i 

EU WCCULLL L:*r2 d%, tGd  , ‘i . .  .. . 9 

portador da ca eira e identidade no 7 9 -.. 
$)q 3' Tr, "...,o4 3 1 , ~  J 

. '! -. 9 

residente na ,a j 1 o-ha , J /rJ * ,  ,.+. . ' : . . !I 

na cidade de Dois Irmãos do ~ u n t i ,  'Estado de Mato Grosso do Sul. , 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO C 
DESEWOLWRIENTO m i s a i r e o  E CUL 

TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

. , 

Dois Irmãos do BuritUMS, 1 0 6  12009.; 
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EU G o?\ 2M4 I? 9 0 . ~  /Lj 1 ~ 4 7  , 
portador da carteira de ' identidade no 2, /4 ' -3  2.2 . 5S.P / (& 
residente na (VMM= r / ~ ) - h  53. , 
na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CO T Á N A  DE 

ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 0 1 ~6 12009. 



Eu MCI.%& a : 

9 

da carteira de id~zd&E?b./3 355)10 - ~ s P / N $ + ,  
residente na %.,u,& , T- QA- T~LL-, dm~et. 9 

na cidade de DD, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

I I 

\ apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTUXIAL DE DOIS 

OS DO BURITI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 09 I (06 12009. 



Eu 5 / L  3.8 4&7l /A 3 

portador da carteira de identidade no ?& 93 9 4  ~57/h?5 , 
residente na 3 4 0  ~ A R K ~  a@, 0 6 - Gc~, g ,& v 3 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-0'00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total, 
apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO C O N I U N I T ~ A  DE 

LVIMOENTO ART~STICO E CULT DE DOIS 
TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritilMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

. . . . .  

Dois Irmãos do Buriti/MS, Q3 I 06 12009. 



EU 4a7ac1;0 ~ J I  ~ S Q - Q  9 

portador da carteira de identidade no 1.a -8dY s&P/I%~' , 
residente na Si710 C)u i - 9 

na cidade. de Dois Irmãos do Buriti, Estad.0 de Mato Grosso do Sul, 
GEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 

I 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total. 
I 

) apoio à iniciativa da ASSQCLA~ÃO 

I ART~STICO E C 
1 , com sede, na Rua Dou - Centro, na 
1 Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 

na área pretendida para a preshção do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 10 I 0.6 12009. 



EU I r / lu iIIí, no do\  Sa.fir . 9 

portador da carteira de identidade no B B  7 j 5 J r ' / q ~  9 

residente na i<.. 5 Q u ~ ,  9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
I apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO C 0  DE I 

TO ARTÍSTICO E CULT DE DOIS 
TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritilMS, , /  1 0 12009. 



na cidade de 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

a da ASSOCIAÇÃO COMUNIT DE 
TO ARTISTICO E CULTU DE DOIS 
TI, com sede, na Rua Dourados. - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do se&iço. 

Dois Irmãos do Buriti/MS, /@/&12009. 



/ ./ ~ ~ 3 ~ 2 %  a s  s n d b s  /Yltd~ae.rz , 
portador da carteira de identidade no L3s?5@ 4 25s 7 /#5 , 
residente na* ii A ?m#&2~ 5/dQ 7 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

) 
7.2.4 da Norma Compllementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO C 0  
DESENVOLVIMENTO AIRTISTICO E CULT DE DOIS 

TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 0 9 / 06 /2009. 



CEP:79215-0'00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

) 
va da ASSOCZACÃO C 0  

ARTÍSTICO E CULT DE DOIS 
, com sede, na Rua Dourados. - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse,executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. . . 

. . 

Dois Irmãos do BurituMS, ,.@ 1 0 6  12009. 



Eu @h~&4"as Pócnds1;3 . ~ A & $ O S &  & , - T ~  9 

portador da carteira de identidade no dS05d4 /iIfl/'gf 9 

residente na ----I?. , aoi, RA mc, 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato ,Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

i i 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO C O ~ M T Á R I A  DE 

ART~STICO E CULTU DE DOIS 
, com sede, na Rua Dourados. - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do Buriti.MS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BurituMS, 09 I OB /2009. 



EU 5/lt,-c% ~ ~ I K ) E I S  - &PGGS , 
portador da carteira de identidade no O 9 3 844 7 S s P//&S , 
residente na %A QWS*H, 5h@ 7 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

i 
apoio à iniciativa da ASSOCZACÃO C 0  DE 

~ ~ R ' ~ ~ S T I C O  E CULTURAL DE DOIS 
, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do B u r i t i S ,  09 1% 12009. 



EU C JIE ~ G V I A Q  JP b n i ~  9 

portador da carteira de identidade no R606"3-J ~ s P / B S  , 
residente na g. c?4s~l~@.p;! 36 SOM&, s/@ 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa Esicsa, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

i 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CO TÁRIA DE 
i DESENVOLVINDENTO ARTÍSTICO E CULT L DE DOIS 

TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Jrmãos do Buriti.MS, 04 1 0 6 /2009. 



EU ,O$.m S/bi/iq &?eo'Czm 9 

portador da carteira de identidade no 3 5 8 43 8 S 5 7 j~2-3  , 
residente na f l  /~n/lcloc cWui$& , rr 2 o&> 3 

na cidade de Dois Irmãos'do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

I 
apoio à iniciativa da ASSOCMÇÃO C 0  TÁRLA DE 

ART~STICO E CULTURAL DE DOIS 
, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do Buri tmS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a pre~tação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritUMS, A o I 06 12009. 

rido Suua Azevedo -. 
secr&io Municipal de Uaras 
Deoreto Wunic. No 16912009 
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\!x&nJk .)lQptLw Eu %&&h 9 

portador da carteira de identidade no o 00 b Yk 73 2 9 

LL&B Ta, h residente na . && 7 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado d e ' ~ a t $  !Grosso do Sul, 
CEP:79215-0'00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1J2004, demonstramòs o nosso total 

a da ASSOCUCÃO C 0  T ~ A  DE 
O ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 

TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse .executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do SurituMS, 3 1 o b /2009. 

, ' 



9 

9 

residente na 9 

na cidade de Y 

CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CO 

ARTISTICO E CULTURAL DE DOIS 
, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do Buriti/MS, 09 1 06 /2009 .  
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Eu j'd 2%xCW1i* 9 

portador da(,) ca de identidade no 10 -7ZGL53 2 5.a P , 
residente na 9 

na cidade de Dois Irmãos do ~ u d t i ,  Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitam 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÁO C O N I U N I T ~  DE 

ARTÍSTICO E CULT DE DOIS 
com sede, na Rua Dourados. - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 09 I 0 G 12009. 



Eu &L, G&LO $09 s& 9 

portador da0 carteira de identidade no 2, 'g G; g 6 5s f']h'75 , 
residente na A -$,&d/ f l  A % b ) c ~ y ~ ~  A mos , 5ld0 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIA* C 0  TÁNA DE 

ARTÍSTICO E CULT DE DOIS 
, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 8" i  06 12009. 



Pedra Ferreira da silva L o j a  do 1'0~0 
9 

portador da carteira de identidade no CPz ---+ 51- 3ó01-04 
7 

residente na . R e g i n d 7 8  a3iLVa : I 
9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

i 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO C 0  TARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 

TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 72 , I& 12009. 



EU 5 A  (lmm ,ao-c% 9 

portador da carteira de id&tidade'* b&q 601 ~ S ~ / M S  , 
residente na J- Gih~& siid 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos d e  que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio i+ iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT' DE 

ARTÍSTICO E CULTURAL DOIS 
, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiíMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritilMS, 4 O I 0 6' 12009. 



~ o r t a d o r  da 3 3 C? =P/AAlS 9 

residente na 9 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estaao de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CO~YKIJNITÁRIA DE 

NTO A.N%STICO E CULTURAL DE, DOIS 
TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiBMS, . 'O / hsn /2009. 
d- 

. , 

'---Li-" 
Athos Ararais Um 

Diretor de Departamento 
de Vigilância 



Eu r= a-- 9 

portador da c a r t c i 7 b J e n t  01 no ik6 J h ? 3  'h 5. 9 

residente na 6- J J 741 . p-e - u & , 4 & w / ! L 7  

na cidade de Dois Irmãos do Buritiy~stad'ó de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa flsica, vem, nos termos de 'que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT' DE 

ART~STICO E CULT'U DE DOIS 
com sede, na Rua Dourados. - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiIMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, --/ / 06 12009. 



residente na 

7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
i apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNT DE 

DESENVOLVImNTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
TI, com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a pk4sst.ação do serviço. 

Dois Irmãos do BuritiMS, 0 4  1 0612009. 

I . O 4 MAR 2011 '1  



I 
* 

Eu ymS A& , 
n o  52 .c 3 ,%G .S;C P /  blã , 

residente na 9 

na cidade de Dois Irmãos d8 Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

i 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

1 apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT' DE 
DESENV AIITÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 
TIRMÃos , com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BurituMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
.na área pretendida para a prestação do serviço. . . 

Dois Irmãos do BuritiIMS, O 9 1 0  L 12009. 



na cidade de Dois Irmãos do Bairiti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitern 

I 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

i apoio à iniciativa da A S S O C ~ Ã O  COMLTNITr DE 
DESEWOLVImNTO ARTÍSTICO E CULT-L DE DOIS 

TI, com sede, na Raia Dourados. 13171 - Centro, na 
Cidade de Dois Irmãos do BuritiMS, CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na 6rea pretendida para a prestação do serviço. 

Dois lrmãos do IBurituMS, 1 06 12009. 



portádor da carteira de identidade no OQ~-5 /S. 5 5 k7 1 6 , 
residente na &a W \ ~ ~ a - t i ~ i d s  , & ~ u ; e e e -  9JJ 3 

na cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CEP:79215-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 

I ]  apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNXTÁRIA DE 
0 ARTÍSTICO E CULT DE DOIS 
I, com sede, na Rua Dourados. - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do B u r i t W ,  CEP: 79215-000, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. . . 

Dois Irmãos do BuritilMS, O 4 1 06 12009. 

C. da Silva 
IJIRETOf? GERN CAMARA MUNICIPAL 



L 

9' f&;s*%i. 

Ata de Assembléia 'Geral, de convocação especialmente para 4 
w.& ?!< 

Fs' .' \ 

Manifestação de Apoio à iniciativa de requerer a autorização para -i.pf '::: ' -,; ..>.., ít, 3. 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para a localidade L,:11-w-.--2 ::> -. 

de Dois Irmãos do BurituMS. Aos 18 dias do mês de Junho , de 2009, r...;?, .c: 

DE "."' 
,2, &,>.> !.! 

sociados da ASSOCMCÃO 
NT0 ART~STICO E CU OIS 
TI com sede, na Rua Dourados. 1171 - Centro, na 

Cidade de Dois Irmãos do BurituMIS, CEP: 79215-000 Para presidir e 
secretariar a reunião foi aclamado, o Sr. ALH)O CLOVIS SILVA 
GOMES. Todos os presentes se manifestaram a favor, da iniciativa a 
Associação em Executar o serviço de Radiodifusão:*~omunitária e nada 
mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião, e eu 
VVENDERSON VALENCIO CINT A09 Diretor-Administrativo 
lavrei a presente ata, que será assinada por todos os presentes sócios 
fundadores. 

WENDERSON VALENCIO cINTURIÃO 
Presidente Diretor Administrativo 

Sócios: 











21 'C75l [<J "i 

EXCELENT~SSIMO SENBOR MIMSTRO DAS co 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMAOS DO BURITI, Inscrita no 
CNPJ sob o no de Identificação 00000549338110, com sede, na Rua 
Dourados. 1 17 1 - Centro, na Cidade de Dois Irmãos do Buriti/MS, CEP: 
792 15-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente, ii 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso no 0112009, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - 

: i Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão, comunitária, aprovada 
pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

9 ~ i ~ i ' ! ~ ~ f i g f ~  )-&I. i: i:t~~,f~~ii::&, .&5; 

~l?.*.FifL!.& - DF 

Ss@@@ a3a.i @q@,'2Q@3-.3 4 

qFpg .L r ,  -= 4 -- .~~~~BEQG~)GL~$$~~FGRL~-~PO a .--.v = - e. 
. .", * '- Lfí - - / - 

( ,!2:cj!j:+l 7 :c$$ 2/t .p!:,(4y; 
U .- 

Dois Irmãos do BuritiMS, 16 de Junho de 2 

ALDO CLOwS SILVA GOMES ,,,;...,,~~ - - 7 - - - - - - ' - ~  ' 

~ ~ c u v ;  i?,, a . , 

: '> [;) 

CpF: 005.493.381-10 I r;a;i 5"fA i.; ,.\7 ' 
Presidente ! 2/ ul, 03 iJM- .. - '  _,- 

, ..-.H C-.'.-* 

A 
,N-,<,,.,,.,,,,: ,,-e ".-~,.~.-*~="~'+-* 



COMPROVANTE DA TAXA DE TRANSFERENCIA CADASTRAL 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO' 

CLIENTE: SUELY S DA SILVA 
AGENCIA : 0123-6 CONTA 1 2,180-6 ............................................... ----------------------------------------------- 
VALOR : 20,00 --------------- ------ 
IDEEITIFICADOR : 
1 = 4 1000300001188220 
2 = 10820542000136 
............................................... 

SERVI$$ PURLICO ~EI?ER~L I 
fdirii~i4no das Carnilriitoi,,::+, 

CONFERE CTSlvl íf OPiGll\b.-' 

I O 4 MAR 2011 1 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 S(aae,,l of 1 <$>,:i. i*,. C<. . 
. 

Comprovante de iinscsição e de Situação Cadastra! . 

Confira.0~ dados de IdentificaçClo da Pessoa JurTdica e; se houver qualquer divergencia, .providencie junto à 
RFB a sua atualiz86ãQ 'cadastial. 

REP~BLICA FEDERATIVA .DO B'MSIL 

.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA. JURSDICA 

i ' . .  

AProvaclo Pela'lNstçti~icão'No'miativa RFB'nO 748. 'de 28 'de íüniiocle 2007. . 
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/ ._I_. - . L0 

v e r s ã o  2 . 4 a  

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade 1 Representante Status 
- ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ARTLSTICO E 
I 
4 

CULTURAL DE DOIS IRMAOS DO BURITI  
i EM ANÁLISE 
: I N I C I A L  2 0 7  . *.& ......... ..., ......<................. 

005.493.381-10 - Aldo Clovlç S i lva  j 
Gomes j - ............... "-- " 

02.380.300/0001-79 - ASSOCIAÇÃO i 

COMUNITARIA BURITIENSE 
CONCLUIDO E 

i ARQUIVADO ,.......... .. ......... .-.. .....,. ," , * "  " "  * " .  ............................... ' 
1 2 2 8  

- - - - - I___-~  < I - .  _ 
02.386.821/0001-33 - ASSOCIAÇÃO 1 
BENEFICENTE CULTURAL E COMUNITARIA! CONCLUIDO E 
BURITI  i ARQUIVADO 

...v ....................... ..... ... .. . I / /  3. r . * . /  I, I . ,  ,.,<I .....<L *.i ..v.... / . . I  _I I 1 2 2 8  

I VOLTAR I 

=--.--"c- 

,.~\l~Í"$'J pú~i" l ( :~ F E [ j t +  ! 
ii;:>iirio das Cfimijfiit;r;i;; 

I O 4 MAR 2011 1 



tJ5S 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 
. , 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0291 68109 LocalidadelUF: Dois Irmaos do BuritilMS 1 -:';4/ 
L 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DE DOIS).:>. 
.<i 

I MÃO D BURITI 1210512009 - .% 

Aviso: 8 %ub9icaçao: Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20841 45 

Longitude 55W1641 

'Distância A:B 2.6 
( IBGE ) 

L J L J 

Processo 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 

0 

6. 

8. I ~ ~ r e s e n t a  planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? I 

4. 

7. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

I I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

10. 

I 
Em relação a primeira análise técnica, o brocesso encontra-se instruído 

Lote 

4 

4 

Sim 

Rua Dourados, no 1171, Centro 

*** Não tem concorrentes L I 
17/09/2009 Página 1 de 2 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

11. 

Processo 

53700.001259198 

53700.000634199 

Não 

5. 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Município 

Dois Irmaos do Buriti 

Dois Irmaos do Buriti 

Sim 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

UF 

MS 

MS 

VIAVEL 

Distância 

3.160,OO 

3.250,OO 

Status 

ARQ 

+ARQ 



MINISTERHO DAS C 0  I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

IDEPmTANIENTO DE OUTORGA WÇOS 
RADIODIFUSÃO C O ~ I  

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.029168/09 
LOCALIDADE: Dois Irmãos do Buriti / R/IS 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do 
Buriti 

i 
Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 28 de setembro de 2009: 

b&!ii;i&io (ia$ c0mbflic:9~-.?. 
CONFERE f-2O:d O ORiGl::!,; 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.029168/09 - Local: Dois Irmãos do BuritiIMS 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificaqão do Processo 

Número: 53000.0291 68/09 Localidade/UF: Dois Irmaos do 
I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DE DOIS 

Aviso: I~Ão%%fi&8hTl 1 2/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

4. 
. ,.,.,.-. 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? . e , I . _ I .  . E : .  I Sim 

Não 6. 

I I 
FIS. 29 (Buriti FM) 

I I 

I,,,,..-. < 

Estatuto Social (FIs. 09 a 16) - OK , . S. 

Ata de Fundação e Eleição (Fls. 17 a 21), datada de 01/06/2009 - OK 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Sim 7. 

Contendo manifestações válidas. 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicíiio ou 

Sim 5. 

Sim 8. 

: 
9. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11Va Lei nQ 9.612? 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

h 1 . 

WENDERSON VALÊNCIO CINTURIÃO 
41.332.431 -1 O 

ISede (fls. 32) - Rua Dourados, 1171, Centro I 

r ,  

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Nome do Dirigente 

ALDO CLOVIS SILVA GOMES 

Fiel Cumprimento - Fls. 31 

28/09/2009 RadCom Página 1 de 2 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de o i . .~&r~a para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

' CPF 

005.493.381 -1 0 

Cargo Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS c o ~ u ~ ~ c ~ ç õ ~ s  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÁO DE RADCOM ri.,I '. -. , I.? . * , 'I 

C? 
i:&.:; Identificação do Processo li.i,  

4+! g 7- 5>YS8 .h ..c 

Número: 53000.0291 68/09 Localidade/UF: Dois Irmaos do" 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DE DOIS 
I MÃO D BURITI 12~0512009 

Aviso: 8 BuBcaçao: Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Documentação dos dirigentes - Fls 24 a 27 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 148 
Relação de associados - Não cumpre a exigência 
Declaração de vínculo - Não consta 

13. I ~onc lusão  da Análise I 

I 
. ., 

d) documentação para assentimento prévio; I 

,! 

I É o Relatório. I 

I . . 
A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: . . . .. 

1): ' 

. S .  

a) retificar CNPJ; . . . ,. 
% . .: ,. 

-: .<...? b) declaração de vínculo; :. , 
,,:\*.:.L' . 

c) relação de associados; -: ? c J f . .  $&h9 . 

IA Consideração Superior. 

28/09/2009 RadCom Página 2 de 2 



Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300-- 70014-900 - BrasíliafDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 q q 5 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, g 8 de setenlbro de 2009. i 
A Sua Senhoria o Senhor 
ALDO CLÓVIS SILVA GOMES 
Associação Coinunitária de Deseilvolviimeizto Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti 

................ .... Rua Félix de Albuquerque, 468, Vila Ana Maria do Couto.. . : . .  .,?:: . . ;  . . .  
. . .  79.103-620 Campo Grande I MS 

. . . .  .,. . .  
I 

Assunto: Solicitaqão de Documentação ? : 9 Coq , ,r 

Seihor Representante, 

Tendo ein vista a análise realizada no processo n. O 53000.029168109, na localidade 
de Dois Irmãos do Buriti I MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Coinunitária e considerando a docuinentação já apresentada pela 
requereilte, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes docim~entos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforine disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Coinpleineiltar 0112004, constando a retificação do can~po de descrição da atividade econôinica 
principal, de nlodo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas" e a exclusão dov, A 6 a  teimo "atividades de rádio", no campo de descrição da atividade econômica secundária; 

( L J *  
i J 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, coin o número 1 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, coiq,o número do CNPJ, ilúinero 
de registro no órgão coinpetente e endereço da sede, conforme disposto'no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complemeiltar 0 112004; 

. . 

c) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 1 - 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, sequei-iinento assinado pelo representante 
legal da Entidade, dirigido ao Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República, através do Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento 
Prévio para instalar a estação de Radiodifusão Coinunitária na localidade de Dois Irmãos do Buriti 
I MS, em conformidade com a Lei no 6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 
de agosto de 1980. .......v.... . cT.....- V -,..-...-- ........ -,v-. 

! ,  . :.' . . 

:,,.)$c iJsy: !':;?+::,i: :!.,,r- i: 3 
(-&/,;;r?,[, (,(.jb,; !,; ()L:!<:;;;. 

11- L,., ,: e 



d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de :. 

nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

f) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacioiladas 
coin a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos relativos aos itens "d", "e" e "f' deverão ser apresentados 
em original ou cópia autenticada. 

i Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arq~iivanlento do proc&so. . - 

I, ! ' #  ., 1 * 

Outrossin~, informanos que o referido prazo pode;do ser proi-rogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cuillprimeilto das 
exigências, uma solicitação forinal neste sentido e ainda, toda a docunientação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Noima Coillpleinentar 01/2004. 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departanlento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.029 168109 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 q. q 4 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $ p, de setembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
ALDO CLÓWS SILVA GOMES 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti 
Rua Félix de Albuquerque, 468, Vila Ana Maria do Couto 

,' 79.103-620 Campo Grande / MS 
I 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029168109, na localidade 
de Dois Irmãos do Buriti I MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S-ue sejam enviados os seguintes documentos: 

-I- 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas" e a exclusão do 
termo "atividades de rádio", no campo de descrição da atividade econômica secundária; 

1 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0 112004; 

c) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento assinado pelo representante 
legal da Entidade, dirigido ao Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República, através do Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento 
Prévio para instalar a estação de  adiod difusão Comunitária na localidade de Dois Irmãos do Buriti 
I MS, em conformidade com a Lei no 6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 
de agosto de 1980. 

I O 1 MAR 2011 1 
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d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

f) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos relativos aos itens "d", "e" e "P' deverão ser amesentados 
em original ou cópia autenticada. 

I 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido pr&~'pOderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresèihe, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I O 4 MAR 2011 1 

NF - Proc. No 53000.029168109 - RADCOMDOSISSCE-MC 



$><, 5; ."a . '. ... L,- 't 

, ;:: - : ! , ' .>. 

. .. , . 
j . . .  

ANEXO 13 - MODELO DE R1EQUERIMENTO ' +' .. 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COR.IIJNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A 
(denominação da requerente), Inscrita no CNPJ sob o nQ / - , com sede na 

, na cidade de 
, Estado de . , CEP 

, telefone OXX--- . .  . , correio eletrônico 
. . . ,. , entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 
1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos 
termos de que trata o item 11 da Norma Complementar nQ. 112004, solicitar o assentimento prévio 
para instalar estação de Radiodifusão Comunitária,: com centro localizado na 

(endereço completo). 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

,- de ~YT---="-~m:.~~.~ a-,%. ,' .-.,OR> 

i ; , j 
(local e data) r $ 1 2  i , . .  3 

CfJHFERE i':!]!. ( 7  i ' , i s lr ; i :  I 
assinatura do representante da entidade 1 O 4 MAR 2011 i 

Nome do representante da entidade: - .---. 
-a"- --.I 

CPF: . =_.C-- -Ir .i 
Endereço para correspondência : , na 
cidade de , Estado.. , CEP 

-9 

Telefone para contato: OXX--- . '. , 
Correio eletrônico (e-mail): , 

ATENÇÃO: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar no 
0112004, deverão ser apresentados, juntamente com o requerimento que por sua vez deverá ser 
enviado apenas diante da seleção da entidade. 
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M LETRA DE FORMA 

ofnO 4995 ROO~IRADCOM/DOS/SS 
Processo no: 53000.029168/09 
AIdo Clóvis Silva Gomes 
Associa~ão Comunitária de Desenvolv~ento Místico e 
Cultural de Dois Irmãos do Buriti 
Rua Félix de Albuquerque, 468,Vila Ana Mana do couto 
79.103-620-Campo Grande/MS 

- -- "'-'- ---. . ,& 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES -- 
SECFUCTAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - BLOCO "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 TCZ 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Q& de novembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
ALDO CLÓVIS SILVA GOMES 
Associação comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti f"-=".""."-:...~ '.."...:", . .: .,.. . , ...,.. ..,. . ,. . ,, 

c ,.h<. ;,.,, ; c  ....; ,.. . 
... ,,,.,.,-,, 

Rua Dourados, 1 171 - Centro - J L . . ~ . ,  :,I !,.;i L::,. ' . .. . 1 
79.2 15-000 Dois Irmãos do Buriti I MS h!r ,.:. %.,, . . 1 

7 ::.:Te :.::. , . ' : 1 
d I 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 ..b. ,., oa; ... ,..L. i , 
Senhor Representante, L_ @.-c.- 1 

i 
I 

-.' %,.....I'... i.. .. ..i .,., Y N  In.~.,,ii., , . , .  :., *.... _i l 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029168/09, na localidade 
de Dois Irmãos do Buriti / MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju~ídicas do 
Ministéiio da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando a retificacão do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas" e a exclusão do 
teimo "atividades de rádio", no campo de descrição da atividade econômica secundária; O\L I h64 

G 

b) relaçZo contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidos e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem, 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; O!ir ,,q O 

/h. 
c) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deveri ser 

apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento assinado pelo representante 
legal da Entidade, dirigido ao Secretásio Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República, através do Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento 
Prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dois hmãos do Buriti 
I MS, em conformidade com a Lei no 6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 
de agosto de 1980. 
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d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

f) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos relativos aos itens "d", "e" e "f' deverão ser apresentados 
em original ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossiin, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

&/~a;los ~ l b e r k ~ r e i r e  ~ i s e n d e  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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~ s s o c ~ ~ c A o  COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STI@O-~@-" 
CULTURAL DE DOIS IIXMÃOS DO BUMTI ~ , + I ~ [ ~ - ~ ~ R I o  z.9.~ c~~~,+IJ~.!IT.!~, I;I?EZ 

g ~ ~ 8 f l i k  - DF 

G@tjpi$. $2009233 

]Dois Irmãos do Buriti/M$, 316 de Dezembro de 2009 ~ ~ ~ ~ 2 & $ X  
?$.;i; 32QQ9-? 4:'\ 

AO 
MIMSTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUINICAÇÃO ELETR~NICA - SSCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Att.: Diretor C 
1 

, . 
Ref.: Ofício no 5795/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 06 de Novembro de 2009. 
Processo: N053000.0291 68/09 

Em atenção ao Oficio acima indicado e relativo ti solicitação - de documentação Jurídica em nome da ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA DE - DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULT Ã o s  DO 
BURITI, solicitamos a prorrogação do prazo por mais 30(trinta) dias, vez que 
será necessário mais tempo para cumprir tal solicitação. 

Atenciosamente, 

CPF: 005.493.381-10 
Presidente 



MAR 2011 



CULT DE DOIS 

Dois Irmãos do BuritMS, 18 de Janeiro de 2010. 

AO 
MUIV-ISTIÉRIO DAS co 

DE SERVIÇOS DE CO CAÇÃO ELETR~NICA 
TO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Att.: Diretor C OS ALBERTO FIIE: RI-;SENDE 
p,f:iiKi.$T$wil; g tj.t~Mf-if$i~A i213~8 

%W.U.B[l..I.fi. - DF 
g3y.q-L s9q$y3_nè$ ri @$jjiiip,&-$~~Q*;gOq~ - .>;T7-.7 

Prezado Senhor, gF - .- :-=i $h KsB . -, !%-L:-~ -. i. ... 
25.k:ll jyciq [i-+?! ::3:3 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS ZRMÃOS DO BURITI, entidade interessada 
em prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dois Irmãos 
do BuritilMS, vem através deste encaminhar as documentações solicitadas através w 

do Ofício no 5795/2009BRADCOMBDOS/SSCE-MC de 06 de Novembro de 2009. 
Sem mais para o momento e estando certo de sua compreensão, desde já 

agradeço. 

Atenciosamente, 

OBS: 

CPF: 005.493.38 1-10 
Presidente 

Endereço para correspondência: Rua Félix de Alburquerque, 482 - Vila Ana Maria 
do Couto - CEP: 79103-620 - Campo GrandeIMS - Telefone para contato: (067) 
3391-55 18 ou 9601-5878 (Falar com EngO Juscelino) 
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Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência 
da República 

Dois Irm3os do BaaritiMS, I8 de Janeiro de 2010. 
,. . 

$E &P@,&$@E . % . .  . . -. . . . .  . c:. 
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A ASSOCIACÃO COMUNITARIA @E DESENVOLVIMENTO 
ART~STHCO E CULTURAL DE DOIS IWNÃOS DO BURTTI, ,:. .: , . Inscrita no CNPJ 
sob o no de Identificação 10.920.54210001-36, coin sede , ,~a  Rua Dourados. 1 171 - 
Centro, na Cidade de Dois Irmãos do Buriti/MS, CEP:~ 79215-000; entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamènte registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente á presença de Vossa.S'~nhoria, em conformidade 
com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979, a Lei 10.610,'de 22 de janeiro de 2002, 

./.'.+,o , , Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos temos de que trata o item 11 
J .' 

1 da Norina Complementar no 112004, solicitar o assentimento prévio para instalar 
Estação de Radiodifusão Coinunitária, coin centro localizado na - Rua Antonio de 
Souza, 432 - centro - Dois Irinãos do BuritiMS - CEP: 79215-000, Coordeiiadas 
Geográficas: 20'4 1'28"s de latitude e 55'1 6'43"W de longitude 

Declaro ter conhecimento de que o presente requeriinento se destina a 
obtenção do assentimento prévio por tratar-se de local situado. ein faixa de 
fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização junto ao 

- - Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o 
assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito 
referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Sem mais para o moinento e estalido cei-to de sua coinpreensão, desde já 
agradeço. 

, . 
L Atenciosamente, 

1 O 4 MAR 2011 ] 

Endereqo para correspondência: Rua Félix de Alburquerque, 482 - Vila Ana Maria 
do Couto - CEP: 79103-620 - Campo GrandeMS .- Telefone para contato: . (067) . 

3391-55 18 ou 9601 -5878  a alar com EngO ~uscelino) 
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Comprovante de Inscrigão e de Situagão Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATUVA DO BRASIL 

c~~as-rtao NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCODIB 

NMMERO DE INSCRIÇÃO 
10.920.542/0001-36 
MATRIZ 

' C~DIGO'E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE DOIS IRMAOS DO BURITI 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

~ ~ ~ ~ ~ g n i R A  

c ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

LOGRADOURO 
R DOURADOS 

BAIRRO/DISTRITO 
[CENTRO 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
****h*** 

Emitido no dia '1810112010 as 16:35:25 (data e hora de Brasilia). 

NOMERO /1171) I COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
DOIS IRMAOS DO ,BURITI 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

. . 
,:'. ..,hf:;-. ;',,?:(.i.;,., 

. .. . , '.L. . , ;.,..,. :,,~!~,g-cs<%;:,?j ... . .- . . . .  

A RFB agradece a sua visita. Para informagões sobre política de privacidade e uso, clíque aqui. 
Atualize sua página 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACÃO CADASTRAL 
24/06/2009 

MOTIVO.DE SINAÇÁO CADASTRAL 
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:i 1.. .: . , . . i 
.i, .... .. ," . ...- . . ..-. _ .  , . . . . . .  Certifico . . . . . .  'que í%'fls. 276, sob o r i o  19879, .:. . do'livro B-078 de registros de caçamentoç, fc i 
. ,'i 

lavrado ' o. assento, de m a t ~ â h j õ ~ ~ : A ~ . $ ) r ~ : ~ ~ ~ ~  ' & j ~ ~ ~ ~ ~ ' ' ' ~  IZAU'w M u S U ~ ~ ~ Ç &  1 ..................... . . . . . . . . .  . . . .  

1 O j ;  CRITAMO, contraído no dia27 de'junhb da 2007:nesta cidade de Campo Grande,. Capital d 1 
I 

Estado de ~ ? t o  Grosso do, Sul, ~uizado,.de,.~az as 1'16:3p horas perante o Juizde casamentt 1 . i r  ' . .  . . , . 

. .  . . . . .  ., . . . . . .  
. . .  . . . . . . .  - . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .  O 'contfa6nte . . . . . . . . . . . . .  - é  de-.nacionalidade: ~f&lk!ra,-de. ppfi$sáhgrofess~r estado: cki l  solt&rc 

. o  . . . I . . . . . . . . . . . , .  ... -..:,. ' '...:. . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . . . . .  , . .  c ..*.r >...>.'L-: -.,..*,,, ., . . . . . .  . . . ,  .... .. . . &  , . .  
r s a p m - i  q.2.= -,Li ~N%%.='~.:l&i&-.Q? iqh .'-!:&;-;i', ,h%$' .  ' ' & & i @ ~ i + ~ .  .a do~izi! i ,zh:. g p  C.&J.; . " i i . -i?r=.rioL?b;.Ql iaiu i. -+ u..... G-. - -  . : . .  .-'-- .̂ r... , >  ;,.< .... -...:-. ., . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . .  . . . .  . . 

t :  

', i ~ i a n d è l ~ ~ ,  filho de SEBASTIÃO . . RIBEIRO:N:TO:~ . . . . . .  . . . . .  ZU~E@.E.:GENERO§.A;RIBEI:~~:.: .:. : . . . .  ., . :' 

. . .  I . ' .. A,.Eontraente - é  de nacionalidade ~k~sjie.ira, de profissão pktfessora, estadq civil solteira 
. . . >. . i -  .. . . . , 

nas&&,'~,m ~ i i n d o  NovolN1S.no dia 03 d e ,  ..i. janeiro , . d e  1978, residente e domiciliada em Campi 
. . 

.-1 . . .  
~ r a n d e ~ ~ ~ ,  filha de JOSE LINS CAITANO:e .... .FATIMA . . APARECIDA MUSUGOÇSA CAITANO. 

I Os conhaerif&s . ... em , virtude do 6asan:ento passam a assinãr ALEXANDRE RI@EIRO ::(C 1 . . . . 
: MI~SRIIO) E IZAURAMUSUGOSÇA~.CAITANO .. . . . . . .  :OMEÇMD),, . . .  . . . . , . . . .  - ... -..:-i; .>--i,, :.. :.--,I. .....i 

. . . . . . .  
O regime adotado é ~ o r n u ~ h á ~ - ~ h & a l  , .,.. de' 5eqs..Art.. . 1640 . & seguintes do C&&JO civil 

Brasileiro . . 
Foram apresentados os documentos ekigidos pelo' AI%. 1525 nos 1, I11 e IV do código Civi 

f;.\BI & % 1 0 ~ . ~ ' ~ 1 1 1 ~ Z ' E ~ C l : : t i  'V':I?/C!<)~~ESOYI>S~ 

asileiro. E c ~ ~ : ~ & r c  sngy~i;.s r~gssr,+~ 2, 
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. . 
JUSTIÇA ELEITORAL 

CENTRAL DE ATENDIR'IENTO - ITINERANTE III - MS . . 
AV LEÃO NETO DO CARMO, 23 - PARQUE DOS PODERES Telefone 6733267788 

i,*) .,, +::. 
. o  -1 

..o. 
,.,# rnça . 

.:i 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado esta quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

* ' I .  ' .  

Eleitor: WENDERSON VALÊNCIO CINTURIÃO 
. . 

Inscrição: O1 9605031 902 Zona .54 Seção: 21 O 
Município: 91 596 - TERENOS UF: MS - 
Data de nascimento: 12/06/1990 Domiciliado desde: 03/05/2006 
Filiação: FATIMA ARANDA VALENCIO CINTURIÃO 

ADÃO BRAULIO CINTURIÃO 

Em 16 de dezem 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidacle administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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:F@D.ERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL 

MUNIC~PIO DE 

DOURADOS 

. . -- : , 

... 

OURADOS 

DISTRITO DE 

SÃO PEDRO 

Bel. Reaina Alves Cavalheir.~ I - 

TAOELIÃ , ;. .. 

CERTID~O DE PáBSCIMENTCP 

DISTRITO DE INDÁPOLIS, COMARCA DE DOURADO 

4' 
Certifico que as fls.125, do livro 2/A, termo n. 

1.158, de Registro de Nascirn.entos da  Serventia Registra1 do Distrito de 
Indhpolis, nesta Comarca, a meu ca.rgo por Determinaçao Judicial (Port. 
"83/2808-DF), acha-se registrado o assento do na.scimento de ALI30 CLB~WS 
SILVA G0MES, nascid.0 aos vinte e sete de fevereiro de mil novecelltos e 
setenta e sete (27/02/  1977), as 11:.50 horas, em I-Iospital Santa Rosa, em 
Do~irados, Sede desta Coniarca, do sexo .. . mascillino. 

Fil.ho de Gerson Francisco Gomes, natural de Getulina, SP e Jacira da Silva 
Gon~es, natural de Peiiá.polis, SP. 

São avós paternos- Arianias Francisco Gornes e Incs Braulina de Oliveira. 
São avós maternos- Malioel Pereira Pinto e Ernestina Silva Pinto. 

Foi declarante- O pai do registrando. 
Selviram de testemunhas a s  constantes e firmadas no termo. 
O assento foi. lavrado em 15 de abril de 1977. 
Anota~ão: Nada consta. Nada mais. É o que certifico ein bseve relatório. O 
referido é verdade e dou fk. (Emolumentos R$20;00 / Funjecc 10%- R$S,OO e Funjecc 3% 
li$ 0,60). Válido somente c o m  o selo de autenticidade. 

d. 
Regina Alves cavalhe 
F. ~ e t e i ~ i n a ~ ã o  iJudicia1. 

Portdria 0831208'8-DF 

rincipal, s/n. Distrito de São Pedra, Dourados.MS. 
TelIfax.67-3490.1288 

. . ..,l -i.:i,:.,...<< ..: .. ' . . . - r .  . .. '. :z.s . i... . . . . . . , . . . .i.:ri... <. .. . . 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I 

Identificação do Processo 
.;c' kLi,B Número: 53000.0291 68/09 Localidade/UF: Dois Irmaos do BuritilMS a 

I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE DESENV. ART~STICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI ;:.?:.-";'?k 
1 i i 

,- 

30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 -1;;. - = Aviso: 

f / 
COORDENADAS 

\ DISTANCIA 1 

Proposta (A) IBGE (B) 

2034145 20.24047 Distância A:B 2.6 
Latitude: 

( IBGE ) 
Longitude 55W1641 55\1\11 746 

\ 1 i / 

Processo 

. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 
- - 

Rua Dourados, 1171 

I 
, 5. (~onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

2.1. 

4. 

Endereço do Studio 

Dependentes ordenados pela precedència do aviso de inscrição (d 4000 m) 

6. 

7. 

Rua Dourados, no 11 71, Centro 

8. 

3. 

Status 

ARQ 

ARQ 

~~"""T""'"".7'L"':"""' 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 11 ç~..ijj!:;('j ptjgi{ri; 
4 

L'!iR.~iOiIO (16: !.~I~I~+.II! 
Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. CgIiFFpE {:;<)$,/I (;; í'j! 

II 
Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 0 4 MAR 2011 

9. 

1 1 . I Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

I I 

Distância 

3.1 60,OO 

3.250,OO 

r.."""""" 

:pc:: :, : Sim 
" . 8 

I-;?$>.-,. : 
:{?i! i Sim 

/ 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. 

UF 

MS 

MS 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I pedir projeto técnico . I\ A 

I I- 
29/01/2010 Página 1 de 2 

Município 

Dois Irmaos do Buriti 

Dois Irmaos do Buriti 

Lote 

4 

4 

i u a  Dourados, 1171, 
I I 

12. 

Processo 

53700.001 259198 

53700.000634199 

Conclusão da Analise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido 



STÉRIO DAS C 0  ICACÕES 
SECMTARIA DE SERVIÇOS DE RÃDÍODIFUSÁO 

. D,&ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

Referente Ofício no 57q5 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Entidade: h B . 2  . & W L . Y & ~ ! & ~ ~  4i.c. &&LI/r~~td<~i-,& A&,+ 4 &&L.C&A 
L/. 

' ./i& . @ALQ YArWL& ,d& &~.ibki 

( ) única entidade no 
( )com concorrentes: ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I 

( . ) Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . 
( '),Cumpridrs parcialmente. restando a apresentação da seguinte doauoent~ção abaixo descrita: 
(-) C'hmbridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 

I 
I 

. . I 

i 

Analista responsável: , 

I :  

J 'xICumpridas integralmente i s ~ ' ~ : i i . $ ~  422 II.~~~~,!;~~:..~ - . 
* ,, .. - 

(;("J/p;EE (;;;]/,A (1 ()?'r ; ! !  
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte d~cumentaç~o. 

Observações: 

I 
I 



ESTATUTO SOCIAL- FLS. 09 n 87' 6 
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ATA DE FUNP)A@Q/CONS~TUP~ÃO - FLS. .A 7: tr c21 

. ATA DE A ] L ~ ~ Ç Ã O / D  çÃ.0, DA DENO~~~INAÇÃO - . ,  FLS. .., 

. / '' 
. 

TORIA: v&~A.ATÉ: -- 04 Og1204-2 ATO: 3 ANOS - M T .  
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s';.p'%- 
MINISTERIO DAS COMVNICACÓES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA u6 s/ . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS c..9 

%' &"@8 - ,B Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasaiam .- .., > ..... y> ...... ,> s 
..... ......I Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 . . .  . . >.. 

. .i.. Z@ "...'i: ..... 
,S., ."G :: 

/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC <. .. Ofício no fj C; 1 . n. i. .. *:. ..... v* .  . . . .  .... I- 

. . ,.,%.*. ... ' .i..- .- de 201dc. - '-:' 
~ 

Brasília, 2 4 d - m  L J  

Ao Senhor I I 

ALDO CLOVIS SILVA GOMES 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Sois Irmãos do Buriti 
Rua Dourados , no 1171, Centro 
79215 - O00 Dois Irmãos do BuritiIMS 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

' i Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000029168/09, na localidade 
de Dois Irmãos do Buriti/MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do ' 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e a s s ~ g . g g ~ o , , _ _ , ~ , : _ , - , ~  
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação dfCW(liil&~ll!l~ i.. - .  
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". !difi:i.t.:i~ &a í.~~rfi~ir;i,:;*t,,~ .- 

I CQ/jF.:FIC L::g[,j r]; Qijf{:,i'., 

- 
( 2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme 

subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , 
.'-...---.,- ........ .-..,. Ax-- #a,>%"-- 7". 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissóes até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 

I transmissões; 

2. planta de arruarnento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 

n 



". & sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de ate 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede 6 

o entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; a - 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de ihformações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 01/2004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direqão, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Noma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no determinação disposta o:,& npg ' -,, 
subitem 7.3 da Norma e$*, ? 

* L  ?., 
F?? ' .. -1-y 3 

?!i r?  
L>,2 '," 

* $ 3 " "  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. No 53000029168109 - RADCOMPOSISSCE-MC i 0 1 MAR 1011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTUM~~"'  1 
DE DOIS IRMÃOS DO BURITI ...... r ; + i p 4 i ~ ~ ~ ~ ~ i i  DfiB ~ ~ ~ ~ i i i i f ~ f i ~ l ? E ? i  ~ 

Y t n  r nit ap.k ar;i.k .. ~ 
--i-rZ"- = ~ ~ j $ @ ' j  g.j~gli.$~;l~.eQ -2.1 

Dois Irmãos do Buriti/MS, 22 de Março de 2010. --= Fg ,- w-.e.w tz& "7G-$+,fz%-c 
.z< M.s.:.'i:-*f fi ;:iS.'1 - .": i :c.j:;c I:J-J,~.LB I 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES a 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUINICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Att.: Diretor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Ref.: Oficio no 56 1/20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 29 de Fevereiro de 20 10. 
Processo: N053000.0291 68/09 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Processo n053000.029168/09, entidade 
selecionada para a prestação do Serviço de Radiodihsão Comunitária no Canal 253 
(fiequência: 98,5 Mbz) para a localidade de Dois Irmãos do BuritiMS, encaminha em 
anexo, docuinentação complementar, para atender o subitem 12.1 e seus incisos da 
Norma 112004, ou seja o Projeto Técnico para a instalação da estação. 

Sem mais para o momento e estando certo de sua atenção, desde já 
agradecemos. 

Atenciosamente, 

~ c a g v ; l s s x / L ~  
ALDO CLOVHS SILVA GOMES 

CPF: 005.493.381-10 
Presidente 



I ' &s" c:,, ., i 1 

.++. 7 ~ 3 . '  "15.- 
,>.)a - 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,A' 
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Secretaria de Servi~os de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Servigos de ~ a d i b d ~ f ~ @ ~ ~ ~ ~ $ &  
5 i 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇ~ES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 
~FUDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE I 

2 - REGISTRO FISTEL 

DENOMINAÇAO SOCIAL I A I s I s I o I c . /  IcIoIM.I I D I E I  / D I E I s . I  I A I R / T . I  / E I  I c I u I L / T . I  / D I E /  lolo(11 i 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
[SI I~pl~lÁlolsl IDlOl I B ~ u ~ R I I I T I I I  I Il~01912~015141210l0I01113161 I I I 

I 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I F I E I L I I I X I  I D I E I  / A I L / B ~ u / o / u / E / R / o / u I E I - ~ ~ I ~ ~ ~ ~  I I / I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I I 
I I v I I I L I A I  I A I N I A I  I M I A I R I I I A I  l~lol Iclolul~lol 

- 

UF 

I C I A I M I E J  lol I G I R I A I N I D I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

lIaLsl 
17191110131-1612101 1 16/7/-/31319111-15/5IlI81 l617/-13/31613/010/1/0/ 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

E-MAIL 
~ s / o ~ a ~ r ~ e ~ s / b / r ~ u / m ~ @ ~ y / a ~ h ~ o / o ~ . ~ c / o ~ m ~  / I I I I I / I / I 1 . 1  I 1, 
5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADLANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

/ R I u I A I  I A I N I T ~ o I N I I ~ o ~  I D I E I  I~lOluIZIAI-14/312/ I I I I I I I 1 I 1 
BAIRRO CIDADE 

/cI~I~h.l~lol I I I I I I 1 I I I I I I lolol~lsl l~l~l~l~lolsl lolol 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I B I U / R I I  I T / I /  I I / / / I I ~ I S  1 1210°14(1'12(8"1 S 1/51 5011 )6'/4/3"Iw] 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I M I O I N I T  I E I L I  ISIIIS/TI./DIEI I c I o I M ~ u I N I I I c I A I c I Á I o I  / L I T I D I A /  I I / 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I M I T I F I M I ~ I ~ I  I I I I I I / I I o I ~ I ~ I . I o I  Watts I 101216141/10/21 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M I O I N I T  I E I L I  / s / I ~ s ~ T I . I c ~ o I M I u ~ N I . I L / T I D / A /  I l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l i l o l o - 1 1 1  
GANHO rnax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I o / o I . I o  b b  13101 .I01rn 101013/1/.10/m 101218161.10)rn 

FABRlCANTE MODELO 

I K I M I P I -  I c I A I B I o I s I  I E I S I P . ~  I s I I I s I T I E I M I A I s I  1 I R/~/-1211/31 1 I / 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

13171.l0 hetros l016/ . I ~ J ~ B  1010121, I4ld~ l 0 ~ , ~ 5 ~ 7 ~  

Perdas na linha (PL)=L--, 
1 O0 



ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS 

ALDO CLOVIS SILVA GOMES, abaixo assinado neste ato como 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMONITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMAOS 
DO BURITI, relativamente a habilitação em Radcom, para a localidade de 
Dois Innãos do BuritiIMS, DECLARA, para fins de licenciamento junto ao 
Ministério das Coinunicações, que: 

a) Na ocorrência de interferência prejudiciais causadas pela estação, 
inteiromperá imediatamente suas transinissões até que os problemas sejam 
sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
estas não sejain sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interroinperá 
suas transinissões. 

Dois Irinãos do BuritiIMS, 22 de Março de 2010. 1 
I 

I 
--%.-%-_Y1.*mi_wi_ 

Fa\ip;(J P[]$L(CQ ;:Kf>p;;. 7 
t i  & , . O 

Ci>t3FEI.[; C;!>$$ (i: g;?'i;!! 
a ' 1  i O 4 MAR 2011 

CPF: 005.493.381-10 V' i 
Presidente ----.-.-_._..-.. , ..__..__.._,_,. . . 1 

-.iws.....- .;-. . . . . . .L . . , . c - ,3 . .  J 
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Referencia O'dE3.z 0,224 Vrms ( IrnW /?O Ohri7s) 



~ssomcAo COMUNIT- DE 
E CULTURAL DE DOIS IX.M~*OS DO B UHTI 

i,' ., . .. 

( Subitem 12.1.e ) 

DECLARO, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo para 1iabilitac;ão em Radcom, para a localidade 
de Dois Irmãos do BuritiIMS, que a cota do terreno do local de instalação 
do sistema Irradiante não tem desnível maior que trinta metros, com 
relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Krn em tomo 
do local do Sistema Irradiante, conforme item 18.2.7.1 da Norma 
Complementar no 0112004. 

Dois Irmãos do.Buriti/MS, 22 de Março de 2010. 

. . 

4 MAR 2011 1 

--. --. . .7.*.,F-s.~:L- 



I ( Subitem 12.í.f) 

DECLARO, para fms de prova junto ao Ministério das Coniunicações, que a torre 
do Sisteiiia Irradiante da estação de Radiodifusão Comunitária de Dois Irmãos do 
BuritiIMS, (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMEiNTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI), cujas as 
características estão abaixo especificadas, não fere o gabarito de proteção dos 
Aeródronios da região, conforme regulado pela Diretoria de Rotas do Ministério da 
Aeronáutica. 

Características da Torre: 

- Altura da Torre : 3 1 ,O rnetros 
- Altura da Antena ein Relação ao Solo : 30,O inetros 
- Coordenadas Geográficas : 

Latitude : 20" 41 ' 28" S 
Longitude : 5 5" 16' 43 " W 

- Altitude : 286 iiietros 

Endereço: Rua Antonio de Souza, 432 - centro - Dois Irmãos do BuritiIMS - 
CEP: 79215-000. 

Dois Irinãos do BuritiIMS, 22 de Março de 2010. 
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ASSOCIACÃO C Q M U N I T ~  DE DESENVOL WMENTO ARTÍSTICO IL,X - 
E CULTUZAL DE DOIS IRMÃQS DO BUNTI 

' - 

PARECER CONCLUSIVO 
': 

( Subitern 12.1.g ) 

Atesto que a instalação proposta constante do presente Processo no 
53000.029168109 e seus anexos atende a todas as exigências e Nomas 
Técnicas em' vigor aplicáveis à inesnia e que o contorno de 91 dBu da 
emissora não fica situado a inais de 1 (um) IOn de distância da antena 
transniissora em neizhuma direção. 

Engenheiro Responsável: 

a) Noine: Juscelino Soares Bnim 

C) CPF: 104.672.891-15 

I d) Endereço: Rua Félix de Albuquerque, 482 - Vila Ana Maria do Couto 
I Fones: (067) 3391-5518 - CEP: 79103-620 - Campo GrandeIMS 
I (  

Dois Irniãos do BuritiIMS, 22 de Março de 2010. 

I O 4 MAR 2011 1 
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Pagamento de Titulo de Colirança $88 

Agência : 22300911-ACC I JARDIM t'EIKOPUl.Is 
Terminal: 22309106 1d.Trx.: 344901 
Nro Aut : 623943 Caixa 82135830 
Data : 22/03/2011 Hora : 15138 
(Horariu de Brasi l ia)  

Agencia Relac.: 01902 - BARAO RIO BIIANCO-UCG 
PACB : 061 - JARDIM PETROPOLIS 

Codiso de Barras: 1149i11,73354 630166.201118 
01117.871309 2 45940010160'j15[6 

Cedente: 

Valor Calciiladli : 31,511 
hnexl ' s Comprovante ao Role10 de Coliraiica 

OUVIUORIA BRAÙESC[I 
0800 721 9933 
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f') , ' Itistrii~óes de Impressão ' ,  

Imprima em iinpressotri jato de tiiita (iiik jet) ou laser em qualidade tioriiial oii alta (Niio tise modo ecoiiôinico). . .. 
Utilize folha A4 (210 x 297 mm). 
Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a regifio onde se encontra o código de barras. 
Caso tenlia problemas ao imprimir, copie a sequencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou rio internet banking: 

Linha Digitável: 10490.73354 63006.201048 01117.871309 2 45940000003150 
Valor: 31.50 

I 

Corlc no linhn poniilltndn 
I ~ 

................................................................................................................................................................................................................ I 
RECIBO DO SACADO i 

CREA-MS Conselho Regional de Engenharia, ~ r ~ u i t e t u i - a  e Agronomia do Mato Grosso do Sul 
R u a  Sebastião Taveira, 272 Bairro M o n t e  Castelo - Cep: 79010-480 
Cainpo Grande  - MS 

vIS4464D -JUSCELINO SOARES BRUM 
:cxlo dc itcsponsubiliditdc do Cedens 

I I 

inotaçao de Responiabilidade Técnica: ARTWEB NU 11 178713 
3mpresa Contratada: - 
3ontratante: ASSOCIAÇÃO COMUNLTÁRIA DE DESENV. ART~STICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI CpflCnpj: 10.920.542/000l-36 
ripo ART: SERVIÇO 
:idade da Obra/Serviço: DOIS IRMAOS DO BURITIIMS 

:cdcntc 

2REA-MS Consell~o Regional de Engenliaria, Arquitetura e AgronomialMS 

%(a). Profissional. Este documento pode ser quitado em QUALQUER AGÊNCIA BANCARIA, CASAS LOTERICAS 
!WO BANCO POSTAL DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS. 
IMPORTANTE: APÓS 06/05/2010, PAGÁVEL SOMENTE NAS CASAS LOTERICAS E AGENCIAS DA CAIXA. 

Agfnciu/Cúdipo do Ccdcntc 

14641073356-3 

Espdcic 

SOMENTE O PROFISSIONAI, DEVIDAMENTE REGISTRADO E EM DIA COM AS ANUIDADES PERANTE O CREA É CONSIDERADO 

LEGALMENTE APTO A DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES. 

Volor ducumcnlo 

31,50 
(=)Vulor cohnido 

Quiintidudc 

4únicro do documcnio 

11178713 - 

Cortc nn linhn ponrilhndn 

Nosso númcro 

2400601 O01 I 178713-8 
CPFICNI'J 

15.4 17.520/000 1-7 t 
Vcncitncnlo 

CONTRA-APRESENTAÇÃO 
(+)Ou~ros itcr&cimos -)Dw ';\hatimcn!os (-)Ouirns dcduçùcs (+)Moni/Mi~lta 



- 
S:ÉIIVIGO PÚBLICO FEDERAL Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte Castelo 

CEP 79010-480 Cam o Grande-MS 
Fone(67) 3368-1009 FAX(67) 3356-1112 

I No 11178713 1 
CREÀ - Ms Site: www.creams.org.br E-mall: creamsWcreams.org.br 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso do Sul 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal no 6.496/77  ART WEB 

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO 
.NOME W PROFISSIONAL - 2.TITULO 3.Ne REGISTRO-VISTO 
WSCELINO SOARES BRUM - Tecnõlogo em Sistemas de Telefonia Ms4464D-0 
.ENDEREÇO PROFISSIONAL 5.TELEFONE 
!. FELIX DE ALBUQUERQUE, 482 ANA MARIA DO COUTO CAMPO GRANDE/MS 96015878 
.NOME DA EMPRESA CONTRATADA 7.N' REGISTRO 0 .CNPJ 

CONTRATANTE 
.NOME DO CONTRATANTE 10.CPF OU CNPJ 
LSSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE DESENV. ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI 
1.ENDEREÇO PO CONTRATANTE 
!UA ANTONIO DE SOUZA, 432 CENTRO 
2.CIDADElUF DO CONTRATANTE 13.CEP 14.TELEFONE 

.. .'- 
101s IRMAOS DO BURITI/MS 79.215-000 6799653141 
S.NOME DO PROPRIETARIO 16.CPF OU CNPJ 17.TELEFONE 
'RESIDENTE: ALDO CLOVIS SILVA GOMES 005.493.381-10 6799653141 

LOCAL DA OBRA OU SERVIÇO 
0.ENDEREÇO DA OBRAISERVIÇO 
!UA ANTONIO DE SOUZA, 432 CENTRO 
9.CIDADElUF DA OBRAISERVIÇO 2O.CEP 21.TELEFONE 
101s IRMAOS DO BURITI/MS 79.215-000 6799653141 

TIPO DE ART/VÍNCULO/PARTICIPAÇÃO 

STE DOCUMENTO ACOMPANEA BOLETO PARA PAURMENTO DE TAXA NO 1 
autenticidade deste docwento e a confirma~ão de pagment er verificada no site www.crems.org.br informando o numero desta ART. 
mportante: Ao encerrar as atividades elou contrato, inEormar a baixa desta ART ao CREA-MS apresentando a primeira via assinada no verso 
elo profissional e contratante. 
1' via CREA-MSI - [2' via ProEissional] - 13. via Contratante] - 14' via ObraIServi~ol - 15' via Preteitura/Outros 6rgãosl 

C 
9.ENTIDAOE DE CLASSE 
INTAE - MS - Sindicato dos Tecnólogos na Área de Engenharia de MS 

24.TIPO ART 
SERVIÇO 
27.VINCULADA A ART N' DO PROFISSIONAL/N' REGISTRO 

/ 

2. MODELO ART 
IORMAL 
S. VINCULO 
.UTÔNOMO 

O. VALOR W CONTRATO 
6.000,OO 

OCAL E DATA 

CAMPO GRANDE/MS 
22/03/2010 

23.TIPO DE REGISTRO 
NORMAL 
26. PARTICIPAÇAO 
INDIVIDUAL 

31.VALOR DOS HONORARIOS 32.VALOR DO DOCUMENTO 
6.000,OO 31,50 

contratanteC3 
CPF/CNPJ: 10.920.542/0001-36 

DEÇCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA~MS, PARA OS EFEITOS LC#& O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.4961771. 

UNIDADE 
20 HORAS 

XXX 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO ., Hii 
8.RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇAO DA OBRA E/OU SERVIÇO CONTRATADO (a,&l<V 

' 

ROJETO TÉCNICO PARA ISNTALAÇÃO DE rn RÁDIO COMUNITÁRIA, DE ACORDO COM A LEI N" 9612 
O,.)., 

:? L@ '-. Fl&, 

OBJETO 
2 PROJETO 

XXX 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 

NÍVEL 
1 ATUACAO 

XXX 

xxx 
XXX 
XXX 
XXX 

CLA~SIFICAÇÃO 

B0 RADIOFUS~O SONORA 

XXX 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 

QUANTIDADE 

0,0100 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 
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DE : CREA/MS.. 
FQX :67 33561112 14 ABR. 2010 14:31 Pág. 1 

OF. N. 1557108 - SRC 

Ref. p r0cesg.o 54-49 1 I43 - Atribuições Pm'fissionais 

Prezada Senhor, 

Em atenção ao requerimento protocolizado 
. 

neste Conselho sob o no. 176353, encaminhamos cópia do oficio enviado ao 

Ministério das Comunicações, informando que Vossa Senhoria possui atribuiçoes 

para o desempenho das atividades d e  elaboração e execupóes de projetos d e  

telecomunicações- 

Para esclarecimotitos adicionais, colocarno-nos 

a disposiçio pelo telefone 3368-1000. Ramal 1016 ou 1022 - Setor de Registro e 

Cadastro, 

Atenciosamente. 

Ena. Ele - +, - Diretom Administrativa 

I O 4 MAR 2011 1 
Ao Senhor ------V .,- 

- Tecnblogo em Sistema de Telefonia JUSCELINO SOARES BRUM L'w'L'A.v--. L -A-,* 

Rua ~ e l k  de Albuquerque 482 
79.103-620 - Cambo Grande - MS 
k 1 . a  



DE : CREFI/MS.. FAX : 67 33561112 2010 14:35 Pás. 1 

c- \.\ b 'C, 
Jc; ... ,-J, o',-' (r. '8 .' 

w rQ,$y e c> ,b  b 

- )$/O '/ 12.0 
V 

CONSELHO REGIONAL DE E I U ' C E ~ ! ~ ~ ~ . ,  AR.QUITETURA E AGRçrNOMfA 
E;,$TA4W DE MATO GROSSÓ DO SUL 

OF. N. 1556108 - SRC Campo Grande, 15 de julho de 2008, 

Ref. Processo n.54.491193 - Atribuiçaes &ofissionais 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o requerimento de Vossa 

te. Senhoria, protocolizada neste Conselho sob o n, 176353 em 2910512008, solicitando 
L 

oficio informando que possui atribuiçties para realizar projetos de telecomunicações, 

foi submetido juntamente com cr processo em epígrafe a apreciação da Câmara 

Especializada de Engenharia EIBtrica e MecSinica, que manifestou por informar que 

não cansta em nosso arquivo, documento enviado ao Ministério de Comunicações 

restringindo suas atribuições. 

Infamarnos, ainda, que o TeecnOlogo Juscelino 

Soares Brum possui as atribuições previstas no artigo e 4' da Resolução 313186 

do CONFEA, artigos 3" e 4 O  do decreto 90.922185 correspondentes ao artigo 1' da 

Resolu(;ão 21803 do CONFEA, i'egiçtradaç em sua carteira profissional possuindo 

atribuiçóes para o desempenho das atividades de elaboração e execução de 

projetos na área de tefecornunicaçóes. 

Para esclarecimentos adicionais, colocamo-nos 

G disposiqão pelo telefone 3368-1000, Ramai 1016 ou 4022 - Setor de Registro e 

Cadastro, 

Atenciosamente. 

Eng. Ele Ferreira 
- Admhistrativ 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanda dos Ministérios Bloco "Rn 3O Andar -Anexo Oeste Sala 300 
70044-900 - Brasília - DF: 
Aubi 

R , , ~  ~ ~ h ~ ~ i ~ ~  ~ ~ , ~ i e ~  2-2 . g?,:=, 55~27.: &qelr, * C:E.p :Yil[iJAXC - Cxx!pn Chndt :  .. '.*i% ' ~trrlc:(6 

F A , ~  .fio,z;re,.1 - i -  + . u ; . ~ p ~ ~ , ~ E ' p ~ , ~ _ r  -. E-rk:: ky=~~ .$  2 r e c i . C ' Z  c: 



1derotificao;ão do Processo 

Número: 53000.0291 68/09 Localidadelu F: Dois Irmaos do BuritiIMS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE DESENV. ART~STICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 
. . 

,,., , .5 ,.. : ; .: ,', 

, , . . . , . . < . . 1 . .  ' . . . ,  !. . . . .  . , .  . . . .  i:' . 
f 5 . .. . , 

\ 
COORDENADAS 

F 
. . . . ~~STÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (R) . . , 

Latitude: 20841 28 2084047 Distância A:B 2.22 
( IBGE ) 

Longitude 55WI 643 55W1746 
\ / / 

Processo 
1 

1 3. I~e lação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

1. 

2. 
- 

Endereço da Antena Proposta 

Entregou documentação tempestivamente? 

4. 

Sim 

Rua Antonio de Souza, no 432, Centro 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Lote 

4 

4 

2.1. 

6. 

Endereço do Studio 

'1  5. /Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

Processo 
-. 

53700.001 259198 

53700.000634/99 

7. 

8. 

Rua Antonio de Souza, no 432, Centro 
I 

> .  

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, I)( da Norma 02/98. Não .-==-*..*-,-.-..- .... ".*- ., :. <" , , .. _. . .. _ ,.. < : 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? (182 C2 t~!;g,?:...- . ' 

fii\p,t+:cri;. C,iyr n if , % , a , , 7 , .  i 

Município 

Dois Irmaos do Buriti 

Dois Irmaos do Buriti 

Sim 

L,",*,, C., <L *,.'l.if:: L< L'iil .?L' . - i 
0 3 

O 4 MAR $11 N i o  
I 

9. 

10. 

A área urbana da localidade,e := 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 
11. 

UF 

MS 

MS 

, . . -A 

Rua Dourados,n0 11 71 ,Centro 
'----.A' . A=- .t..."~.,"n..~ cf 

12. 

Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Conclusão da Análise 

Distância 

2.730,OO 

2.830,OO 

Sim 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar nova 
declaração do item 18.2.7.1, devido a mudança de local . 

Status 

ARQ 

ARQ 



, r2 .  -. . . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE DESENV. ART~STICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2, I Apresentou Formulario padronizado DOUVRADCOM 027 Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador maximo igual a 10.000, onde devera estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geograficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 
111,item 6.1 1) - 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 I) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7, proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronautica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim I 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 
I I 

i a. Ganho Maximo: 0,OO 

 SI^ 10. 

1 i 
12. 

13. 

1 14. I intensidade de campo no limite da brea de serviço c= 91 dBu? 

1 I 

Verificar no Formulario de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

b. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicapáo 

I I 

Sim 

c. Modelo: MTDIP 100/01 

Altura da antena em relação ao solo c= 30m? Altura: 30,oo 

Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16.02 dBk)? 

O transmissor esta certificado? 

a. Fabricante: Modei Sistemas de comunlcaçáo 
Ltda 

Sim 

Sim 

Sim 

I 

b, Modelo: MTFM-98 

5' 

O 4 MAR 2011 
Regina Aparecida Monteiro . 

(Analista) -- &" --..-" ----..* -* 

i 
15/04/2010 RadCom Pagina 1 de 2 

I 

\ 

1 6. 

c. Categoria: .. '. 2 H 

As coordenadas geograficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

d. Certllicado: 0264020312 

Não 

Conciusão da Análise 
,iYE_=Y.--=---...---.-,77 7.-.mm 

,ir:.' ' - .. ,:- 
, . 1 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruido . A entidade 
item 18.2.7.1 , assinado pelo R.L , 

., .,.. 
d.,.r J ""1, "I,]"" '-h deve'r&rapr~8ntbr& ': 

$ini;;Ario &à: C~~iiii~;~;;,?~ 
,"3 \k,,p-y,:;. !-a,'.>. , ,: r,?>,,?,, , e:,,.;! :..,..h t ,.,: 'rr! ,.r " , % . ' . I : "  f 
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STÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNUAS 

Referente Ofício no 5G4 I$ (~BRADCOMDOS/SSCE-MC ' de -- J'i / OA / - &!I O 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentesf~arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  .Cynlprid+s parcialmente, restando a apresentacão da seguinte docurnent&io abaixo descrita: 
( )  C!umn@dks integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

i?- 4 

Brasaia, / i& / dU Analista responsável: 

m u m p r i d a s  integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docunientação: 

Observações: 



MINISTE~IO DAS GOMUNBCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE QJC)~M[UNICACÃO 

DEPkRTAMENTCb DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Foile: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no J.6 & 3 /2010/RtV>COMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ~5 & Ci$FtcP de 2010. 
Ao Senhor 
ALDO CLOVIS SILVA GOMES 
Associacão Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Solis Irmãos do Buriti 
Rua Dourados, no 1171, Centro ... _ _ _  i _:.a< . . ,... . . :  ..... . 

, . , . . .  79215 - O00 , Dois Irmãos do BuritiIMS , I , .  : .:. . ,  : 
. , . , . ., 

Assunto: Solicitação de Documentos 
04, .h0 

Senhor Representante, 
) 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000029168/09, na localidade 
de Dois Irmãos do Buriti/R/1S, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que seja enviado o seguinte documento: 

Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "in" da Norma Complementar no 01/2004, 
devido a mudança de local de instalação . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIV-NTO DO PROCESSO. 

i 1 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitaçáo formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norrna Complementar 01/2004. 

..*-x-,z- 

$ ~ i ; l . j ! ~ ~  qjfiljf;~ FEI-711L!'i.i.7 
Atenciosamente, idinni.& (,hmttiiiG:j!,,,',; ' 1  

(j#FERE ,:>i@ () Oqii:!: 

CORDEIRO 
, orga de Serviços O 4 MAR 2011 
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Substituto 
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Dois Iriniios do BuritiIMS, 26 de Maio de 2010. 81" ;$P&&@é. 

Oí .i$&!2p/ ij-iyg:$J 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

, .. , 

0-9 eyih LY" 

Att.: Diretor ANACLETO RODRTGUES CORDEIRO 

A S S O C ~ A ~ Ã O  C O M U N ~ Á R T + ~  DE DESENVOLVIMENTO .. . . 

CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BU:RITI 

Prezado Senlior, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITIT, entidade ii~teressada 
ein prestar o Serviço de Radiodifusão Coiiiunitária, na localidade de Dois Irniãos 
do Buriti/MS, vem através deste encaini1diar a docuinentciçiio solicitada através do 
Ofício no 18231201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 15 de Abril de 2010. 

Sein inais para o momento e estando certo de sua conipreensão, desde já 
agradeço. 

CPF: 005.493.38 1-1 0 
Presidente 

.r- --a;=>,%%-T- ..-,:.>c~,<*.- .,T4' {!p,J f~jj~{.{!;<) ::$,:[-!Fr.*. , i .. ..-.I : i 
4 6 ~ 1  das 1. :nr~~~~:~~; . - . .  " 
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIM,~N.1"ITOf2: ..... 

ARTISTICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO BURIT~ 

I I 

I 

1 
Na clualidade cle representante legal cla ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DE 
DOIS IRMAOS DO BURITI, cleclaro qiie o ;ovo local pretencliclo para 
instalação c10 sisteiiia irracliante oii seja: Riia Antonio cle Soi~aa,  432 - centro - 
Dois Iriiiãos do BiiritiIMS - CEP: 79215-000, possibilita o atenclinieiito c10 
clisposto no item 18.2.7.1 da Norina complementar no 112004. 

Dois Irinãos do BuritiIMS, 26 íle Maio cle 2010. 

ALDO CLOVIS SILVA GOM 
CPF: 005.493.38 1-1 0 

Presidente . .. . . 



projetos, Instalação e Assessoramen 
Rua Félis de Albiiquesque, 482 - V 

Caiiipo GrandeIMS - Telefas: (O( 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Servicos de Comii 
Esplanada dos Ministérios - BI( 
CEP: 70044-900 
BRASILIAIDF 
Telefone: (061) 331 1-6890 
- - ---- - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , . : .:(,< .:.,.,. . ,. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
'.,, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICB DE RADCQM 
' p i-, ,: 

" '"4 
ls:& ,,<, 

,., ,.;::i 2 . .  ..,,,:. 
u'.. .. 7 

Identificação do Processo ,;,::;,, ta . .. l 6 6  3 
? '!, 

53000.0291 68/09 Número: Localidade/UF: Dois Irmaos do BuritilMS , , .. 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNIT. DE DESENV. ART~STICO E CULTURAL DE DOIS IRMAOS DO BUR~+I~;;:&? . 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 canal: %< 5 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2084128 2084047 

Longitude 55W1643 55W1746 

Distância A:B 2.22 
( IBGE ) 

L I J 
I 

Processo 
I I , I 

/ 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 1 

1 3. 1 ~e lação de concorrentes (d c= 4000 m) 

2. 

. / 1 5. Iconclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Endereço da Antena Proposta 

Rua Antonio de Souza, no 432, Centro 

6. 

7. 

2.1 

8. 

Endereço do Studio 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Rua Antonio de Souza, no 432, Centro 
i 

Sim 

Não 

Não 9. 

10. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. ! 
--..-.,- .----- 

,"'e...-.,"* . . ' % . .  . . ! , I 

A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora __Y-w-T D--EnmL..r-.- Ei3/ipfl <>jjsj Ii?n ;:~.:~,~:~-!. . 1 

12. 

19/07/201 O Pagina I de 2 

. -- 
Rua Dourados, 1171, CENTRO 

11. IEste endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o seiviqb 
n I 4 

Conclusão da Análise i O G M A R 2 0 1 1  i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÁO DE RA .. .. ... c.. \ ?' u ,. . - .. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0291 68/09 Localidade/UF: Dois Irmaos do BuritilMS , 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE DESENV. ART~STICO E CULTURAL DE DOIS IRMÃOS DO B U R I ~ ~  c . I 
Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: v @ ,* 

Processo 
I I 

, 

2. 

a. Sim 

b. Sim 
3. 

) . 

1 4' 
Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrencia de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 
Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

Sim 

5. 

6. 

1 9- 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (n"VIII, item 6.11) 1 Sim I 
I 0. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

I I 

Sim 

I ' I a. Ganho Maximo: 0.00 b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicaclio c. Modelo: MTDIP 100/01 

proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

III. item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

Sim 

- -  

8. 

I 1 1 . /altura da antena em relaqão ao Solo c= 30m? I Altura: 30,oo I Sim I 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

( 14. Ilntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

12. 
1 3. 

Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor esta certificado? 

5m 

idin. ,.. :;:i$q . . ,  *L ,c<,. 6 ~ t > n l t ~ ~ ~ ! ! > ? ; . :  . ,:: Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
~ f ' j [ $ Z ~ { [ :  c!:hh c) ()E!(;l!,! ;! 

U 
I I \I 

Sim 

Sim 

1 6, 

d. Ceriiíicado: 0264020312 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna pBblico a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Conclusão da Análise pp'mxs"-w.- m . - L - r ' V I w  ,?--, 

ji f.;FR\iif;,(.) P,,,RI 7;:7,\:;3:. . 

19/07/201 O RadCom Página I de 1 

I I 

c. Categoria: 2 H a, Fabricante: 
Monlel Sistemas de comunicação 

Ltda 

Não 

O 4 MAR 2011 
Regina Aparecida Monteiro . 

(Analista) J ---.---- --.-- . -r. -.v-.--- ,IY 

b, MTFM-98 

j 
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D E P ~ T A ~ ~ I E N T O  DE OUTORGA DE SERVICOS DE W I O D ~ S A O  i.. ? . ..,:.,-, 
h '  - 0 ,  

,;L?. .. ... ..-. $6*y , : 
ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIG&K~AS 

, L:.. 
c , . .i.S.:r.. .q . ,i'%. : 

. .; . .i> 
'...h 

. .\ , :: +' 
,?*7,.7. 1. 1: 

:))v,,T ?., @.,:'Y-: >> -. 

Referente Ofícia no *'f43 /O ~/RADcoM/Dos/sscE-~?c de-- 45 I O+ I-____ &,!o 
" 5 - 3 ~ 0 .  Processon .-I - - . . . . -. - . ,-- - - Localidade: /Q!& Arm&? A3 & ~ ~ . k < / ~ s  

I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análisel( ) em exígê,ncia,( ) instmído 

( )  Gunlpridas integralmente - Rocesso instruído (1" Fase) . 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentagáo da seguinte document&áo abaixo descrita: (e ~ u r n ~ r i d i s  integralmente - Rocesso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

V 
I dl /  Ao ~rasaiaJ / / Analista responsável: I 

i 

;&=&CCurnpridas i~itegralmente 
='==--.~.-'m~-. *ave w.-.c.w ,,F;*,w 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documt~ntação gg,ifi;:ij pi;ig;,y~ :ii-r;i:f.L, +.,.. .... ;. . . P? i 
r . '  p r , ;  . i 

Observações: icE$;~ !;!]{& c, r&!(;;; , ,, r ! I 
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AD\/OCACIA-GERAL DA k d ~ l Ã 0  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA ~ U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÓES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS J U R ~ D I C O Ç  DE COMUNICAÇAO ELETRÔN~CA . I 

i 
COTA 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU a 

1. 

ASSUNTO : Autorização para execução de  serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação de  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de  Serviços de 
. . - . .. - ~ a _ d i o - d j € u s . ~ i ~ m u ~ n i t B r ~  , . . . . . .. . , . . - . . . . . . . . . . . . - - --- _ .. .- -,. . .-_ .- .. . , 

CONSIDERANDO que o art. 222 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artisticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse pcíblico em todas as  outorga relativas aos 
I 

serviços de  radiodifusão, vez que d s  livre e direto recebimento pelo pQblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe em seu art. 2" que o serviço de  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de  
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro d e  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de  idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de  verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de  fadiodifusão comunitária. 

5 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão ser  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidiies relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Ililtimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência d e  imputação de  
execução de  serviço d e  radiodifusã-o clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução do serviço d e  radio 
Assuntos lurldicos d e  Comun] conferido regular 
Prosseguimento ao feito após a 

l 
ia, 27 d e  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral de  

O 4 MAR 2017 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO ' ]~ÉcN~[cc~ 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DESENV. ARTIST. E CULT. DE DOS IRMÃOS DO 
BURITI 

Localidade: DOIS IRMÃOS DO BUFUTI UF: MS 

1 

Processo: 53000029168/09 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 268 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que consta a 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 



MPNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE C Q ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 i 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCLAÇÃO COMXJMTÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E 
CULTURAL DE DOIS ll3.MÃ.0~ DO BURITI 

Localidade: DOIS ll3.MÃ.0~ DO BURITI UF: MS 

Processo: 53000.029168/09 

O processo se encontra juridicamente regular e instruído. No entanto, em atenção à Cota 
no 261/2010/DPFICGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 268 dos autos, a Associação deverá ser 
oficiada para encaminhar as Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 
O5(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

. 

Brasilia, 08 de outubro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 
Oficio no $J qu3 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de outubro de 20 10. 

Ao Senhor 
ALDO CLOVIS SILVA GOMES 
Associagão Comunitária de Desenvolvimento Artistico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti 
Rua Dourados, 1 17 1 
79.215-000 / Dois Irmãos do Buriti / MS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029168/09, na localidade 
de Dois Irmãos do Buriti / MS, no qual essa Entidade requer autorizagão para execugão do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 OlDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiga estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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AS§O@IA@~PO COMUNITARIA DE DESEIWOE ,O l%ThTpcO E 
CULTURAL DE DO1S IRNLÃos DO BURITI 

I 

Dois Irmãos do BuritiMS, 26'de Novembro de 2010 M ~ N ~ ~ T ~ R  ,o,0A8 OIIEI  
BRR BILIR - DF 

53BeB8 862344jm.h(O-I.b 
AO 
MINIsT&R.Io DAS COMUNICAÇÕES SE&P&BCE 

OZfl2.rn10-?4:08 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUINICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Att.: Diretor CARLOS AEBERTO FIXE 

Ref.: Ofício no 6 190/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 14 de Novembro de 20 10. 
Processo: ~~53000.029168/09' 

- _.. _--- _ _ "__ _ _----- - - -  

Em atenção ao Ofício acima indicado encaminhamos em anexo 
toda a documentação solicitada. 

Sem mais para o momento e estando certo de sua atenção, desde já 
agradecemos. 

Atenciosamente, 

(-Jbb& s ; L -  
MDO CLOVIS SILVA G O M ~ S  

CPF: 005.493.38 1-10 
Presidente 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  

' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL B +C"" 0.. 
..!$ 

Comarca de Dois irmãos do Buriti - Setor da Distribuição 
% i. ..- 0 FIs. %h Jgi 

L 
-aJ m o\ ul 5 .+ Rlihr~ca . , 

c, 
C E R T I D Ã O  - %9-. -. 

A Ç ~ O  CRIMINAL EM TRÂMITE 

FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os kegisti+s de;+distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Dois Irmãos do Buriti, em toda a nossa base,ate~a'datade~9/~1~2010, -. .(,,'. :, verifiquei ., NADA CONSTAR contra: 

3 

0 $3 
I 

,o 
P ' 

!$.. D;,;$f@:5-, . -* 

Eliane Maria das Neves Silva 
Distribuidora 

PEDIDO No: IIlllIII!lIIIllIlllIIIllIIIIIlIII!IIIIIIIIIII 
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Certidões Internet Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEDRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRWLWAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS C m A I S  ADJUNTOS 

N O  da Certidão 2010.0000096375 I 
CERTIFICO, revendo os  registros de distribuição, a partir de  25  de  abril 

de  1967, até a presente data, que contra: ALDO CLOWIS SILVA GOMES, 
ou vinculado ao  CPF de número 005.493.381-10, 

N A D A C O N s T A na Justiça Federal de lo Grau, S e ~ ã o  
Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a )  A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser  verificada no endereço 
https://www.ifms.qov.br/certidaov/csp/jfmsint/vaIcert.csp, a té  60 dias da 
emissão, através do código de segurança: GBh4IJLX9fYT 4JC92P 
X7ELGSEa8aBGPJM; 
c) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do 
Sul; 
d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Portaria de  no 
6412007-DFOR. 

Mato Grosso do Sul, 23 de  novembro de 2010, as 09h49min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 - Campo Grande - MS 

Páaina Inicial I Retornar à Emissão de Certidão I Imprimir 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Dois Irmãos do Buriti - Setor da Distribuição 

r) 
U) 

9i1hrira -&.-& 
C E R T I D Ã O  

L .'(j 

*%, - 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os Fegist&s dedistribui@es de feitos criminais da Comarca de 
Dois Irmãos do Buriti, em toda a nossa a'data de':19M IOIO! ., . . verifiquei NADA CONSTAR contra: 

íJNFz3E [:fifij C; ufirI>i! 

&yO-..-. 
Eliane Maria das Neves Silva PEDIDO No: I IIIIII llIIlIllllIlIIl AIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII Distribuidora 



1 .  ~ribubuiial Regional Federal da 3a Região: ~isualizar Certidão Página 1 de 2 
i 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 33 ~ e g i ã o  
(Segundo Grau), co-m sede e m  São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato Grosso do 
Sul, verificamos N A 0  CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste Tribunal Regional 
Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de ALEXANDRE RIBEIRO, inscrito(a) no 
CPF/CNPJ no 897.141.721-87. 

CERTIFICAMOS, MAIS, que em pesquisa e m  razão  d e  homonímia,  nos registros eletrônicos armazenados 
no SIAPRO - Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, verificamos CONSTAR, até a . 
presente data e hora, em nome de ALEXANDRE RIBEIRO, s e m  cadas t ro  d e  CPF/CNPJ, a distribuição do 
(s) seguinte(s) processo(s) e/ou procedimento(s): 

1. Reg is t ro  n. 0069154-43.1992..4.03.9999 
Classe / Situação: APELAÇÃO CIVEL / BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador / Relator: PRIMEIRA TURMA / PEDRO ROTTA 
Tipo da Parte: APELADO 
Assunto: Revisão de Benefícios - Direito Previdenciário 

2. Reg is t ro  n. 0069844-57.1996.4.03.0000 
Classe / Situação: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM'RE / Eliminado 
Óraão Julqador / Relator: VICE-PRESIDÊNCIA / PRESIDENTE 

i 
O 4 MAR 2011 1 

~ i < o  da ~ á r t e :  AGRAVADO 
Assunto: Reajustamento do valor dos benefícios - Revisão de Benefícios - Direito Previdenciário 

To ta l  d e  registro(s):2 

CERTIFICAMOS, AINDA, que este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e . 
damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 
novembro de 2010, às 10:43. 
Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que se 
refere o parágrafo único do a$. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de 
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao Órgão em que o 
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato 
da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados constantes na cédula de 
seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houvér inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os 
dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 



Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul 
Comarca de Terenos 

Cartório do Distribuidor 

O Distribuidor Judicial desta Comarca de Terenos: 
Estado de Mato Grosso do Sul, na forína da Lei e 
etc ... 

C E R T I F I C A que revendo em Cartório o 
Registro de Distribuição de Feitos no SAJ (Sistema de Automação do Judiciário), da 
Justiça Comum, a seu cargo, verificou que desde 29 de Dezembro de 2000;data da 
Instalação da Comarca, até a presente data, NADA CONSTA, com relação aos Feitos 
Criminais, contra Wenderson Valêncio Cinturião, portador do RG no 1.748.726 - 
SSPMS e do CPF no 041,332.431-10. 

TerenosnCIS, 23 de Novemb 
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PODER JUDICIARIO 
HW.0 GIRAU EM mTdB GROSSO DO SWL 

I RIO da Certidão 20i0.0000096969, 

I CERTEFHCO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra:: WElhBll;sEMga)M WALEbaEICP6 
GãNTIbBRIAO, ou vinculado ao C P W e  n6meirs 848.332.431-10, 

WII A D A C O M S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta CerEídão deverá ser verificada no endereço 
https://www.jfms.qov.br/certidaov/csp/ifmsint/valcert.csp,até 60 dias da 
emissão, através do código de segurança: C4IC6818764L hLC7ZS 
X7ELKhDU7 16GPJX; 
c) Esta Certidão abrange toda a Seção Judicidria do Estado de Mato Grosso do 
Sul; 
d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Portaria de no 

' 6412007-DFOR. 

Mato Grosso do Sul, 24 de novembro de 2010, às 15h45min. 

Nbecleo de Apoio Judici6sio 
R M ~  Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, i28 - Campo Grande - MS 

....... .- .. ..-.. . . .  . ........ ... ... . ,..,....,. .- . .  .. . . . . . .  . . . .  . . , . , .  
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. SECMTAR.IA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

( ) -única entidade no local ou; 
( )con;i concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anêlise,( ) em ex.ígência,( ) instruído 

EXIGÊNCXAS TÉCNICASI 

C Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 
(-),,Cpmgridp parcialmente, restando a appsentação da seguinte document&io abaixo descrita: 
C__) . ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Braslua, 1 / Analista responsável: ,. 

L I  
t I (& Cumpridas integralmente 
o Cumpridas pafci?Imente, restando a apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 



" ( ' . : ,  
-,. (A' -, 

M ~ S T E N O  DAS GO 
SECIWET DE SERVIÇOS DE C 0  AÇÃO 

NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS *%~ubrie /X 
RADIODIRT.JSÃO CO~VHJNTARIA .H &.. t O+, 32 

RELATÓIUO FPNAIL - ENTIIDADE SELECIONADA E SEM CONCO 

REFE&NCU: Processo n" 53000.029168/09, protocolizado em 30 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

PNTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 

Cultural de Dois Irmãos do Euriti, munic'@$~~~oi~:~~~.~..~~~~~.~.~.~~ 
, ok *Jl&<j ,J[ja[,j(;o ;:i:;y;:lz 

h ã o s  do Buriti, Estado do Mato Grosso do S 'l-idini';t@ir[! dos C~~i~~,i,,;~;...:?, i ~ N I - E ? ~ :  ::ou (i opy;i;,!. 

L~z=;:r--.-., ,.",,- 
='-.L-UiuUiuUiu~~- - 

1. A Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos 

do Buriti, inscrita no CNPJ sob o número 10.920.542/0001-36, no Estado do Mato Grosso do 

Sul, com sede na Rua Dourados, 1171, Centro, município de Dois Irmãos do Buriti, dirigiu-se 
1 I ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 16 de junho 

de 2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Digrio Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

NF - Relat6rio Final -Processo no 53000.029168/09, Local: Dois Irmãos do Buriti, UF: MS Página I dè4 4 
d ' 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . h 
-0 
U, Rubrica ,/Ck 
.'Q ., 
.h1 
l@'! 39' nr - RELATQRIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

i i 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0 1/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lm, com centro localizado na Rua 

Dourados, no 1171, Centro, no município de Dois Irmãos do Buriti, Estado do Mato Grosso do 

Sul, de coordenadas geográficas em 20°41'45"S de latitude e 55"164lUW de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

6 .  A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 202, 
1 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
I 1  

quais sejam: infiormações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do BGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fjronteira, endereço proposto para instalac;ão da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica às fls. 265 dos autos. 

) O 4 MAR 2011 a 
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7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentaç 
I 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apseselataiçáo da documelatraçáo elelacada ano snbiitem 7.1 a h e a  "d" da 

Norma Complementar no 01/2004, cópia do CNPJ retificado da requerente, declaração de 

que a entidade não possui vhculo, documentação para assentimento prévio (conforme 

NOTA SAEI-AP N." 108/2010 - RF datada de 4 de junho de 2010 da Secretaria Executiva 

do Conselho de Defesa Nacional, ficou estabelecido a inexigibilidade de ato de 

Assentimento Prévio para associações comunitárias), certidões dos dirigentes associativos, 

relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do Iocal de 

residência, em atenção ao disposto na COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CO 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto 

no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 240 a 263). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
8.243, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalaqão 

da estaqão, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 266. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 1' F&eZsZs-4ey - > A . ~ . ~ . , -  
*:,.. e , - , .  

'"4 
u-H'I !i,[> tJ\~d.!,.,i,,: .. !:-i,tc:~*:; ' i 

semipo, diagramas de irradiação do sistema irradiante e cmactedsticas i'li"'?!U~ da; i.hl.ibi!iiit; ' 
(J-J,ly~~ !:;(;lhj (j iy?;::~;~;?,..: i"" 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida n s aut84 ~ ~ o "  
1 1  

especificamente no intervalo de folhas 01 a 263, dos autos, corresponde ao que 

* Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da I 
Lei 961 2198 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; ! 

e ata de constituição e atual ata de eleiqão dos dirigentes, devidamente I 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

o comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

Q manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.029168/09, Local: Dois Irmãos do Buriti, UF: MS 



Complementar O 112004; 

a declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

261120 1 0lDPFlCGCElCON;TCTR-MCIAGU; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de I 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a I 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão I 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a I 
entidade: 

~ w ~ - . i " . - m . . . , . , . i . 5 ~  '.7./,..>l<J f i@*~~~ ""J{ i,,; !."I'"':, , , 
0 nome: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístic 4 u .tuia'' 

iblifi$anO i'::"";;!ij,.!,:; ' . . 

I 
de Dois Irmãos do: Bwiti; (+tj/,iF!-:i$; fz.;;,5 i:; i!:. i<;;: , . 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Antonio de Souza, no 432, Centro, município de Dois Innãos do Buriti, 

Estado do Mato Grosso do Sul. 

Aldo Clóvis Silva Gomes 

Wenderson Valêncio Cinturião 

Alexandre Ribeiro 

coordenadas geográficas 

20°41'28"S de latitude e 55'16'43" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnicayy - fl. 265, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fls 243 e que se referem à localização da estação. 

Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.029168109, Local: Dois Irmãos do Buriti, UF: MS 
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'...h 1 1. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidame@e. : 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 0 9 de dezembro de 201 0. 

De acordo. &lr.: 1 3 2 ~ ~ 8  
Cl;efs de Smip 

' o ~ ~ I s & ~  ÇrcinunifQrki 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de<,s@{$# , ICOIIACK:GET)M,E~~SCE 

Brasília, de de 2010. 

I I 

/,.) Coordenador I 

C .--- 

De acordo. 1 
A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, A de de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga e erviços 

/d 
Aprovo o Relatório n" 0 176120 1 OBRADCOM/DOS/S~CE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. , Brasília, de de 201 0. 

*qd6 
JOS VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.029168/09, Local: Dois Irmãos do Buriti, UF: MS 



RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO I 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

Brasilia, 08 de dezembro de 2010. 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.029168109, Local: Dois Innãos do Buriti, UF: MS Página 6 de 7 Y 



. .  . 

,, $i?, G',. 
C 7, wa? 
h'* i ": 

-.,I .;, 
,'V*, 

ADVOCACIA-G ERAL DA u N IÃO ,.:,, ..>. ., . -)/ 2.7 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO C.'>-- _ . I  

<i ..,<; 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES ,. .;:.,.:j7:.f , ,,$J . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA i-: .- ...: -. ., 

PARECER N~71/2011/MMM/CGCE/CON]UR-MCIAGU 
PROCESSO N~3O0O0.029168/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Dois Irmãos do Buriti. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado do Mato 
Grosso do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

I ~ " i ~ ~ - ~ W N l % ~ o : L L V U ~ - u ~ ~ ~  sr=,- 1 ç ~ ~ i , q ~ o  p( jg1,or;yj y;Ip8'ii.,q 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Elet 'ÔWP@~@O das chrr;:ia~<tc'.i;:: 2 C(:)/$.@$ (;(;% ij) 9F;:,y;:'.;:./: ,L . S 

.i 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica subm 4 t s ~ a o  ---&2Lp". 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo a autorização para execu~ZoT0" '"  ""'""""'-""" 

serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado 
do Mato Grosso do Sul. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão 
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Ar2 22- As consultorias jurídícas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demak titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I//- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitaç20 de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministéri 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contrat s 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidi a 
dispensa, de licitação". fl 

I 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 
I 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao anal isav'x 
I 
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procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de rad iod i fu~%<~" '  v :' 

comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. .3%m-:ms.-sJ, , "-.,A,,,c, ,. .. ,,,", Y , ,  ..,, .I. - 8  ..- ER\f'!yi.+ ts,~r,!.,i; . . I:!,:, 
8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questã lJin;i, ic<j ! . ,:,.:.J~ ."'i 

CON:'t,>:i., i',( .'., .L!:. . . ,  , .. 

lll - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS I 0 4 MAR 2011 i 

9. A requerente manifestou interesse em executar o S 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

' X r t  12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar n"2198, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nQ 
O176/2010/RADCOM/DOS/SSCElMC ( fls. 282). r\ 
12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entida e, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem com 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entid de 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7 9  da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615119 f0 8. 1 
13. A entidade ainda junto as declarações de resp 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respecti 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a 
de acordo com as normas legais, conforme se veri 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-9 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: 
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0176/20lO/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 2811285). ..- .. . . I  
.. . V .:i: 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autoriziçap . . 
.. . 

pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na. , , . :...' 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo . . '. 

Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior 

MARIANA MON 

Coordenadora J ucativa e Comunitária 

De acordo. A Consideraçã 

Em, Z/ 1 0 I 12010. 

Coordenador-Gera 

Aprovo. Encaminh o Eletrônica para as 
providências cabíveis. 
~ m & %  / 12011 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniurc@mc.aov.br 
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O STRO DE ESTADO DAS @O C A ~ ~ E $ ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.029168/2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Dois Irmãos do Buriti, com sede na Rua Dourados, no 1171, Centro, Município de Dois 
Irmãos do Buriti, Estado do Mato Grosso do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo iinico. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20'4 1 '28 "S e longitude em 55" 16'43 " W, utilizando a freqüência 
de 98,5 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do Cj 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das ~omunicaçõ\ 
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O COORDENADORGERAL DE CONTROLE DE SEGU- 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE- 
RAL, SUBSliiUTO. no uso das alribuiçãcs qnc &c sáo c o ~ a k i a s  
pclo ari 20 da Lci 7.10US3, reylaincnlada pelo Dccrclo d 
89.056/83. alcndcndo 3 solicila@o da parlc inluusadg dc acordo 
com a d c S o  pmlalada no Pmcsso d 20lIR091DE- 
LESP/DRWSRIDPF/RS. molvc: DECLARAR rcvisla a aulokzago 
dc funcionamcnio. vali& por Ol(um) ano da publica@ dcslc A l d  
no D.O.U.. wnccdida i c m p m  CLARO SISTEMAS DE SEGU- 
RANÇA, CNPI n" M.85525710001-86, cspccialinda cm w m p  
privada, na@) atividadc(s) VigiCuicia Pairimonid, p m  atuar no N O  
GRANDE DO SUL , com Ccrtifiudo dc S c y r a n p  n" 120111 , 
apu(ido pelo DRMISWDPF. 

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA 

A L V A R ~  N' 10.794, DE 2 DE LIARÇO DE 2011 

O COORDENADORGERAL DE como- D e  SEGU- 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAhlENTO DE POLICIA FEDE- 
RAL SUBSTITUTO. no uca das nin'buisacs nuc Ihc G o  rnnicr ih  
pelo ari 20 da ~ c i  7.IOU83. rcyfkcnl;da pclo Dcmío nD 
89.056/83, aicndcndo i solicilapo da @c i n l d  dc acordo 
com a dcciùo pmhkia  no Pmcaso d 20111181DE- 
LESPiDRWSRIDPFIGO, m l v c :  DECLARAR rcvisla a anloriza- 
@o dc fuocionaincnio, valida por Ol(um) ano da publicaçio dcsh 
A l d  no D.O.U., concedida ri cmprcsa CONFDERAL VIGILAN- 
CIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA,, CNPJ n" 
31546.4841000361, especializada cm w m p  privada, 4 s )  ali- 
vidadc(s) Vigiljncia PalrimonialTmportc dc WolrriFscnlla Ar- 
m;UlScyranp Pcsoal. pam ;ih;r cm G O ~ S  . com Ccrtifiwdo dc 
S c y r a n p  n" 361111, apcdido pclo DRWSRIDPF. 

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA 

O COORDENADORGERAL DE CONTROLE DE SEGU- 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAIIfkNiO DE POLICIA FEDE- 
RAL, SURSTilUTO. oo uso du ntnbuiçãcs quc ihc S.% confcndss 
pclo ari 20 da Lei 7.10US3, rcylaincnlada pelo Dccrclo n' 
89.056/83, alcndcndo i solicilapo da parlc inlcrrss3du. dc acordo 
com a dcciùo pmlalada -no ~ k c c s s o  d 2011NOiDE- 
LESPIDRMISRIDPF/hiT, w l v c :  DECLARAR rcvisla a auloriza- 
p o  dc funcionamcnlo. vilida por Ol(um) ano h publicapo dcslc 
A l d  no D.O.U. cooccdida i cmpraa SAWAGE- EMPRESA DE 

.SEGURANÇA E VIGILANCIA LiDA, CNPI n" 36.916.lM10OOl- 
98. cspccialiada cm s c y r a n p  pri- 4 s )  alividadc(s) Vigilkcia 
Palrimoniai, pam utw no MATO GROSSO . com Cdif iudo de 
S c y r a n p  d 173111 . apcdido pclo DRWSRIDPF. 

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA 

DEPARTAAISNTO DE POL~CIA 
RODOVIARI' FEDER4L 

21" SUPERIiNENDENCIA REGIONAL 
PORTARIA NI 28, DE 2 DE LíARÇO DE 2011 

SECRETARIA DE DIREITO ECON~MICO 
DESPACHOS DA SECRETARIA 

Em 9 de m q o  dc 201 1 

A SECRET&IA DE DIREITO E C O N ~ ~ ~ ~ C O  F N N A  
no uso dss campctfnc8.x quc Ihc C o m  n@buiitrr pela Lci d 8.884' 
dc I1 dc Junho dc 19%. c com b s e  no dir~orto N. Lei n" 9.781. d; 
29 dc jancim dc 1999, opina pela 

a 

N'207 - Apmvapo do Alo dc Cooccnlnpo d 08012.002330ROll- 
73 cm guc ù o  Rc ucrcnlcs: Indi old Carbon (Nclhcrhds) B.V. c 
Calumbian ~ h c m i c j s  Holdi~r  L L ~ .  Advs.: Fabíola C. L C a m m l a  
dc Abrcu c oulms. 

N' 208 - Apmvapo do Alo de Cooccnln -o d 08012.000621BOll- 
27 cm uc 60 R c q u c m t ~ ~ :  ibcnkola %crgia do Brasil Llds e 
Elcklro $lelricidadc c Scrvips SIA Advs.: Guilhcme Guerra VAI- 
riaga Schmidl c oulms. 

ANA MANA BELO M O  

Ministério da Saúde Ministério das Cidades 

Na dcciùo de 17 de novcmbm de 2010. pmccsso L' 
33902.167979R002-61 publiuda no DOU n" 221, cm 19 dc nu- 
vcmbm dc 2010. scçiio I, p*na 63: oodc w 12 "mulla no monluilc 
de RS 50.000.00 (cinqiicnla mil ruis) ... ". Icia-r: " ~ l c n d o  a dc- 
c ido  dc primciia inslãncia, mar alterando wu valor pam o mooluilc 
dc RS 40.000.00 ( q m l a  mil rwis) ". 

Na Dcc* de 06 dc jaacim dc 2010, pmcnsa nD 
33902296123R001-12. publicada no DOU d 07, cm II dc jancim dc 
2011. scçiio I, p$na 53: ondc w I2  "Opcradom Pmvidfncia Saúdc 
LI&. ". lcia-w: Unimcd Sáo C d o s  - Cooricrativa dc Tiabalho 
hfédicn. 

SECRETARIA DE ATENÇÃO A SAÚDE 

PORTARIA N' 87, DE 3 DE híARÇO DE 2011 

O SccrcWo da Alcnsáo i Saxidc. no uso dc suas alribui- 
çãcs, 

Considerando a Porlaria SASiMS d 562, dc 30 dc seicmbm 
dc ZOM, quc inclui na labcla dc sem'çolcl~ificapo das Sisknus dc 
úúamaçõcs do SUS ( S m ,  SIA c SM/SUS) os serviço.. c a 
o p c n c i o d i o  no SWSUS dos pmccdimcnlos rcaiindos pelos 
Ccnlms dc Espceiali&dcr Odonloli>gius - CEO; 

Considerando a Partana d 283lGMMS. dc 22 dc fcvcrcim 
dc 2005, quc cslabclccc os critirios de a a i c c ~ a p  do incentivo 
finaoccim pua Ccnlms dc Espcciatidadcs Odoulologius - CEO cm 
fasc dc implmlapb; 

Considerando ar Porlarias n' 5 9 9 l G W S  c n" 6001GWS, 
dc 23 dc m o  de 2006. auc cslabclcmm critérios de crrdcocia- 
mcnlomubilila&io dos w ~ & s  cspeciatindas Ccnlms dc Espccia- 
lidadcs Odonlológius - CEO Tpo I, CEO Xpo Ii. CEO Tipo m; 
mno. Considuuodo a Porlana n" 23731GWS.  dc 7 ouhlbm dc 

Considcrundo o quc cslabclecc a Potitiu Nacional dc SaGdc 
B d  cm rclapo ri r c o ~ ~  das pdt ius  c a qualifiufàa das 
z a c s  c scmiços ofcrccidos na Saudc Bucal, visando i iniegnlidade 
das açõcs; c 

Considuuodo a aviiiaçiio Iécuiu do D c p ~ e n t o  dc Atcn- 
p o  Básica - Coordena@ Nacional dc Saúdc B d ,  conshlc  do 
p m m o  de mdcnciaincnlomubililação dcsscs serviços, molvc: 

AR i' Habililas os Ccolms dc Espccialidadcs Odonloliigius 
- CED dcscrilos no A n a o  dcsla Portuia, a rcmbcr a anlmipsçüo dos 
ioccntivos f m c c i m s  destinados i implanlaçio dos suviços q c -  
cialindas dc saúde bucal, dc acordo com a P0rlan.a d 283lGMIMS. 
dc 22 dc fcvcrcim dc 2005. 

Par igdo Unico. O mio alcndimculo ás condiqõcs c urac- 
lwístius d c f d d u  na Porlaria n" 283lGWS.  dc 22 dc fcvcrcim de 
2005, pclos municípios plcilunlcs. implia, na dcvolu@ ao Fundo 
Nncional dc Saúdc dos recursos rcpmados. 

AR 2' Esla P0rlan.a cnlra cm vigor na dah  dc sua u- 
bliupo, com cfcilos f m c c i m s  a parlir & compclEncia dczcm%m 
dc 2010. 

Eslc documcnio pldc ser vcrifiudo no cnderrp, clc(rónirn bitpJiwww.in 
pclo código WOl201103100WJ6 

.&v- 
. . Documcnlo aia; 

SECRETARL4 EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N' 238, DE 9 DE LIARÇO DE 2011 

O DIRETPR SUBS'ímiíü DO DEPARTAhENTO NA- 
CIONAL DE TRANSITO - DENAlRAN, no uso das alniniçõcs 
Icgais, c, considerando o disposlo na Rcsolu@ d 282. dc 26 dc 
junho dc 2008. do Coosciho Nacional dc Tcinsilo - CONiRAN. c na 
Portuia d 131. dc 23 dc d ~ c m b m  dc 2008. do Dcpwlamcnln Na- 
cional dc Tcinsilo - D E N A W .  bcm como o quc coosla do Pn>- 
crcsa Adminislntivo nD 80000055839R01002. w l v c :  

Ah I' Crcdcnciu, por O1 (um) ano, a psrtir da dala dc 
publiuçZo dcsla Poriaria, nos lcrmos do 53' do ari 2' da PorLuis nD 
131, dc 23 dc dacmbm de 2008, do DENATRAN. a filial & pcsoa 

jddica  REALCE VISTORIAS LTDA - ME, CNPI - 
l1.086.75310002-69, s imda no Município dc Ilajá - SC, na Rod. BR 
101, SM, Km 125. Gulpáo 15 - Caahduba ,  CEP 88307-750. pam 
aIua~ como b p m  Cdcnciada cm Visluria dc Veículos - ECV no 
Município dc Ilajd c coníomc artigo 3O r) I' conccdcr p&cntc 
a a tcn i io  da ãrs dc alua@ pua os Municípios dc Joapba, Sáo 
Mipcl  do Ocslc, B q u c ,  Lagum. Gnoinbas, Porto Uniáo. Cu- 
rilibanas, Videira, Sáo Lourcnço do Ocslc c liaperna no EsMo dc 
Smla cakilw. 

AR 2' Esla Porluna cnlra em vigor na dak  dc m pu- 
blicação. 

ONANDO hlOREIRA DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

GAüIBINETE DO MINISTRO 

REnFICAÇÃO 

Na Portuna nD 60, dc 3 dc março de 2011, publicada no 
DOU do dia 9 dc março de 2011. Se@ I, ppãgina 73, ondc sc I2 
"53000.029168/07", Icia-w: "53000.029168109" 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOBIUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N" 1212, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011 

Pmccsso no 53500.023028R008. Expedc aulorinpo i BA- 
CANET PROVEDOR DE NERNE.T LiDA, C N P I M  no 
07550303/0001-27, p aplonu o S c M p  dc Comuoicaçio Mut- 
timídia, por pnzo indclcrmioado, scm d i c r  dc aclusividadc, cm 
ámbilo nacional c inlamcional c Icndo como ãrs dc pmi;yjD dc 
servip Lodo o Larilório n a c i o d  

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Consellio 

ATO N' 1213, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011 

Pmcaso ao 53500.029440ROlO. Expcdc aulorização i 
R O M Y  SERGIO PEREIRA, C N P J M  no 01255.614/0001-93. 
para a p l o m  o ScMço dc Comunicapo Multinúdia, por p m o  in- 
dclcrminado. sem &ler dc cxclusividadc. cm ámbiio nacional c 
iniemaciaoal c lendo como ãrs dc plrrii;yjD dc suviço lodo o 
Icmitório nacional. 

RONALDO LIOTA SARDENBERG 
Prcsidcnlc do Conselbo 

ATO Nq.215, DE i8 DE FEVEREIRO DE 2011 

Pmcaso no 535OO.Ol556OR0lO. Expedc aubrizaçáo i VI- 
TORIA TEWCOhf LiDA,  C N P J M  no 02.418.08310001-69. pam 
aplonu o ScMço dc Comuniu@o Mutlimidia, por pnzo indclcr- 
mioado. scm &ler de aclusividadc, cm ámbiio nacional c iip 
iemacional c tendo como h dc pmbç3o dc -o lodo n Icr- 
rit<irio nacional. 

RONALDO hlOTA SSNIDNBERG 
Pmidcnlc do Consclho 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 23 dc fcvcrcim dc 2011 

N' 1.479 - Rcf: Pmccso nD 53500.00540111999. 
O CONSELHO DIRETOR DA AG~%CIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇdEi. CONSELHQ DIRETOR DA AGÉNcIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES. no uso dc suas alribui- 
çõcs Icgais, rcylaincnlarrs c rcgimcnbis, namioaodo os aulos do 
pm- cm cpignfc. dccidiu, cm m Rcuniúo no 593, rcaiizada cm 
20 dc jancim dc 2011, pclas d c s  c fuodao~culos coosluilcs da 
M i w  ã 575ROIffiUR. dc I0 dc wkmbm dc 2010: a) a p m w  o 
pedido dc pmmgapo do pnzo pam cumprimcnlo de milG dc cx- 
pansiio do seMço dc TV a Cabo na An;? dc Pmlaqáo de S a l ç o  - 

o digilalmcnlc coniormc MP n' 2200-2 dc 24D8R001. quc institui a 
Infmcslmhuu dc Chavcs PUblins Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS C O ~ C A Ç Õ E S  
SECRETAJXIA DE SERVIÇOS DE COMXJNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMXJNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE R A D I O D ~ S Ã O  COMXJNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.029168109 
LOCALIDADE: Dois Irmãos do Buriti /UF: MS 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
E CULTURAL DE DOIS IRMÃos DO BURITI 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 60, de 3 de março de 
201 1, no Diário Oficial da União de 9 de março de 201 1, e consoante o disposto no 5 3" do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do 
ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, 
para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, @ de março de 20 1 1. n 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, A de março de 20 1 1. 

\ J L . Q ~ ~ ~ ~ ~  
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 1 ' de março de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 



Aprovo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações para as 
providências. 

/ Brasilia, de março de 20 1 1. 

NETO 
Secretári 



M[NIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINE'I1E DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Espianada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

. :L .-., 

120 1 1lGM-MC 
, - .  

Oficio n" 04 
Brasília, 2 5 de abri 1 de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS s m o s  
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

@'&L PED O DE cÂNTARADUTRA 
Coordenador-Geral 
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